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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 146, de 06 de junho de 2013, que 
autoriza a Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Foz do 
Iguaçu, Estado do Paraná.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2"524, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul- PR; 

2- Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta- MT; 

3- Portaria n2 lS, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCO MAR, no município do Aroazes - PI; 

4- Portaria n2 67, de 10 de fevereiro de 2012- Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe - SP; 

'5 - Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012- Associação Padroeira, no município 
de Três.Barras do Paraná- PR; 

6- Portaria n!! 264, de 28 de agosto de 20'12 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé -ARMA, no município de Angical- BA; 

7- Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8- Portaria n° 268, de 6 de junho de 2012 • Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9 • Portaria n2 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

lO- Portaria n° 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio • SP; 

11 - Portaria n• 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Culturo~.l Morro Branco • ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12 - Portaria n2 3 70, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Hannonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

· 13- Portaria n2 374, de 28 de agosto de 2012 ·Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu· RJ; 

14- Portaria n9 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo- RJ; 
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15 • Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16- Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul- MG; 

17- Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012- Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18- Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012- Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19- Portaria n2 '500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20- Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia- AL; 

21 - Portaria n2 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto- ARACOTOB, no município de Tobias Barreto- SE; 

22- Portaria n2 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n2 100, de 19 de abril de 2013 • Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24- Portaria n2 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

. 25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comuni~ Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR, no município de Foz do "' 

. Jguaç· · u"·•~PR· 1 .. : -- .. ' 
26- Portaria nº 1'50, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 

Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças- MT; 
27 - Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 

município de Macaé- RJ; 
28 - Portaria nll 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 

Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 
29 - Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 
30- Portaria nº 206, de lO de julho de 2013 ·Associação Comunitária Amigos 

da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 
31 • Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 • Associação Braúnas Novo 

Horizonte, no município de Braúrtas- MG; 
32 • Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 

Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - Pl; 
33 - Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comuuitária de 

Caiana- ARCC, no município de Caiana • MG; 
34- Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 

Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro • PR; 



(~} 

u 

3 

35 - Portaria n° 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36- Portaria n° 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio- RS; 

37- Portaria n° 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38- Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; . 

39 - Portaria n2 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no municlpio de Caraguatatuba - SP; 

40- Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbia Paulista- SP; 

41 - Portaria n° 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42- Portaria n° 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamã, no município de Panamá - GO; 

43- Portaria n• 280, de 25 de setembro de 2013 -Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44- Portaria n° 281, de 25 de setembro de 2013 -Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freit~s- P!; 

45 - Portaria n• 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local c Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46- Portaria n2 291, de 27 de setembro de 2013- Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47- Portaria n° 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48- Portaria n• 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapé do Piauí - Pl; 

49- Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50- Portaria n2 296, de 27 de setembro de 2013 -Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasllía, 2.3 de julho de2014.· 
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Excelentíssima Senhora Presidentà.da Repúbliq, . 
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. ·· 1. · Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de · ~Mização . e respectiva . · 
(-)· documenta.çã~ para que a entidade A~s~c~a?_ão Cultural de ComunicaÇão Comunitária da Região · 

\ :· Leste de Foz do Iguaçu" PR, H() Mumc1p10 de Foz de Iguaçu, Estad_ó do Paraná, explore o s~rviço 
. - de radiodifusão comunitária, em conformidad~ com, o que dispõe caput do ari. 223, da Consliluil,;ão . 

· ua República Federativa do Brasil e a Lei n" ~.612, de l~·de fevereiro de 19QS. ·, . ·_ ' · _ _ / • 

_·/') 
() 

2, A entidade requereu a~. Mi~istério das· Comunicações sua inscrição para· pretr o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja . documentação inclui· manifestáção de apo · · da 
co~Ín~ida~e, numa .. d~rnon~traçãO. de receptivida?e · da filosofi~ de. c~ação _ desse bra o da 

_ radwd1fusao, de maneua a mcent1var o desenvolvimento. e> a sed1mentaçao da cultura ge\'11 das 
localidades postulantes .. _ _ · . . · · . . _ . · • , , . · ·. · ·. 

'3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa ExcelênCia, essas . 
ações permitem que às entidadeS trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiiiando não só no 
processo e_dÍlcacibnal, sqcial e culturaf, mas, também, servem, de elo à integraÇão, por meio de 
informações benéficas a todos os segnientós e a todos esses núcleos populacionais._ . : .\ 

' . . - . . . . . . . . . ' . 

4. . Sobre o c~so em espécie, foram efetuadas anális(ls técnica e- jurídica da petição 
apresentada, c_onstando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o qÍle se conçlui da . 

··documentação de orig~m, corsubstaneiada no Pro~esso Adrriinistrá:tivo nº 5~740.000110/2002, que _ 
ora faÇo acompanhar, com a finalidade de sub_sidiar os trabalhos ;finais. . _ · .. · . _ . - • 

5 .. · Em conformidade com os pr~ceitcis cónstitucion~is e legais; a outorga de autorização, '-
objeto do pr~seiúe prcicesso, passará à produzir efeitos legaís ~ornente após deliberação do 
Congresso Nacipnai,_a teor do§ 3º do art. 223 dá Constituição ;FederaL.. · · · 

Re~peitosamente, 
•• -,. 

Assinado.-eletronlcqmente por: ]>auto Bernartlo:Silva . . ' -· . . \ . . . . ~ 

;. 
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PORTARIA Nº 146 , DE 6 DE JUNHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tend0 em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53740.000120/2002, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural de Comunicação 
Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu- PR, com sede à Av. Mário Filho, n° 1361, 
Bairro Morumbi II, Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Av. Mario Filho, n.• 1050- Parque Residencial Morumbi 11, nas coordenadas geográficas 
com latitude em 25°31'35"S e longitude em 54°32'03"W, utilizando a frequência de 106,3 
MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



A viso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

\fiSC. 2:,,~,~ tm .. tt 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n-º' 524, de 2011, 14, 
15, 67,243,264,267,268,276,297,317,370,374,427,432,434,455,456 e 500, de 2012,26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259,262,263,280, 281,290, 291, 292,293,294 e 22.-6, de 2013. 

Atenciosamente, 

Ay~ »G~~ /·tOI JD MERCADAN E 
Miniitro de ~stado Chefe da asa Civil 

da Presidência da Repúb~ica 
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~,.,~ r:- SERVIÇO PúBLico FEDERAL 

EM__}_./_ . 
POR:.._ __ _...,..,-_ 

.~·. 
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' . 

ACCLALESTE 
'AC•MUINIC:AÇAO COMUNIT ÁRIA-J 

- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ··-.. ~~-, .... --:: - .. ;;­
~- ·~ .. --=- ·-----.~· ·-•--::= ,;i DA REGIÃO LESTE ?5/t . 

IGul'\vU 

f'\o:».:,uNTO: DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CIDADE: 

JUN Z013 

/ 
! 

' .. ~' . 

W alter/Eliane 
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ACCLALESTE- ASSOCIAÇAO CUL~ DE COMUNICAÇAO COMUNIT~ F'n. N. ~-- Q.l.... 
LIVRE E ALTERNATIVA DA REGIA O LESTE DE FOZ DO IGUAÇU- PR \_. -~: ... _~ 

Av. Mário Filho, 1:361, Morumbi 11 '\ ....._ . a.,/ 
CEP: 85.851-970- Fozdo!guaçu-Paraná-

CNP JIMF n. o 04.826.845/0001-91 - Fone para Contato: (Oxx45) 578 5222 

Excelentíssirno Ministro das Comunicações 
Dr. Pimenta da Veiga 

A Associação Cultural de Comunicação Comunitária Livre e Alternativa da Região 
Leste de Foz do Iguaçu, denominada ACLALESTE, inscrita no CNPJ/MF sob n.0 

04.826.845/0001-91, no Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, à digna presença de Vossa 
Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 KM, com centro localizado à Av. Mário 
Filho, 1.361, Morumbi li, Foz do Iguaçu, Paraná, de coordenadas geográficas (25.0

) (31 ') 
(22,4")S de latitude e (~) (32') (02,9") W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estaÇão ttorre e antena). 

\...l5Y 
Solicita, também, a designação de canal parta prestação de serviços nos termos do 

artigo 12 do Regulamento do Serviço de aprovado pelo Decreto 
n.0 2.615 de 30 de junho de 1998. ·· 

Nestes termos, pede deferimento. 

' . . r J 

/ 
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Distância Aviso 

(km) UF Localidade Processo delnsc. Latitude Longitude Status GA ? Enüdade 

0,00 PR Foz do lguacu _ • ACCLALESTE- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA L 5374000012002 o 25s3122 54w3203 CDI Na o 

3,34 PR Foz do Iguaçu - --- ·-----·--- - --~---- - ....... • • ~~ • ·- ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICO CULTURAL PANORAMA DE RADIODIFUSÃO 537 4000061999 7 25S3220 54W3344 ARQ Não 

3,95 PR Foz do Iguaçu 537 4000061799 7 25S2915 54W3220 ARQ Não ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE RADIODI 

5,30 PR Foz do Iguaçu 5300000029102 o 25s2656 54w3023 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMlli)IJTÁ,RIA BENEFICENTE RÃDIO NOVA VISÃO FM 
~ : .. 

7,17 PR Foz do Iguaçu 5300000327501 o 25s2801 54w3412 CDI Na o ACCLUNI-ASSOCIA ~~b JiÍ~COM~ICAÇÃO COMUNITÁRIA LIVRE DA UNIOES 

16,09 PR Santa T erezinha 537 4000066102 17 25S2634 54W2402 ARQ Não ASSOCIAÇÃO DOS A ROOIO COMLINITÃRIA DA PAZ 
de ltaipu 1;: !.S~ :z: :· 

16,18 PR Santa T erezinha 537 4000064802 17 25S2621 54W2408 RFC Não ASSOCIAÇÃO RÃDI .. _ ITÃ~~.VERÃO FM 
de ltaipu ~ 

LU . 
. &X -~ -. 16,68 PR Santa Terezinha 5374000003601 o 25s2500 54w2500 

de ltaipu 
CDI Não ASSOCIAÇÃO COMj :l i\M RÃDIO ATY · f-IA FM DE ETA TEREZINHA DE IT 

16,87 PR Santa T erezinha 5300000026803 o 25s2609 54w2347 CDI Não ASSOCIAÇÃO DOS SANTA TEREZINHA DO ITAIPÚ 
d~ ltaipu 

21,92 PR Foz do Iguaçu 5374000020100 7 25S3232 54W4505 ARQ Não ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA RÃDIO BETESDA FM DE FOZ 

35,33 PR São Miguel do 5374000045799 5 25S2107 54W1416 DEC Sim ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO PATRIMÓNIO PÚBLICO DE SÃO MIGUEL DO IGU 
I-guaçu 

35,67 PR São Miguel do 5374000003999 o 25S2051 54W1413 RAQ Não COMISSAO DE DIREITOS HUMANOS DE SAO MIGUEL DO IGUACU 
Iguaçu 

35,75 PR São Miguel do 5374000004099 o 25S2050 54W1410 RAQ Não UNIAO MUNIC.DE ASSOC.DE MORADORES DE SAO MIGUEL DO IGUACU 
Iguaçu 

48,53 PR ltaipulãndia 537 4000096098 4 25S0900 54W1700 AUT Sim ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ITAIPULANDIA 

r9 v u 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

• 
) ' • 

A ACCLALESTE Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz 
dolguaçu,, inscrita no CNPJ sob o nQ 04 826 845/0001-91, com sede Av Mario Filho 1361 Bairro 
Morumbi TI, na cidade de Foz do Iguaçu; Estado do~;ÇEP 85851-970, Telefone 045 99190477-
84138883correio eletrônico acclaleste@.ibest.com.br, en.tidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V a. 
Ex'l., em atendimento ao Aviso 28, 01/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da 
Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário OfiCial da União de 26 
subseqüente. M !H!8Ti:RIO D.ü. 8 COM !J~HCA ÇÕEB 

BR.•.8ILIA. DF 

Foz do Iguaçu 18 de junho de 2009. 53000·02797512009:S8" 

SfAPAiSCE 
~ •"1.:-.·,- ,,. -,.· ·::~:. 

Nome do representante da entida.u,,....,.,rgio Batista de Paula 
CPF 336 896 449-68 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

urídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ/MF .(' 

3-

em 

5 

Sim 

';(. 

Relação contendo o nome de todos o 
jurídicas DOCUMENTO ANEXADO ~~ ·m 

NESTA DATA 

.?~& /Jh ,tüJ, -;. ~ 
~ ...! ••. .... c~ 

k 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há Sim 

mais de dez anos ~ 

Não 

Não 

Não / 

Não 

Não -
~{] 
~y ~~~--~~~~~--~~~~ 

7 -Prova de gue seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados I Sim I Não 
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' 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante ( , 

k 2.1 - Soma das assinaturas constantes das mtr~~es de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades assoetat!Vas e Sim Não 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 

~ execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço 
da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representanÚ' 
legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 0 .{-

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim INão 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a 

~ autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

ID- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original u cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar n• 1/2004 firm ões feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. S8M;:O ~~~ 

~rioilll<~s 
WIFERE CCI.I O tit!Gl~Ai 

·- ~ ·~ 
Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema iiTadiante, de modo agilizar o seu 
cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência :Alameda Dario Camargo 160Bairro Cohapar III, na cidade do 
Paraná CEP85858-540 
Telefone para contato 045 99190477 88138883 35787018 
Correio eletrônico acclaleste!iilibest. com. br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Av Mario Filho 103 Bairro Morumbi li CEP 
85851-970 de coordenadas geográficas 3106° e 25 S de latitude e3202°' 54W de longitude. 



,.. . -~ 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço Sim Não 
completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Sim Não 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na ~ 
urbana da localidade, conforme o caso ~ 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é Sim I Não 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão ,. . ,;t 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 1\ 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim 
denominação de fantasia da emissora, se houver ..f._ 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

Sim 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante Sim 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS- .y... 
SAD69 ou WGS 84, e o endereço vrooosto para instalação do sistema irradiante 

Não 

Não 

Não 

~::=1~5~-;r~~~~~~~~~~rep~re~s~e:nt~an~te~~~~~~~~~~fj~~--~ I apresentará Projeto Técnico de acordo com as ./ 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em SfY~ 
seja selecionado 

16 - Comprovante recolhimento de taxa 
cadastramento 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-
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ACCLALESTE- Associação Cultural de comunicação comunitária da 

Região leste de Foz do Iguaçu - Paraná 

Av. Mario Filho 1361. Baiiro Monnnbi 11 CEP 85851-970 Foz do Iguaçu - PR 

CNPJ 04 826 845/0001-91- Telefone 45 99190477 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~YO-" O {("" ~ ~ portador da 
carteira CJe identidd..,. In• (ÇJG/.3 lf2 residente na 

=---=---:------------==-::::' na cidade de , 
Estado de '[20--.ttn( Q , CEP 8?135'8.3 3 é> - pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n?- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à 1 inicj;qiva h da 
1-c:c 4 &., a, . tff>.?oc.de C!?otvz . (,.4:;,y l.<-111 /vtL. (/.{ Ú1 Lft..... , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáriá. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

dezoo__:r. 

ssinatura da p a que manifesta o seu apolo 
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ANEXO 1 - MOD ACCLALESTE- Associação Cultural de comunicação 
comunitária da Região leste de Foz do Iguaçu - Paraná 

Av. Mario Filho 1361. Baitro Morumbi U CEP 85851-970 F<n: do Iguaçu -PR 
CNPJ 04 826 845/0001-91- Telefone 45 991904n -35787018 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ACCLALESTE Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz 
do Iguaçu, Inscrita no CNPJ sob o n2 04 826 845/0001-91, com sede Av Mario Filho 1361 bairro 
Morumbi TI, na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,CEP 85851-970, telefone 45 99190477 
84138783 35787018 correio eletrônico acclaleste@ibest.com.br entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. ~-, nos termos de que trata o item 3 da Nonna Complementar nº 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a I Km, com centro localizado na Av Mario Filho 1361, 25°31' 22,4S de latitude 
05°32 02,9W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Infonnação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade infonnada, não gerando qualquer referente à autorização essa execução. 

Foz do Iguaçu 20 de Junho de 2009 

2 O JUN Z013 

Nome do representante da entidade: Sergio Batista de !'aula 
CPF 336 896 449-68 

Endereço para correspondência: Av Mario Filho 1361 bairro Mc•ruumbi(II na,'!#!_iB.I:(IA;lle 
Iguaçu, Estado do Parana CEP 85851-970 
Telefone para contato: 45 99190477 84138783 
Correio eletrônico (e-mailacclalcstc:a1ibest.com.br 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
QUE APÓIAM A INICIATIVA DA ACCLALESTE 

Associação de pais, mestres e funcionários do Colégio Estadual Almiro Sartori, inscrita no 
CNPJ 00.082.831/0001-50, com sede na Rua Pombas, S/N- Portal da Foz- CEP 85.859-490 na 
cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Parana, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrados no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ACCLALESTE­
Associação de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Foz do Iguaçu, I O de junho de 2009 

assinatura do represen 

No me do representante legal: Emerson Iareski 
CPF: 662.497.169-04 

de que manifesta o seu apoio 

~Kiü: --[9, 

~-~-* CCMERE CC11 t r11r, .. 

2 O JUN ZOJ3 

-t 
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Requerimento 

Ao Cartório de Pessoas Jurídicas de Foz do Iguaçu- Pr 

1° Registro de Tituros e Documentos 

FOZ DO IGUAÇU (PR), i d•N c•.Jv; 
Protocolado sob n° vwl :v~ 
Registrado sob n° 00016$F. 

No Livro-~.-208 ~ 
Averbação n° VI 

. --- .• 
Y..:o1:m:- f..'::-,:a:r: L ·:lc,r;:fJ:':i<. 
E::.çr;:,,.;r.l.;- .Auwn;a,d~ 

A APMF (Associação de Pais, Mestres e Funcionários) do Colégio Estadual Almiro 
Sartori, través de seu Presidente eleito o Sr.Emerson Iareski, portador do RG 4.747.071-4 e 
CPF 662.497.169-04, vem requerer o Registro da Ata de n° 01/2009 de Eleição e Posse, 
conforme documento em anexo. 

I. 

CARTÓRIO PJ)IH 
Fozoo EIRO 

IGUAÇU 
PARANA 

-



,, ~' 

-
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' ----

Ata 01/2009 

1° Registro de Tltulos e Documentos 
·r.·Jr<,rHi !,;.;ri 0!: t·E.;SSOi:-1:} ,•t;q.:Í~<;;;:-

FQZ DO IGUAÇU (PR). ll•o\l<c"JY 
Protocolado sob n° 0007 ·w· 
Registrado sob n° OIJ01ôW" 
No livro -.d.?OR 
Averbação n° Oi' 

Eleição da APMF e Conselho Escolar. 
, !:s -r~.,.,,~re "r~l:m;:t;~drl 

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e nove, !,'U.J1lf!llll. .~!l<:l}AA.\ ._.,,.,-r;, 
dependências do Colégio Estadual Almiro Sartori, Professores, pais, func ónários <e alunos 
maiores de dezesseis anos, para eleger a nova diretoria da APMF (ass 'cía:"'ãô''di;-""ai~' '''"''''' 
mestres e funcionários) e também a eleição do Conselho Escolar. Os mesmos terão duração 
de dois anos a partir da data de sua legalização. No momento encontra-se inscrita uma 
única chapa composta da seguinte maneira e sendo aprovada pelos pais: 
Presidente: Emerson lareski Tesoureiro: Rosane Libório 
,Vice-Presidente: Arilson Bolico Tormes 
11 o Secretario: Janinha da Rocha 
'·zo Secretario: Doraci Miller 
Diretor Sócio Cultural: Leocir Miller 
Diretor Esportivo: Ademir Xavier de Melo 
Conselho Fiscal: Noemia Vieira Matias 

Leomar Girolometo 
AdeJar Augusto Paludo 

Suplente de Conselho Fiscal: Neci de Castro Bessani 
Carlos Fernandes 
Denis Galho Nunes 

Conselho Escolar: 
Presidente: Jéferson Heindrickson 
Presidente da APMF: Emerson lareski 
Pedag9go: Maria Helena Pozzolo Piazza 
Pai de aluno: Dilcéia de Ramos Andrade 
Aluno:Bruna S. Gobi Pradella 
Representante de bairro:Neci de Castro Bessani. 

CARTORIO DE REGJSTRÕCiViL oT 
PESSOAS JURÍDICAS 

Avenida Juscelino bitscheck, 200 
CEP: 85851-21 O - Te i: (45) 3025-4422 
Foz do I g u a ç u p R. 

Sem mais para o momento eu Jéferson Heindrickson, Diretor deste Educandário lavro esta 
ata que vai assinada pelos demais presentes a título de aprovação. Jéferson Heindrickson, 
ainda em tempo colocamos como representante de pai de aluno: Abel Siqueira. E tempo, 
onde diz-se Janinha é o secretario C. G. dos Santos. Em tempo, 
lê-se: Teixeira 
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Ata 01/2009 

"~; J I , .. 1\...f 

FOZ DO IGUAÇU (PR), i · 1. 

Protocolado sob n° liOOf1úG 
Registrado sob n11 0rl01flS~ 

No livro -1\-.:we 

Eleição da APMF e Conselho Escolar. 

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e ~:;ct6~WJ;;~~Ws' 
dependências do Colégio Estadual Almiro Sartori, Professores, pais, :fi 
maiores de dezesseis anos, para eleger a nova diretoria da APMF l~ass~lCiliÇã.o•·de.:;•PlldSf•G: 
mestres e funcionários) e também a eleição do Conselho Escolar. Os rj{~:~iJ,li,9§.'.íêr~_.cllJ.ri.!ção 
de dois anos a partir da data de sua legalização. No momento enc:x!ltltr<-~:!S(;:riti1--1J~m<l-_j 
única chapa composta da seguinte maneira e sendo aprovada pelos pais: 
Presidente: Emerson Iareski Tesoureiro: Rosane Libório 
Vice-Presidente: Arilson Bolico Tormes 
1 o Secretario: Janinha da Rocha 
2° Secretario: Doraci Miller 
Diretor Sócio Cultural: Leocir Miller 

·. Diretor Esportivo: Ademir Xavier de Melo 
Conselho Fiscal: Noemia Vieira Matias 

Leomar Girolometo 
AdeJar Augusto Paludo 

Suplente de Conselho Fiscal: Neci de Castro Bessani 
Carlos Fernandes 
Denis Galbo Nunes 

Conselho Escolar: 
Presidente: Jéferson Heindrickson 
Presidente da APMF: Emerson Iareski 
Pedagogo: Maria Helena Pozzolo Piazza 
Pai de aluno: Dilcéia de Ramos Andrade 
Aluno:Bruna S. Gobi Pradella 

..--...,-------···-·-· 
CARTORIO DE REGISTRO CIViL DE 

PESSOAS JURÍDICAS 

MARCELO E 'fEV S SANTOS 

Avenida Juscelino K · check, 200 
CEP: 85851·210 • Tel: (45) 3025-4422 
Foz do Iguaçu PR. 

"Certifico que o selo do FUNARPEN 
foi afixado na última folha do 
documinta tnlttgl.l~ ~ p~rtfl!" 



Destaques do governo 

- ·cADASTRO 
SINCRONIZADO 

···''"··'··"NACIONAL /}[f,;·;·;<."'' 

1vu ... provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastraL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE 

O E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94,30-ll-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

IGO E DESCRI O DAS ATIVIDADES ECO M!CAS SECUN RIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.91..5-00 ~Atividades associativas nio ificadas anteriormente 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOCA 

399-9 ·OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I LOGRADOURO 
R POMBAS 

I ~~.859-490 ISAIRRCYDISTRITO 
PORTAL DA FOZ 

I ~ERO li COMPLEMENTO 

I.UUNICIPfO 

FOZ DO IGUACU 

30/06/1994 

I DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

16/06/2001 

I ~o ESPEciAl 

orovadlo pela Instrução Normativa RFB n° 7 48, de 28 de 

ll=rr1itiriln no dia 11/06/2009 às 20:11 :44 (data e hora de .. r"'"' 

I Voltar I 
' . .... 

n 
.- , .. 1 

1_, __ _.,1 

Preparar Página 
para Impressão 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
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MANJFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCJATIV AS E COMUNITÁRIAS 
Á INICJATIV A DA ACCLALESTE 

\:. o 

Associação de Moradores do parque Residencial Morumbi III inscrita no CNPJ 77 814 
457/0001-64, com sede na Rua João Batista Frigola N" 890 CEP 85859-180 na cidade de Foz do 
Iguaçu, Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrados no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar rtll/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ACCLALESTE-Associação de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Foz do Iguaçu, 1 O de junho de 2009 

-t/4!tJott,~lrJ,a .ª-nn12t~ QG.r ~{1?9--) 
~;Silll(tura do representante legliÍCÍa entidade que manifesta o seu apoio 

lO JUN Z013 

--~ 



param~os !la agua 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---·----·---

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 29101/1987 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS PQ RES MORUMBI li 

)'L\ DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

·-o~ 

C IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECO ICA PRINCIPAL 
94.30-41-00 - AUYidades de associaçaes de defesa de direitos sociais 

IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECO ICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-41-00 - AUYi-s de organlzloçaes assoei-s ligadas à cuJtura e al arte 
94.99-6-00 - AUYidades associativas nio lficadas anlerlonnente 

I ~oor:;~·~LHO I ~~MERO li COMPlEMENTO 

~~c;~;=======~~~~M;,.;.=;;,sm;;rro;=========~ ~~u;u;.,c;.,~;=~================;~~~;"p";R==~ 
85.869-440 . PQ MORUMBI UI FOZ DO JGUACU . . 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. A11VA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOAsmAL 

I DATA DA SITUAçAO CADASTRAL 
03/11/2005 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/06/2009 às 00:05:24 (data e hora de 

I Voltar I 

-·· .. · -· 
J1 Preparar Pé.gina 
CJ para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique 
aw. 
Atualize sua ru!grrm 
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Aos vinte e seis dias do mês de junho de dois mil e cinco, conforme convocação da 
UMAMFI - União Municipal das Associações de Moradores de Foz do Iguaçu, 
juntamente com a Associação de Moradores do Morumbi m, conforme normas 
estatutárias deu-se inicio à eleição da nova Diretoria da Associação do Morumbi 
111, às nove horas da manhã do dia vinte e seis do corrente mês, tendo sido inscrita 
apenas uma chapa, encabeçada pelo candidato presente, o Sr. Valdomiro 
Rodrigues de Freitas, tendo os moradores as opções de escolha SIM ou NÃO, 
decorrido o prazo encerrou-se a votação às doze horas. Obteve-se o seguinte 
resultado: 142 (cento e quarenta e dois) votantes, todos votando "SIM" sendo 
assim a totalidade dos votos apurados e eu, Sérgio Batista da Penha, nomeado pela 
UMAMFI para dirigir esta eleição, transcorrida na mais perfeita ordem não 
havendo mais nada a relatar ~sigo assinando esta ata juntamente com os demais 

presentes. ·); ~VU , ~i' ~~~Sl:2 

j 22 TABELIONATOl 
voz DO lGUAÇU-P~f 

i22 TABELIONATO f 

<::;~~~==,~=;~:::::,,FOZ DO IGU~Ç,U:~R' 

~...:Ju..v nre 
t.til*io dll5 c-.r...' ,. 

CC'H'ERE tn4 O (1!(, 

2 O JUN Z013 
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·~:\'!' AUTENTICAÇÃO 
liiiii ~ A PRESENTE FOT ÓPIA E REPRODuÇÃO FIEL DO 
~<)_o. DOCUMENTOA R TAOONESTEOFICIONESTADATA 

ã:~ ~ Em Test0 da verdade. 
e?J.~ 
"'(g'ri~; F d 
:<:-s~ oz o 1 

-~ .. ~.;.~.~~ ~ Iguaçu 
-..Jii'<:! 

Paraná 
Brasil 

U.f5 !tl 
~~i O Gualter Seb , 2° Tabe/iao de Notas 
~ ~ ~ O Lucy Mari Br zenitski D Gylmara J, S. Ratagmr 

~~ &. O Luiz Roberto amways ~Elisa de Fatima Vart11a 
::b O Rosalina Ramon de Carvalho [ . Manane G. Pinheiro de Mal/o 
C\fP> O Juliane Guim raes Pin/1e roI E s c r e v e n t eo s 

2° TABELIONATO DE FOZ DO IGUAÇU 
OBS: O selo de autenticidade do FUNARPEN 
foi aplicado na última folha do documento 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ~ 
ÁINICIATIVADAACCLALESTE U' 

A ASSICA VI, Associação das Igrejas Cristã Amor e Vida, inscrita no CNPJ n• 08 863 
775/0001-36 com sede NA Rua Tenente Eduardo Olmedo s/n bairro Morumbi li, na cidade de Foz do 
Iguaçu, Estado do Paraná CEP 85858-770, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrados no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ACCLALESTE­
Associação de Comunicação Comunitária da Regi]ao Leste de Foz do Iguaçu que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Mmno ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Foz do Iguaçu, I O de junho de 2009 

Nome do representante legal: Adilamar Kunzler 
CEP408 832 649-00 

2 ~2013 

----~- ··---··' --~·-.., .. 

\ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
3010512007 

NOME EMPRESARIAL 
.N SOCIACAO DAS IGREJAS CRISTAS AMOR E VIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-S.OO - Atlvldades associativas nlo es lflcadas antsriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON0MJCAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8.00- Atividades do assoclaçOes de defesa do direitos sociais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 ·OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
~TENENTE EDUARDO OLMEDO I ~~ERO I COMPLEMENTO 

I CEP 
85.858-700 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I I BAIRRO/DISTRITO 
MORUMBI li 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I MUNJCIPJO 
FOZ DO IGUACU 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/0512007 

SITUAÇÃO ESPECIAL I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

cJ·;::H =======================;;~· ~~~ 
\provado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 20 

:mitido no dia 19/06/2009 às 10:34:16 (data e hora de Brasilia). 

I Voltar I 

~ I'Úit.k,v ·'· ; 
l!bllrio ,.. ~ 

CONFERE C~ O (lt;. 

~UN Z013 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/06/2009 



ATA DE ASSEMBLÉIA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E 

Às nove horas e trinta minutos do dia trinta do mês de , 
Rua Tenente Eduardo Olmedo, s/n°, bairro Morumbi 11, Foz do Iguaçu, Paraná, 
conforme assinaturas constantes do livro de atas foi oficialmente aberta a 
Assembléia Geral para fundação da ASSOCIAÇÃO DAS IGREJAS CRISTÃS 
AMOR E VIDA- ASSICAV, com sede, domicílio e foro na cidade de Foz do Iguaçu, 
(PR), com duração ilimitada, e com a finalidade de promover ações sociais. Os 
presentes elegeram para presidir os trabalhos Jacir Corrêa Couto e para 
secretariar I saias Cardoso dos Santos. Agradecendo a sua indicação, o presidente 
dos trabalhos apresentou a pauta, passando a ordem do dia. Iniciaram-se os 
debates sobre a proposta de estatuto que, depois de analisada e modificada, tendo 
sido aprovada por unanimidade. De acordo com o Estatuto Social, todos os 
presentes a esta Assembléia são considerados sócios fundadores e, portanto, 
membros natos da Assembléia Geral de Sócios. Passou-se ao próximo ponto de 
pauta, eleição do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal. Após o tempo necessário 
para inscrição de chapas e candidatos, foi iniciada a votação como determina o 
Estatuto. Foram eleitos para o Conselho Diretor, com mandato de dois anos, os 
Diretores: Presidente: Adilamar Kunzler, brasileira, casada, Assessora Técnica, 
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 2.005.595-2 SSP/PR, e CPF no 
408.832.649-00, residente à Rua Palestra Itália, 1.738, bairro Morumbi 11, Foz do 
Iguaçu, Paraná; Vice Presidente: Abel Nunes Ferreira, brasileiro, casado, Pastor, 
portador da Cédula de Identidade RG n°. 1.802.941 SSP/PR, e CPF n°. 
302.805.599-Q8, residente à Rua Canindé, 531, bairro Morumbi I, Foz do Iguaçu, 
Paraná; 1° Secretãrio: Augusto Sirino, brasileiro, casado, Pastor, portador da 
Cédula de Identidade RG n°. 1.296.626-8 SSP/PR, e CPF n°. 305.439.679-72, 
residente à Rua Serra Dourada, 1.692, bairro Morumbi IV, Foz do Iguaçu, Paraná; 
2° Secretãrio: Jacir Corrêa Couto, brasileiro, casado,1=~;~~~:~~;~~~: 
de Identidade RG n°. 3.407.637-5 SSP/PR, e CPF n°.13! 
Rua João Hiler, 760, bairro Jardim Guarapuava, 
Tesoureiro: Antonio Monteiro, brasileiro, casado, Ps:.Jkf611"""EiffitM 
Identidade RG n°. 313.610 SSP/PR, e CPF n°. 023 J~~,içlentellà 
José Carlos Pace, 455, bairro Morumbi 11, Foz do I!,!Uiqv'U, r~,,a, 2"'Te=so~lrei 
Camilo Frigo, brasileiro, solteiro, maior, Frei, portador 
n°. 1.491.662-8 SSP/PR, e CPF n° 355.996.189-00, 
s/n°, bairro Morumbi 11, Foz do Iguaçu, Paraná. A assim 
constituída: Secretãria Executiva: Tatiane Angélica Ferreira, brasileira, solteira, 
maior, Secretária, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.645.003-8 SSP/PR, 
e CPF n°. 042.315.649-73, residente à Rua Canindé, 531, Bairro Morumbi I, Foz 
do Iguaçu, Paraná O Conselho Fiscal eleito na mesma ocasião e pelo mesmo 
período de mandato, ficou assim constituído: Presidente: João Guimarães 
Fagundes, brasileiro, casado, Vendedor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
3.897.331-2 SSP/PR, e CPF n°. 524.495.999-91, residente à Rua Canindé, 1.295, 
bairro Morumbi 11, Foz do Iguaçu, Paraná; Membros: Moisés Vargas Borba, 
brasileiro, casado, Pastor, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.579.647-0 
SSP/PR, e CPF n°.194.907.989-91, residente à Rua Castelo Branco, 661, Centro, 
Foz do Iguaçu, Paraná; e Sadi Antonio Santi, brasileiro, casado, empresano, 
portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.30.511-4 SSP/PR, e CPF n°. 

i 
' ) 



' l 

::S:lb.U r::s. t:l\:1-1 o, res1aeme a KUa tsangu, ., o·1 <:l, l!la!ITo lfMMJ! eM, fi$!Y!(.!;IJIPJc!Yll91i'Sl~ 
Paraná, e Amarildo lzidoro Martendal, brasileiro, ado, t0fiusptllttador da 
Cédula de Identidade RG n°. 3.769.384 SSP/PR, e n . . 9. 09-0 
residente à Rua Barão da Serra Negra, 580, bairro Morumbi I, Foz açu, 
Paraná, que foram imediatamente empossados em seus respectivos cargos. Nada 
mais havendo para ser tratado o Presidente deu por encerrada a Assembléia, e eu, 
!saias Cardoso dos Santos lavrei e assinei a presente ata, seguidos das 
assinaturas do presidente dos trabalhos, Diretores eleitos e demais presentes. Foz 
do Iguaçu, (PR), 30 de abril de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A União dos deficientes físicos CNPJ sob o rf- 01660082/0001-63, com sede na sede da Av 
Mario Filho n° 103 no bairro Morumbi ll, na cidade de Foz do Iguaçu , Estado do Paraná, CEP 
85851-970, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ACCALESTE Associação Cultural de Comunicação 
Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afírmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Foz do Iguaçu I O de junho de 2009 

Nome do represeptante le_gal: -,---L-41-:-'JJu..l,_.,/r<f4t!?,LF.4-,p.~1!:::---Lku.='--!.<-6Lk"'-L.""==------
CPF f//2! r} 2 fL'("J -QQ_ 

2 O JUN ZU13 
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parametros da agua 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
;, ... ·. 

-------·-··--·-r 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇ.4.0 
01.660.08210001.$3 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 08102/1997 

I NOME EMPRESARIAL 

UDF UNIAO DOS DEFICIENTES FISICOS 

---------~TJ. 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CóDIGO E DESCRIÇ}.O DA ATIVIDADE ECONOIIIICA. PRINCIPAL 
94.30-8.00 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDAOES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6.00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6.00 ·Atividades associativas '*> lficadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 

399-9 ·OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV MARIO FILHO 

I COMPLEMENTO 
SALA03 

I CEP 

85.868-000 
I BAJRROIDJSTRITO 

PRQ. MORUMBI li 
I.UUNJCIPIO 

FOZ DO IGUACU 
JUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAl 

. ATIVA 

I MOTiVO DE SrTUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
-~ 

I DATA DA SITUAç.I.O CADASTRAL 

03/11/2005 

I ~ ~TUAçAOESPECIAL 
c_J)}:===========================-===========::J 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 20/06/2009 às 00:39:27 (data e hor 

I Voltar I 

,J-~ Preparm Pâgina 
L,___) para !mpfessão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çlique 
aqm. 
Atualize sua página 



ATA N°49 

UNIÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS - UDF 

Aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e sete às 19:30 hs, na sede da 

UNIÃO DOS DEFICIENTES FfSICOS - UDF, situada à Avenida Mário Filho n° 

103, Parque Morumbi, nesta cidade de Foz do Iguaçu- PR, reul1írám~se dhíersas 

pessoas ligadas a entidade para deliberarem sobre a composição de chapa e 

eleição da nova reitoria para o biênio 2.007/2.009. Após ouvir as opiniões dos 

presentes, a senhora Adilamar Kunzler acatou as idéias, e a diretoria ficou assim 

composta: Presidente: Adilamar Kunzler, brasileira, casada com o senhor Dari 

Luiz Kunzler, do comércio, portadora do RG: 2.005.595-2 - SSP/PR e CPF: 

408.832.649-00; Vice-Presidente: Tadeu Peralta Cuevas, brasileiro, portador do 

RG: 7.612.211-3 e CPF: 969.390.799-04, data de nascimento: 28/07/1978, nome 

do pai: Mateus Cuevas, nome da mãe: Enriqueta Peralta; Primeiro Secretário: 

Carlos Osório, brasileiro, casado com Ana Maria Osório, contabilista, portador do 

RG: 3.929.506-7- SSP/PR e CPF: 499.885.069-53; Segundo Secretário: Sara 

Maria Gabriel, brasileira, solteira, portadora do RG: 1.007.678 - SSP/GO e CPF: 

331.841.511-15; Primeiro Tesoureiro: Sadi Santi, brasileiro, casado com Cleide 

Cirilo Romero Santi, do comércio, portador do RG: 3.929.506- F: 
. .')1·.::·; 

· hlir~ior, 

SSP/P~ ~ re'Pi=: 
549.984.849-15; Segundo Tesoureiro: Rosane Maria Bandei 

solteira, do comércio, portadora do RG: 3.089.661-0 -

530.788.969-00. O Conselho Fiscal fica assim constituído: residiJINH~IJerto 
José dos Santos, brasileiro, do comércio, solteiro, portador d RG: ~06-1 -

==--·-
SSP/PR e CPF: 752.560.619-68; Aurélio Natalício Alves, brasileirô; êi5 ·comércio 

casado em regime de separação de bens com a senhora Ebraina Carneiro Alves, 

portador do RG: 1.413.883-8 e CPF: 191.672.539-20; Aucélio Miguel Piastu, 

brasileiro, do comércio, casado em regime de comunhão parcial de bens com 

Adilair Maciel Piastu, portadora do RG: 3.867.314-6 - SSP/PR; Clara Arnhold, 

brasileira, solteira, do comércio, portadora do RG: 13/R. 1152318- SSP/SC e 

CPF: 662.617.839-34; Ednalva Aparecida de- Lima Cardoso, brasileira,-llo- · 

comércio, casada com João Batista Cardoso, portadora do RG: 6. 720.084-5 -



-

''· .. 
'' . 

SSP/PR e CPF: 005.670.699-58. Em seguida deu-se a posse da nova diretoria a 

partir desta data. E da por encerrada a reunião, após todos os membros da nova 

diretoria e demais presentes assinarem esta ata. 

Foz do Iguaçu- PR, 17 de abril de 2.007 

I \\J\ : > 

Carlos q~S\ '' 
Primeiro 'Se6retário 

Elisa d~_L_1larthCI _ 
- - - ESCREVENTE 

·~'.' .. 

Tadeu Peralta Cuevas 

Vice-Presidente 

Segundo Secretário 

Rosane Maria Bandeira Alves 

Segundo Tesoureiro 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
Á INIOATIV A DA ACCLALESTE 

Associação de Moradores do bairro Cohapar Ill, inscrita no CNPJ n° 77 806 743/0001-88 com 
sede na Rua Pompeu de Toledo 1670, CEP 85858-490 na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Parana, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrados no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf> 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ACCLALESTE-Associação de Comunicação Comunitária da Regi]ao 
Leste de Foz do Iguaçu que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Mrrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Foz do Iguaçu, 04 de maio de 2009 

No me do representante legal: ~!glC>-l51U 
CPF 336 896 449-68 

ai da entidade que manifesta o seu apoio 

- •a ·-• 
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param~tros da, agua 

Com'provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÂO 

77.806.743/0001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 21104/1989 

I NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MORADORES COHAPAR 11 -d5 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8.00 • Atividades de associações de defesa de direitOs sociais 

CóDIGO E DESCRiçAO DAS ATIVIDADES ECON JCAS SECUNO RIAS 
94.93-6.00 -Atividades de organlzaç6es associatiYos ligadas à cultura e à arte 
94.99-6.00 -Atividades associativas n1o ificadas anteriormente 

COOIGO E DESCRI O DA NATUREZA JURIOICA 
399-8 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

R POMPEU DE TOLEDO 
I LOGRADOURO 

I ~969-490 
I SITUAçA.O CADASTRAL 

.ATIVA 

I BAIRRCWISTRITO 
COHAPARIII 

I MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

O ESPECIAL 

.I COMPLEMENTO 

I MUNICiPIO 
FOZ DO IGUACU 

I DATA DA SITlJAç.AO CADASTRAL 
03/1112005 

I ~ SITUAçAO ESPECIAl.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 20/06/2009 às 17:01:00 (data e h 8IFM ~lia): 
lotlriiNr'c dll6 Cnromc.. . 

I Voltar I 
OOfl.RE a"~ O l"'l'· ·. 

2~ Z013 
-· I • 
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Preparar Pâgina 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique 
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Atualize sua Jlligin'! 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
QUE APÓIAM A INICIATIVA DA ACCLALESTE 

.; 52. 
_1;jq{: 

Associação de pais, mestres e funcionários do Colégio Estadual Dom Pedro TI, inscrita no 
CNPJ 00.766.090/0001-26, com sede na Rua Jose CarlosPace, Sn, CEP 85.868-020 na cidade de Foz 
do Iguaçu, Estado do Parana, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrados no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar ri11/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ACCLALESTE-Associação de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Foz do Iguaçn, 1 O de junho de 2009 

Nome do representante legal: Sandra Maria Del Santi 
CPF: 648.036.439-20 

~~·· ,._'io dlli ~ 
COii'ERt CCl! o (W, 



Destaques do governo ., --~. 

lf',.nfi''"' os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COOIGO E DESCRI O DA NATUREZA JUR[OICA 

399-9 ·OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

R JOSE CARLOS PACCE 
I LOGRADOURO 

I ~68-020 
I SITUAçAO CADASTRAl. 

. ATIVA 

I I BAIRROIDISTRITO 
PARQUE MORUMBI I 

.... 

DATA 
22108/19S5 

11 

I =ERO li COMPLEMENtO 

I MUNICIPIO 
FOZ DO IGUACU li~~ 

I DATA DA SITUAÇ,i.O CADASTRAL 
03/11/2005 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de jun ~ ~. •'i'~~: 

ll=n,itirln no dia 11/06/2009 às 20:07:28 (data e hora de Brasíl ~ ~ ~~,-: 

J Voltar J 

2~N 7013,-, 

-·:,;::~ :~::·. · _ ·.;:i· L repamr Pãgina 
L, ___ .J para lmpresSâo 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
Á INICIATIVA DA ACCLALESTE 

Associação de pais, mestres e funcionários da Escola Municipal João XXIII inscrita no CNPJ 
75 423 772/0001-35, CEP 85868 020 com sedw na Rua Jose Carlos Pace 304, na cidade de Foz do 
Iguaçu, Estado do Parana, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrados no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ACCLALESTE-Associação de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Foz do Iguaçu, 1 O de junho de 2009 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Mara::>S 'ki:Jbe.í-bo f/ (J r-si 

co F. ";J-ól5 o3Cf {b1 ~3~-1 

~UN l013 



parametros da agua 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 08/1211981 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DA ESCOLA MUNICPAL JOAO XXII 
~ - /'r) DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

',_/ 

IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECO tcA PRINCIPAL 

94.30 .. .00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C IGOEDESCRIÇÃODASATIVIDAOES ICASSECUNO RIAS 

114.93 .. .00 -Atividades de organlzaçiles assoei-s ligadas i cultura e i arte 
114.99~.00 -Atividades associativas n1o lficadas anlerionnente 

I ::••o li COMPlEMENTO 
LOGRADOURO 

R JOSE CARLOS PACE 

CEP 
85.858-330 

SllUAçAO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAJRRCWISTRJTO 
PARQUE MORUMBI I 

MO Til/O DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

r"'"~lAÇÃO ESPECIAL 

~ 
_./ 

I MUNICIPIO 

FOZ DO IGUACU• 

I DATA DA srTUAçAO CADASTRAL 
03/1112005 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 7 48, de 28 de J. ··- EiiilW?. -' ,: . 
lhiMo dls CMm,., - . 

Emitido no dia 21/06/2009 às 11:59:03 (data e hora de Bra ~RE CCI( ó (YI•:- ·· 

Z O JUN Z013 

-i-.. ,:~.-.. , 
I Voltar I 

J-=-: L Preparar Pãgina 
~ para ~mpressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique 
aqm. 
Atualize sua Illigina 
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~,c~• de~""" .turkkas 

FOZ DO BW,lU , 
f'kàâd"I.Jrb .. :::;-.~}::;?ii.lJ 

Aos vinte e quatro dias do m!s de abril do ano de dois ni1 J$:J;[";;~··-; 
bolas. m••Pam-se .. depeadt!acias da escola Mww ipd 
EAriÇio lntiullil e &.;. a Fc!IM""....,at a Dileçlo. prohiCln+ 

a RemúJo (Assen.!léia Ocn1 OJtfiná•ia) pn a eleíçlo =~;,~'';~;;; 
APMF da Escola Munícípel Joio XXIll-Eda• eç~ lafit~~J~ 
Fno:d•meuta1 A düeiOia explicou a 611"j lo de cada m~:d.-.;::.e-.aliiiíc»:-:.:..::=:::_; 
todos de lMXJI'do. bmou-se uma clJapa éBica &ando assim 001.-: 
Ples*lene Man:os Robato Horst. r-id-n'e à rua Hdeno de F1eilaS d' 69. 
Morumbi 1-PR., casado, lnsileiro, profisslo g~Afk:o, RO 4..252.01 J-0 e 
CPF .725.034.169-34. Vice-pesHh!le Fábio Juoior Telles. p::sidmtr: à ma 
MiS11eJ de Carwlho rf> 19, Mauairi I, casado, gtáfioo, RG 8.307.719-0, 
CPF rf> 007.618.929-58, 1° Sewetáaio Jeci Klmne Meeira, ~à 
rua Eim6pin de Queiruz rf> 436, vila Bo1ges, pofi ss on, casada, RO 
4.492.560-S c CPF 723.988.259-49, 2" Kaecálio Diva Maciel de Almcar, 
r c sída!lc à rua Píquíri ri' 588, Coqjiii!ID Libn, c:asada, poli -cn, RO 
3.013.230-0 c CPF 461.757.009-34, 1° Tesoureiro Claudia Oti'rcàa da 
Silva, CPF 006.667.809-94, RG 8.528.4.57-6, residente à Av. República 
Aigeadina rf> S6~. MooWJbi I,cavda.do lar , r Tesouaeiro Rosílei VIeira 
Cardoso Jandotti, Jl'lSideate à Alameda Cílndida Petca, 124, COOapa JIJ, 
Q!sada, aanjlia• de eufi::megem. RG 8.336. 737-4 c CPF 006.903.329-39, 1° 
Dimor-Socio Cu1hnl Washíngron Robeito Lerias, rcsiclcnte à rua Maria 
Buhiak , 4679,MOIWJbi I casado, profi:ssor, RG 6.744.033-1 c CPF 
709.078.897-99, r DDetOI Sócio Cultural .fOIIDil Ap!IRicida da Silva, 
n•sidenae à rua T01nazina Jf' 1798, profi::ssora, solteira, RG 4.734.44.5-0 c 
CPF 857.604.639-34, c ... selhn Fiscal Nivalda Maria, Maria Fta•~o.ooiv.a de 
Souza, 1rani CJeooice I cnos Felber. Após apreciaçilo pela Assenjl}éia dos 
membros acima citados estes exen:erio o mmdatn por dois anos. O 

'· Plesideute e o 1° Tesoumro assinarilo as obrigações merc&•dis, cJJeques, 
ba1auços, pn:smç&s de comas e outros cb ,.,.,,,.s Nada mais baYCDdo a 

• 

' constm eu Solange Ronto de Souza e Silva, seaetáiia da esoola enceno 
esta .Am que será assinada por mim c os deu tais prtsentes. ~ I"Caal.v · ·~ ;,:· 

~ dlri Coll!n.,;. ·.· .. 
COiflRE ~ O IW'f , . 

~JUN 2013 
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ACCLALESTE- Associação Cultural de comunicação comunitãria da 

Região leste de Foz do Iguaçu - Paraná . 

Av. Mario Filho 1361. Bairro Monnnbi 11 CEP 85851-970 Foz do Iguaçu - PR 

CNPJ 04 826 845/0001-91- Telefone 45 99190477 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirrn a· nda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-··.: .... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I MlMERo DE INSCRIÇÃO I COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO I ~I~~~RlURA I 04.82&.1U5/0001~1 
MATRIZ CADASTRAL 

IOOME~ I ASSOCIACAO CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA LIVRE E ALTERNATIVA DA REGIAO LESTE DE FOA DO 
IGUACU -PR 

lliTULO DO ESrABEL.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACCLALESTE I 

I_ COOIGO E oCA ATIVIDADE ~CA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associaçiles de defesa de -os sociais / I 
I ~oo E OESCRJCAo DAS ATMDAOES ~"'""SECUNDARIAS 

I 94.93-8-00- Allvidades de organizações assoclatlvas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Allvidades associativas nio especificadas anlerionnenle 

~ I CóõiGO E DESCRIÇÃO DA NATIJREZA :.iiJRJOICA / I . 399~ -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV MARIO FILHO I ~~~ llco~ I 
1~851-970 I ~8AJRRO'OJSTRfTO . MORUMBI li I I MUNidPIO 

. FOZ DO IGUACU I ~~~ I 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA I I O,t,TADASITUAÇÃOCADASTRAL 

17/1212001 I 
I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
I~ESPEC1Al I I ~SITUAÇÃO ESPECIAl I 

r=-:··· -.-. 
SEJM;.O ~ - .<)'Y·. 
hiWI*i:1 .. er..a.nc .,, . 

Aprovado pela Instrução Nonnaliva RFB n• 748, de 28 de jun ~\~(· 

Emitido no dia 25105/2009 às 10:37:12 (data e hora de Brasífi ). ~JUN Z013 

-·-··~·-~·-=="':'::~.~ :--. ·. 
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ACCLALESTE- Associação Cultural de comunicação comunitária da Região ... · .... ·'!.], 
leste de Foz do Iguaçu - Paraná 0 

Av. Mario Filho 1361. Baúro Morumbi U CEP 85851-970 Foz do Jguaçu-PR 
CNPJ 04 826 845/0001-91- Telefone 45 99190477 -35787018 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que as coordenadas geográficas na padrobização GPS é (25°) 
(31 ')22,4") S de latitude e (05°) (02.9") W de longitude. endereco proposto para instalação do sistem 

irradiante possibilitando o atendimento digJOsto no subiintem 18 .2 .7 .1 ou 18.2.7.1.1 
Da norma complementar n° 1/2004. 

Nome do representante legal: Sergió.ll~!tlíÕt 
CPF 336 896 449-68 

da entidade que manifesta o seu apoio 

I 

2) J 3! 

s" ;/ o) 

~LI 
o 

~JUN 2013 



ACCLALESTE- Associação Cultural de comunicação 

comunitária da Região leste de Foz do Iguaçu - Paraná 

Av. Mario Filho 1361. Bairro Morumbi 11 CEP 85851-970 Foz do Iguaçu - PR 

CNPJ 04 826 845/0001-91- Telefone 45 99190477 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que todos os dirigentes da ACCLALESTE Associação 

Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu- PR são 

brasileiros natos e residentes e domiciliados a mais de dez anos na Região leste de foz 

do Iguaçu. 

99190 77 84138783 

Sergio Batista de Paula 

Presidente 

~ I'Ut.k.v ... ,y~:: 
t.lniiiMo cll< ~.,, .. 

CONFERE C('l.l o ,.,.,_ .. ·. ·. · 

~UN 2013 

Tel-45 35787018 45 99190477 

/ 



ACCLALESTE- Associação Cultural de comunicação ç,s c0 

comunitária da Região leste de Foz do Iguaçu - Paraná .::::~ .f(!~~ 
---:-:-:-~-=~-:-::--:-:--:::--:--:--:--:-:-:~=...,-:=':"'""::-=::-::-~-:----==-- ~~ ... :-. c;:o:;f~---

Av. Mario Filho 1361. Bairro Morumbi li CEP 85851-970 Foz do Iguaçu - PR " - " 

CNPJ 04 826 845/0001-91 -Telefone 45 99190477 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a ACCLALESTE Associação Cultural de 

Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu-Pr apresentará projeto 

técnico de acordo com as disposições da norma complementar n° 112004 e com os dados 

indicados em seu requerimento caso seja selecionada. 

/ 
Presidente 

e@ibest.com. br 

Sergio Batista de Paula 

Presidente 

Email-sbdepaula@ibest.com.br 

Tel-45 35787018 45 99190477 

-~ JUN Z013 

--:.:: .. ·-::-·~:·:-:-:~- ·-



Morumbi 
CNPJ 04 826 845/0001-91 ·Telefone 45 99190477 -

de2005 

Nome 
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conheco e dc.u l'e Por SEMELHANCA a (s) 
t"li<(s) IZeb•,1··:assiMda(s) de: .. 
i~ddd55HEfilllO BATISTA OE PAULA •••• 
hiZCa3HUC!ANA OUATii~A RIBE!RI) .. 

MAZüTTL •••••••• •• 
EM TESmiUNHD ~ OA V~RD!!º~~ 

Foz doJsuacu,09.~e Junho 
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"LF-4:7":~;;A-A4.:!4UJW~09 Aos dez de junho de 2009, às quinze horas, na Av Mario Filho, 
No bairro Morumbi TI reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 

ACCLALESTE Associação de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu com a 
finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Av Mario Filho, 1361 de modo a a,t~nd(Jf 
a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 
demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de "'7'!R"'--"''~· 
presentes.A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complefi.;(~fjW 
1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações est:atu1tárias, 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à ini·ciattv>~)~l 
de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e qbf·'·rortArin 

competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às de2~es~;~i 
minutos do dia dez de junho de 2009 e eu Cristiane Dantas de Paula. na íí.wtçã<)/~ 
reunião, lavro esta ata. 

------~~~~~~~------------~=~~~~~20 
. Nome e assinatura do associado:_'-/cMa~:J/..Ii&Ur?L.L/GuJ:J.:nad.'.!Nfº:.Lz~.?>Zl _________ ~.::~i:~~::~~~:==". 
N°daldentidade:. ~· t?l':;l~ d ~' ' <:<cs­Endereço ,R t(et2c ~A C9& ·· ~ 
--------------~--------------------~CEP@,~$55?5o 

Nome e assinatura do associado:-,-c!-N_-L...<J..-=t-H~J?."""'(:;.""-'7""-J-212<----'ZB~oo::'""ct./Vc_::_./..l __ ~~--"'lf=--· _.~ ___ _ 
N° da Identidade: 92} 7- ~ ',t 
Endereço ff. /J.p l.Jil.YO 'DI?" rEkt.s !C/}5 
_________________ C.EP V2[;;-g;~_s,ê) .. 

J. 

1 

' 
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Nome e assinatura do associado: 1J-. i?,~lil<'<~(Z Mhvfl, rrh 
N" da Identidade: 68 L() 113 2 O 
Endereço )L «iit?o <; N t 41!: ( 'Gl D ;V~?-'K 

Nome e assinatura do associado:'!Q, ck>A.i ;JjQ'l:-. rz:;"o, n /)a1 i!dw torra o;,-,,,,. 
N° da Identidade: :]d. L[ lU 1- 91{ _ T:: -
Endereço A R tL i....4<!i> S-<!a·. M V:.-cl&a /IA '2. ·3 .L 
Go··NI.& 1.<J. ód~ ah-o.J& CEP<.fSRS€5 ,::i·cscj 

Nomeeassinaturadoassociado: ~A GIL1 ~ C,. \),QJ(}L 
No da Identidade:_-=-"?r-;'J~I~-_,1,~0'?7--~=---~-r.-;;.-
Endereço a v Pile (}llc;. N° .=bSJ5z 
--~M~o~~~~~·~·~~~I--1~------------------------------CEP 6Ç~0?-tco 
Nome e assinatura do associado:~~Wl.i.,L,;,;0r-\,,:,L.DJI.~9-_r:.~___cf·~ CJDJl;..I.'&Jo!.J6,;4·:.._ ________ _ 

N" da Identidade:-=-..J.-'7.J..JL.._~rll--'-..L..>-'L------~. 
Endereço _t:!.i,L"".--l..d..Q~..&:.---CC~1A..~!41\'IP-../Y.~.J!....iW:..__L_M:!':L..i2"f!.~~I,J..-

--'='"""-'~'-'>..........2. 'l Cl 

sinatura do associado: 
tidade: 

Nome e as 
N° daiden 
Endereço 

sinatura do associado: 
tidade: 

Nome e as 
N° daiden 
Endereço 

CEP 

' ' 

....,.... .... : ... 
:!''. ......, .. _,_ . 

MlriliMo ... ec.v.~ :• .. : 
CONFERE <n1 n rP•(- ··. · 

" 
~ ~yUH 1013 

---···· ···-- ................. ~ 
------------------------------------------·CEP _______ __ 

. 

Nome e assinatura do associado: _______ ,-________________________ _ 
N° da Identidade: _____________ -'1"-<------

Endereço ------------------------==--------
----------------------------------------CEP _______ __ 

Nome e assinatura do associado: ____________________________ _ 
2 
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1• Registro de ntulos • Dooumemos 

ACCLALESTE- Associação Cultural de comunicação com uni ·,l'f!ii~ivil de Pessoas Jurldicas 

R ·- I t d F d I ' p ã ~t-~-IGUAÇU (PR),1&00/2009 eg1ao es e e oz o guaçu- aran Piolocoladosobn'0007186 

Av. Mario Filho 1361. Bairro Morumbi U tEP 85851-970 Foz do Iguaç ~R_dosob n'0035114 

CNPJ 04 826 845/0001-91- Telefone 45 99i90477 -35787018 ~=~~~~ 

CONVOCAÇÃO 

Escrevente Autorizada 
Emolumentos: R$31 ,50 (30tl,OOVRC) 
Funrejus: 4,80 apresentante: SERGIO 
BATISTA DE PAULA 

Conforme disposições estatutárias fica convocada ASSEMBLEIA GERAL 
ELEITORAL da Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de 
Foz do Iguaçu-Pr dia vinte e sete de outubro de dois mil e cinco em ultima chamada as 
vinte horas para eleição e posse da nova diretoria, ficando o presente edital exposto em 
locais e nas cedes das entidades comunitárias da região. 

e setembro 2005 

~..==-;:,;.:.·.----~ .. ~~·~· 

•c nifico 
/ • QfJe o ssto ao FUNARPEN 
<01 auxado n .,,. d .... , au tmalolhado .. 
ocumento entregue a parte' 
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ACCLALESTE- Associação Cultural de comunicação 
Região leste de Foz do Iguaçu - Paranã 

Av. Mario Filho 1361. Bairro Morumbi li CEP 85851-970 Foz do 
CNPJ 04 826 845/0001-91 -Telefone 45 99190477 -3 

ATA02/2005 Aos vinte sete dias do mês de outubro 
cinco na cidade de foz do Iguaçu, estado do Paraná rednrrãm=seas __ _, 
vinte horas no salão comunitário da Paróquia São Francisco de Assis, 
sito a Av. Mario Filho 1361 bairro Morumbi 11, região leste da cidade 
representantes de entidades comunitárias e pessoas da comunidade, 
conforme lista de presença, para eleição e posse da nova diretoria da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITARIA DA REGIÃO LESTE DE FOZ DO IGUAÇU-PR. 
os trabalhos foram conduzidos inicialmente pelo presidente atual Sr 
Sergio Batista de Paula, que passou a palavra e a coordenação da 
assembléia ao Sr Gilberto Rafael de Paula Harthman que em seguida 
apresentou a única chapa inscrita, a qual 
unanimidad . Ficando assim constituída a 
Presidente ergio. Batista de Paula, brasileiro cas1a$-~~iij; 
Dario Camargo 160 bairros Cohàpar ill, !m~LA~!QBi!ll 
Carlos camparoto, casado, residente á ~ua Cmuncl' 
Morumbi I,. _Diretor de Opelltções.Avamilto 
solteiro residente a Rua Hugo Shinaider N" 09 no 
CONSELHO COMUNITARIO: 1-Valdomiro RodlJigli~ 
casado, residente À Rua Nivaldo do Amaral 1255, b~W:M):mt!llhi-Hlt;--····-
2- Jose Aparecido Dantas, casado, residente à Rua .llõí:iipe:u 
1664 bairro Cohapar ill, 3- Eleno Solano 
residente à rua B n° 56 bairro cohapar ill 4- Kunzler, 
casada, residente à Av Mario Filho 1378, bairro Morumbi 11, 5°, 
Carlos Osório, casado, residente á rua Eunápio de Queiroz n°1 041 
bairro Morumbi I, 6 - Lazaro Gonçalves, casado, residente 'rua Jose 
Carlos Pace N"245, bairro Morumbi I, 7- Doac~r.~IW~~~l'lb.:7.'-:--~; 

residente à rua Armindo Roberto Matte 202, h<~iifr~~~~~~~~~~~;: 
seqüência foi dado posse a Diretoria e ao ~I 

assembléia foi encerrada as vinte ~iiiiii~i4tle"\~~ 
Luciana Mazotti secretaria da ass1P!t 
assinada por mim e pelos pre:serttes 

~"~-.:,\·!·· .. MARCELO ES1"E'.U:S S>AIIl1rOS 
·Oficial 

. aoselodoFU~ARPEN 
•certmco QIJ • \ti ma folha do 

foi afixado nau rt " 
documento entregue a pa e 

Avenida Juscelino Kubitscheck, 200 
CEP: 85851-21 O • Te I: (45) 3025·4422 
F o z d o I g u a ç u P R. 
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ÃT' r"il 2(Jfil -\os ,·mte e sete dias do mês de outuhm do ano de dois mil e um. na cidade de Foz do 
l~uaçu. Estado do Parana. reuniram-se as 2ft3() hs. no salão comunitário da paroquia São Francisco de 1

9 

-\sSJs de Foz do Iguaçu. sito a-"' Mário Filho 13fl I.:VIorumbi I!. entidades sem fins lucrativos. os Freis -i', 
capuchinhos e paroquianos. conforme lista de presença em anexo. para a fundação da .-\SSOCIAC..\0 ~ 
CTL TURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNIT..\RIA LIVRE E ALTERNA TIV.-\ DA REGIÃO-.....~ 
LESTE. eleição da Coordenação. _posse da Diretona e aprovação do Estatuto da ASSOCIAÇ.~O ~ 
Cl'L TURAL DE COMliNIC.AÇAO COMUNITARIA LIVRE E . .-\L TERNA TI V.-\ DA REGIAO ~ 

LESTE. Os trabalhos foram conduzÍdos inicialmente pelo LI DER COML',j!T-\RIO SERGIO BATISTA q; 
DE P.-\l'L.-\ que passou a -palavra e coordenação da .-\ssembleia para a coordenadora do !PAD JACIRA 
CONCEJÇ.:\0 CAMBOIM o coordenador da pastoral operária MARCIO GOMES SANDY. e o lider 
comunitário SERGIO BATIST-\ DE PAL'LA ressaltaram a importància da comunicação entre a . (, 
comunidade da re~ião leste para a sociedade e mesmo entre as entidades -\ coordenadora !PAD JACIR-\C.i'··:;··.-.•. 
C C -\MBOII\1. e;clareceu o papel de uma rádio comunitária livre e alternati,·a. sua prestação de serviç~~"-·)) 
runto a socredade. esclareceu duvidas quanto as limitações da legislação Foi debatido com os present~··Q' .. 
sobre o monopolio dos meios de comunicação. da pessrma programação e do fato destas estarem cada vez''·'' · · 
mars comercrars e sensacionalistas Foi apresentado ao grupo presente a chapa de coordenação da 
ASSOCIAÇÃO C L' L TURAL DE COMUNICAÇÃO .COMUNITÁRIA LIVRE E ALTERNATIVA 

, 0 . .-\ REGIÃO LESTE. e esta foi aprovada por unanimidade Ficando assim constituída a Coordenação 
CJ)Cnordenador Geral SERGIO BATISTA DE PAL'L-\ brasileiro casado residente a rua Dàrio Camargo 

·- . i ()fi Cohapar li! portador da RG 2 I 04.604-3 Pr e CPF 336.896 449-68 
\'ice-Cnor.denador P-\l'LO DE OLIVEIRA casado residente a rua \'ivaldo de Lima 1832. \!lorumbi I\' 

ponador da R(; 4 <:;n '03-1 e CPF 61 ~ 687 409-72 
Coordenador-.-\dministrati'o PEDRO BROND-\',jJ solteiro residente -\,.enida \!lario Filho 1361 
Vlorumbi li portador da RCi 3 <h 3 .'í4l-6 e CPF·.:~.>~ 7'26 929-1' 
Coordenador de Programação e Radiodifusão JOSE -\PARECIDO DANT -\S casado residente rua 
Pompeo de Tnledo 16M. Cohapar li! portador da RG .3944 07'-0 e CPF <3fl 7 7' ~79-'.-' 
<;ecretari0 VI.-\ RLE I -\P A. REC I DA ',jl}l\JES. solteira. residente rua Dede '-unes 13 1-:- Jardim Itália. 
portador da RG 7907440-3 e CPF ()06 99 I 32CJ-:>::: 
Tesoureiro JOSE f',jEZIO DE FREITAS. casado residente rua Otávio Portes 9%. \·forumbi 111 portador 
da RG 4~4' 2.i4-' e CPF óO~ 42.< 60CJ-2' 
Coordenador de Relações Públicas ADILAMAR KL\iZLER. ca wsideme ~ .. \!1 i o Filho I 738 
\·lorumbi li po11adora da RG :::rr0''9'-2 e CPF 4()8 B32 h49-0fi SElM;;O FÜILk,v · ')-:<' 

( oordenador Cultural EDSO". LL'IZ PAGNL'SS-\ T solteiro ru -~~(":..(ar im Europa RÇi 
168000'--

(/'-) Conselho Fiscal Efetivos 
0 __ )\aldi' mo 'danoel Reginaldo \'ilson de Olivwa \'larlei .-\parecid 

Conselho Fiscal Suplentes 
\larcJn Gomes Sandi. Wilson Ribeiro Reginaldo Caceres ---···--·--· -··---·.......,. ........ . 
-\ estrategia de funcionamento rico definido que so depois de registrado em cartorio os documentos 
requerido n CNPJ e protocolado no i\!linisterio das Comunicações o pedido de Autorização de 
Funcionamento colocaremos um sistema de transmissão de 2' Watts de poténcia 

Foi ressaltado durante as assembh~ias o apoio da paróquia SAO FRANCISCO DE ASSIS na 
implantação do projeto '\ia seqüéncia foi dado a posse da Coordenação e do Conselho Fiscal eleita para a 
gestãn de 2- de outubro de 2(iflj ate 27 de outubro de 200'. segui-se para a leitura do estatutos da 
entidade n qual apos discutido em debate. esclarecidas as duvidas dos presentes e realizadas modificações 

_na redação do~statuto. foi aprovado por unanimidad_'"-2~1os pre~10.n~e-~! segu~re_d_<!Çã_<:J_c!_() __ mesm_? _ 

ESTATUTO 
ASSOCIA(: . .\0 Cl'LTURAL.-DE COMUNrc:.\c.\0 COMtrNITARIAÚVRE C\LTERNATI\:-\ 
DA REGIÃO LESTE. FOZ DO IGUACl'- PARAN.~ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu Sergio Batista de Paula na qualidade de representante legal da ACCLALESTE Associação 
Cultural de comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu, declara para os devidos :fins / 
que o endereço completo da sede da entidade é na Av. Mario Filho, 1361, no Bairro Morumbi II, / 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se J 
a localidade for me or ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; / 

A entidad não é ecutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária; e· serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidad não te como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condiçõ · · pem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RADIO MORUMBI FM. / 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto J!::!.-­
no subitem 18.2. 7.1 ou 18.2. 7.1.1 da Norma Complementar n~ 112004. 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 25• S, 3136 de i­
latitude e 54 w 3202 de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
Av. Mario Filho 103 bairro Morumbi ll CEP 85851-970; 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar fO.-­
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

A Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao dominio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Foz do Iguaçu 18 de junho de 2009. 

/ 
Endereço para correspondência: Alameda Dario Camargo 160, B ~ri~ c ade de Foz 
do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85851-970 ~ <11' ~; 
Telefone para contato: 045 99190477 84138883 35787018; ~ ~ t · 
Cornio cletr&ioo =Wiffile@ibo>.oom.ltr 

1 
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ACCLALESTE- Associação Cultural de comunicação c 
livre e alternativa da Região leste de Foz do Iguaçu 
Av. Mario Filho 1361. Bairro Morumbi li CEP 85851-970 Foz do I 

CNPJ 04 826 845/0001-91- Telefone 45 99190477 -35787 

ATA I 
. d' d , d d . .

1 
. . Escrevente Autorizada 

OI 2005 Aos vmte Ias o mes e agosto de OIS nu e cmco ç~~f;'llln;300,00VRC) 
ASSEMBLEIA GERAL no salão comunitário da Paróquia São Francis "li!Ju~fllSP'mnte SERGIO 

a Av Mario Filho 1361, bairro Morumbi TI, região leste da cidade re BATISTADEP LA 

entidades comunitárias e pessoas da comunidade, conforme lista de presença, para 
ALTERAÇÃO DO ESTATIJTO da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
COMUNICAÇÃO COMUNITARIA LIVRE E ALTERNATIVA DA REGIÃO LESTE 
DE FOZ DO IGUAÇU-PR. os trabalhos foram conduzido pelo Coordenador Geral Sr 
SERGIO BATISTA DE PAULA, que passou a palavra e a coordenação da assembléia 
ao Sr GILBERTO RAFAEL DE PAULA HARTHMAN que em seguida fez a leitura 
e submeteu a aprovação da assembléia as alterações no estatuto da entidade, sendo 
aprovado por unanimidade Ao final da assembléia foi comunicado pela secretária o 
extravio do 1 o livro de atas sendo substituído por outro, a assembléia foi encerrada as 
vinte uma horas e cinqüenta minutos e eu Luciana Mazotti, secretaria da assembléia, 
encerro a ata que segue assinada por mim e pelos presentes. 

-·· .. ~ 

CARTO;~~~~:SEJ~~~~~[~iL. Õ{\ 
MARCELO ESTE~~~NTOS 

Oficial 

Avenida Juscelino Kubitscheck, 200 
CEP: 85851·210 • Te\: (45) 3025·4~2i 
Foz do Iguaçu • . 

ROSANDRA G LEZ FARINA BRAND ,. 
FUNCIONARIA JURMENTA~A 

,362-45-3521-2600 
- f' r .11:05:29 

cüm selo F\!NARPEN 
de 18/07/2001. 
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ACCLALESTE- Associação Cultural de comunicação com 
leste de Foz do Iguaçu - Paranã 

Mano .rwoo 1361. Baino Morumbi 11 CEP 85851-970 
CNPJ 04 826 84510001-91- Telefone 45 99190477 - 3~i787'018 
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) }" Emolumentos R$31,50 (300,00VRC) " 011 Qt: tJQt/1 (fi} f' (f ESTATIITO SOCIAL Funre1us 4,80apresentante SERGIO ,~ 

"/v IÇ BATISTA DE PAULA Q' 
fr- (,' j-'1 I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS // 

Art.1°- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA DA REGIÃO!::~ c., 
LESTE DE FOZ DO IGUAÇU-PR, doravante denominada ACCLALESTE é uma entidade civil d(,.c·· (J 

direito privado, sem fins economicos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de ">::[J 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de ''S :Çt 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do -•,; · 
Município de FOZ DO IGUAÇU, EstadoParana, com sede, na Av Mario Filho 1361 no bairro 
Morumbill. 

Parágrafo Único- A ACCLALESTE utilizará como denominação fantasia RADIO MORUMBI FM e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no tenitório nacional. 

Art.2°- A ACCLALESTE tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar servíços de utilidade pública, integrando-se aos se~os e defesa civil, sempre que 

necessário; · · · · 1'\)l»..v 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profission ~-e~.:..,:ação os jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional .~~(1i-. 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercí do direito de

0
1ll'Jlres -o da forma mais acessível 

possível. ~jU~ 1ulj-
ll -respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artisti s, I ~is. e info ativas em beneficio do 

desenvolvímento geral da comunidade; ·· -:: · · 
b) promoção das ativídades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convícção político-ideológico­

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
ftlosófica, racia~ religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; · 

§3° Qualquer cidadão da comunidade benefic' ada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
M=<o• """""""' m pro,..,.ç;o ru. .,.;, ' b= oomo mrurif- idO•' pro? mgo.tõ" 
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Protocolado sob n' 0007183 

Art. J•- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiari ~OOfA~~rl~açi'jes 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes respon ~o\ll 
culpa no desempenho de suas funções. 

Karine Rorato olombelli 

Art.4°- A ACCLALESTE será utilizada, única e exclusivamente, para E~~{lft~~~~~~l 
finalidades institucionaís e não será admitida a remuneração de seus dirigentes ~~cel!;I!ITiJ;IGÍ,Bti:!lil'sBli!lo 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vanta ll~TitfdD!)IiliJiflcações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

ll- DOS ASSOCIADOS " ~"''$' 
Art. s• - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 'J n 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, deseje '1:? 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. · · · · 

Art. 6° - A ACCLALESTE será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I -Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
ll - Contribuintes ou Efetivos - são todas as pessoas que tenham afinidade com os objetivos da 
ASSOCIAÇÃO, tenham indicação proposta pôr dois sócios fundadores ou efetivos e após aprovação 
pôr maioria simples dos sócios em Assembléia Geral. 
DI - Honorários - São todos aqueles que se distinguirem por relevantes trabalhos juntos á 
ACCLALESTE. 
Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. s• - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG .. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão . ._--

- SS!V~ 1'\'klw-
DI- DOS ORGAOS E DE SEU . lfm!NTO 

Art. 10 -São orgãos da ACCLALESTE: ronRE CCl4 O ('IQ', 

a) Assembléia Geral ; tJUN 1013 b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberaçao oã'AcCLALESTE, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda quinzena de janeiro para avaliação 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos geraís. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1 • - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 

"""'"' à "'"'"b!O. """"'m""" """""""' P"' ~ ""' "'''""" da '""'7' ~ 

.... •. 



Ir.,.,.· 

()) 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
convocações seguintes. 
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egis ~~~nas 
No livro -A-211 
Averbaçao n" 01 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias atr~a~v~és~~e~~~' 
comunicado afixado na sede da ACCLALESTE e estúdio, bem como na s e ifas-;rent' b(j e 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos q atro ~"~14-i\~t'l'i!mool Ei'iioTú!IJ"é"tl"W":P~ ~ 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da ~~so apresentante: SERGIO 

BATISTA DE PAUlA 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a "'"' c_ .... 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados apto§ J!.~.. ···.é ... 

. -.! C:L 
votar. I ri~·J.f/ 

.,;\.):· $" ...• 
§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da "'S · ' 

entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais. 

Art. 12 - A Diretoria da ACCLALESTE órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Di[etor ·Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Qp~r:_~§~_ ~l.!lito.s_em_Ass.embléia 
Geral para um mandato de quatro anos, penmtlda a reeleição. 

§ 1 o - A Diretoria da ACCLALESTE poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral. 
§ 2°- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especiaL 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACCLALESTE em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da AC;CJLi)~~~effi:~~---·. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do na1"\l~,~~~~:.:.~. 

Atividades; CONFERE CC\! o ~·(~ .. 
t) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e efttid;ad!IM!!~I 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e das íflialidad<'s da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre '-a:::miM::ffi:;;fl::::iJp•ÓVIIis 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

mediante 

a) Ao Diretor Presidente compete: representar a ACCLALESTE, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os ~ 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira daACCLALESTE, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, ~ todos os documentos .!ativos a 
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tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e ~Mil !f ~lll1ni7ar 
. _ d . , . fin . d "dad Re9iStlãdõ;ct; ifõo351'i'4-e manter a escnturaçao o moVImento econoiDlco anceuo a enti e; No Livro-A-211 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os s-a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus as e · , 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocíni soliafOOííiêillío 
cultural, bem como supervisionar e ter ~b ~ua guarda todo o P:rtrimônio ~~~~~~klli 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a Integração ,~'Ql~erOOJIMIO 
serviço prestado; BATISTA DE PAULA 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, •·'· -::,,_ .. 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas da comunidade local, com o objetivo de acompanhar.f· .. ·c ··· 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. ·:,·~:2!;' ... 

'0:-. ;;·: 
- O Conselho Comunitário deverá organizar -se através de seu regimento interno e cumprirá as "s · 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço qe radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação. 

IV- DAS ELEIÇÔES 
Art. 15- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues-até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha .-.. ~aCõnta m será decidida 
no inicio da AG ti1irio m.. c-n ... 

CONFEIIE CCII O r'fl ' · 

0 
b~JUN Z013 

§3°- As eleições ocorreram sempre na segunda quinzena de 

V- DAPROGRAMAÇ 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar tod s os pnnclplos e no 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão co --ltiiíi::-::-•::c:.""'. 

as dispostas na 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACCLALESTE será composto pelas contribuições sociais ~ 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá se:;;;trprovada ela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

---~ J 
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DO IGUAÇU (PR),17/0í51200el 
VII -DA REFORMA DO ESTATUTO E DA D11)SCtLUIÇ~~O(clado sobn'0007183 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o l'ftlllil!!lçOofiC~r~~e dlrn<!•iJ! 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em prirneil~a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas cor1vocaçpes 

Art. 19°- A disssolução da ACCLALESTE ocorrerá segundo decisão de 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
definida na Assembléia. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS >= ~ ;; 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pet~'::~ /' 
associado que se achar prejudicado. ~ Ss - "' 

Art. 21 -O presente estatuto foi aprovado na AG de vinte de agosto de dois mil e cinco e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas. averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

DE REGIS"ft<O CWiLDt.l 
Cfl,R\O;~~SOAS J\JRID\Cfl,S \ 

MARCELO ESíEVgS A\'HOS 
QhCIBI 

. ubi hecl<, 200 
AVenida Juscelino~ I· (4 3025-4422 
CEP: 85851-210 • e . • p R. 

d o Iguaçu 
Foz 

Foz do Iguaçu, 20 de agosto de 2005 

9V~ ~ ·~ !/Q.-or+ 
=E CC11 O ':!5''Sq?J 8-bG \ 

2 O JUN 1013 

i ~ ~ [ l I ~ ~ ~ l ~ SALIHJ s~ . tg;dot~ rk!ll~ dou fe Por SEKELHANCA a(s) 
BATISTA DE PAilt\, ... 

DE FATIIIA RIBEIRO .. tlf• Z!J Y. 6ot(. J 
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ACCLALESTE- Associação Cultural de comunicação comunitária 
livre e alternativa da da Região leste de Foz do Iguaçu - Paranã 

Av. Mario Filho 1361. Bairro Morumbi li CEP 85851-970 Foz do Iguaçu -PR 
CNPJ 04 826 845/0001-91- Telefone 45 99190477 -35787018 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins o nome fantasia da emissora da ACCLALESTE 
Associação de Comunicação Comunitária da região Leste de Foz de Iguaçu-Pr será 
RADIO MORUMBI FM. 

Foz do Iguaçu 10 de junho de 2009 

\30UN Z013 
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FOZ .W lGUAQU (PR),18106/2009 
ACCLALESTE- Associação Cultural de comunicação co tmüánalfllll718e 

Região leste de Foz do Iguaçu - Paraná Reg~tradosron' 003511 4 No livro -A-211 

Av. Mario Filho 1361. Bairro Morumbi li CEP 85851-970 Foz do I u 
CNPJ 04 826 845/0001-91 -Telefone 45 99190477 - 35787 18 --;-;-:-:::-~~~'"\ 

Karine Rorato Co m 
Escrevente Autorizada 

Emolumenlos: R$31,50 (300,00VRC) 
Funrejus: 4,80 apresentante: SERGIO 
BATISTA DE PAULA 

CONVOCAÇÃO 

Conforme disposições estatutárias fica convocada ASSEMBLEIA GERAL 
ELEITORAL da Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de 
Foz do Iguaçu-Pr dia vinte e sete de outubro de dois mil e cinco em ultima chamada as 
vinte horas para eleição e posse da nova diretoria, ficando o presente edital exposto em 
locais e nas cedes das entidades comunitárias da região. 

Foz do Iguaçu 25 e setembro 2005 

9Vi;O~ 
llfillllrio dlli C'hw.n. . 

CO!f'ERE ~ O ('f:•; 

-~UNZ013 
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"CertHiC<l que o selo do FUNARPEN 
foi aflxado na última folha do 
documento entregue a parte" 
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ACCLALESTE- Associação Cultural de comunicação ~nrru 
Região leste de Foz do - Paraná 

Av. Mario Filho 1361. Bairro Morumbi li CEP 85851-970 Foz do 
CNPJ 04 826 845/0001-91 -Telefone 45 99190477 -

Jurídicas 

ATA02/2005 Aos vinte sete dias do mês de outubro ~.,1[=~~=-;~l~~~~~i 
cinco na cidade de foz do Iguaçu, estado do Paraná reU,ru 
vinte horas no salão comunitário da Paróquia São FramciisC<:nle"PI:SS:ts;-----~ 
sito a Av. Mario Filho 1361 bairro Morumbi 11, região leste da cidade "'~ õ~f. ~\""' 
represen~tes de entidades comuni!&ias e pessoas da co~uni?ade, ~ .. ;:1:,6-,!./ [ 
conforme hsta de presença, para eleição e posse da nova drretona da '--0:5'~ ,,,.i' 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITARIA DA REGIÃO LESTE DE FOZ DO IGUAÇU-PR. 
os trabalhos foram conduzidos inicialmente pelo presidente atual Sr 
Sergio Batista de Paula, que passou a palavra e a coordenação da 
assembléia ao Sr Gilberto Rafael de Paula Harthman que em seguida 
apresentou a única chapa inscrita, a qual foi aprovada por 
unanimidade. Ficando assim constituída a Diretoria: Diretor 
Presidente Sergio Batista de Paula, brasileiro casado residente a Rua 
Dario Camargo 160 bairros Cohapar ill, Diretor Administrativo Jose 
Carlos camparoto, casado, residente á Rua Canindé N8284 no bairro 
Morumbi I, Diretor de operações Avamilto Barbosa de Almeida 
solteiro residente a Rua Hugo Shinaider N° 09 no bairro 1 o de maio,. 
CONSELHO COMUNITARIO: 1-Valdomiro Rodrigues de Freitas, 
casado, residente À Rua Nivaldo do Morumbi m, 
2- Jose Aparecido Dantas, casado, de Toledo 
1664 bairro Cohapar ill, 3- Casado, 
residente à rua B n° 56 bairro Kunzler, 
casada, residente à A v Mario 
Carlos Osório, casado, residente á 
bairro Morumbi I, 6 - Lazaro Go11çalmF,' 
Carlos Pace N~45, bairro Morumbi I, 
residente à rua Armindo Roberto Matte 202, h~trrh 
seqüência foi dado posse a Diretoria e ao C(]lflSie:Q\o. .ç 
assembléia foi encerrada as vinte uma horas e cm,qije::o; 
Luciana Mazotti secretaria da as~;err1bl1éia enç:err·ct 

po; nrim e pe;~es 



f ......... ~ .... ., .. -
,. >;f:· .· 

\ 
'· ,.. . . ·~ . . .. 

•. ! 

.. •.' ·'·' ,•,' t: .~ ---.... -.' ... , I 

. !~ "• ;:· . ., .. 
•J ',< 



CNPJ 04 826 845/0001-91- Telefone 45 99190477 -

LISTA DE PRESENÇA 
Assembléia 27 de de 2005 

•cenitico que o selo do FUNARPE~ 
foi afixado na última fclha do 
documento entregue a parte" 

1' R•glstro H llhllos • DOOllmtntos 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

FOZ DO IGUAÇU (PR),18/013/2()(19J 

Escrevente Autorrzaoa 
Emolumentos: R$31 ,50 (300,00VRC) 
Funrejus: 4,80 apresentante: SERGIO 
BATISTA DE PAULA 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ACCLALESTE Associação Cultural de / 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu-Pr, declaramos, para os devidos fins:' 
que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~. 

1>-~0""' .,.,.,o~·'·~"" . 
~>-'\!>"' \li'~ 

~~~~~~~~· 

2 ~ JUN 1013 

C)) ~ 
Endereço para correspondência Av Mario Filho, 1361, bairro Morumbi TI ~o;de. de Foz do Iguaçu 
Estado do Paraná CEP 85851-970 
Telefone para contato: 045-84138883 045-35787018 
Correio eletrônico (e-mail): acclaleste@ibest.com.br 

. · ' LUJ!Jf M. 8/l.tliJ~ 
ESCREVENTE 



I 
ACCLALESTE- Associação Cultural de comunicação comunitária da 

Região leste de Foz do Iguaçu - Paranã 
Av. Mario Filho 1361. Bairro Morumbi 11 CEP 85851-970 Foz do Iguaçu-PR 

CNPJ 04 826 845/0001-91 -Telefone 45 99190477 - 35787018 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins na forma da lei que todos os cidadãos inscritos 
abaixo assinados conforme relação em anexo que são moradores residentes e 
domiciliados na região leste do município de Foz do Iguaçu 

Sergio B 
Presiden éla CCLALESTE 

45 9 90477 45 84138783 

9;,;ô I'Úili<.N . ')'''' ' 
~da~·-·-··.· 

CONFERE cett O f'1'':_ .... · 
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ANEXO (16- MODELO DE MAN1FESTAÇÓES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-1J!asl!isiiftlla~MIIi4lo~) ----.. 

-----------

, Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitém 7.2.4 da Norma Complementar nQ dibt~Íl~dem.R,nstram<;>S .. o nosso total apoio à iniciativa 
da A ACCLALESTE Associação Cultural de Comunicação Comunitãria da Região leste de Foz d~j '2?--Prl'$ue tenilpor interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. I iili ~ I 

' -5 l:S :::;.. ---.:;; 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na ãrea pretendida para a; l$ão ~i\ .. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÚl:.:S ú\-1 j ~~ê ~ ; n c "-- .. l- ;e: I' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assitft•§ ~ f: 
·s ""' =.-;:;<J 

, Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nQ l/2oj&f!.,ns~f.osso total apoio à iniciativa 
da A ACCLALESTE Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região leste de Foz do lgL M~que tem poqinteresse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos aim.a que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pata a prestação do Serviço. 

N" 
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02 
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ANEXO 06 ·MODELO DE 1vi..!J\fti2STAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nmma Complementar nº l/2004, dem6nstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da À ACCLALESTE Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região leste de Foz do Iguaçu-Pr, ,que teJU por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. \ i r S . 

A.iírmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação dtt!~· ~;i 
IN' I NOME LEGiVEL --~ IDENTIDADE i ENDEREÇO fdi'P: IA! URA 

OI 
02 ~ 

/1411.(2/!vk'o ~ 45( - 1 s6 ~~ ~/::;ty;;l...r.d. 
-.33Q.b3L.1 i fZ.~.:S:~~.e_ c.-c.l"LQ\ 'Ç'_,;;u::.e_ <2.'-~.1 
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RÁDIO COMUNITÁRIA 
A HORA E A VOZ DA COMUNIDADE 

AO 
MINISTÉRJO ,DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

SENHOR MINISTRO 

Nós abaixo a~s~nados moradqres dq região leste de Foz do Iguaçu Pr estamos neste ato 
exj!)ressando noSsa vontade e nosso i legitimo direito garantido por lei. De contar-mos com 
uma Rádio Comunitária para difundir nossa cultura, música e arte, nosso esporte e lazer. 
Enfim construir cada vez mais nossa consciência de cidadania com igualdade e fraternidade 
democratizando cada vez mais a comunicação. 

c;, ME DOC. 
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IDENTIDADE 
ASSINATURA 
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RÁDIO COMUNITÁRlA 
A HORA E A VOZ DA COMUNIDADE 

AO 
MINISTÉRIO DAS.COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA- DF 

SENHOR MINISTRO 

Nós abaixo assinados moradores da região leste de Foz do Iguaçu Pr estamos neste ato 
expressando nossa vontade c nosso legítimo direito garantido por lei. De contar-mos com 
uma Rádio Comunitária para difundir nossa cultura, música e arte, nosso esporte e lazer. 
Enfim construir cada vez mais nossa consciência de cidadania com igualdade e fraternidade 
democratizando cada vcz.mais a comunicação. 

NOME ASSINATURA 
IDENTIDADE 

I 

li }rt 

J 
j 
I 
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AO 
MiNISTÉRIO DA.S COMUNICAÇÕES . 
BRAS I LIA -DF 
SENHOR MINISTR.O 
PIMENTA DA VEIGA 

Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidade a articulação a 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n•9612/98, Decreto n•2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.5°, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS' DA EMISSORA COMUNiTÁRiA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

3) 
() 

Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 

oportunidade de locução; ~~~~;~~~ Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da · i 
pastorais da I!Jreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de 

Nome Doc. Identidade 



AO 
MJN/STÉR/0 DAS COMUNICAÇÕES . 
BRASIL/A -DF 
SENHOR MINISTRC 
PIMENTA DA VEIGA 

Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidad;; a articulação e 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n'9612/98, Decreto n'2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.5°, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS DA EMISSORA CO~,~UN!TÁRlA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

3) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
, 4) Permitir a· capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando n oportunidade de locução; 
'b) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da ·região leste juntamente com as 

pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

~). ,-----------------,-------.,.---------- ' 

Doc. Identidade Assinatura 

1 n JUM Z013 
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AO 
MlNfSTÉRIO O S COMUNICA ÕES . 

BRAS! LIA -DF 
SENHOR MIN ., TRO 

i~ós ab ixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidada ã ãi\iculação e 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n•S612198, Decreto n°2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.5°, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS DA EMISSORA COMUNiTÁRiA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convivia 
social; 

3) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
4) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão e da cidadania, dando 
() ·oportunidade de locução; 
o J Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da região leste juntamente com as 

pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

Nome Doc. Identidade Assinatura 
s;. -5 

/fo 
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AO 
MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRAS I LIA -DF 
SENHOR MINISTRC 
PIMENTA DA VEIGA 

·· f\lós abaixo assinados da região leste de Foz-do Iguaçu PR temos como finalidade a articulação e 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n•9612/98, Decreto n°2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.5°, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS' DA EMISSORA COMUNiTÁRiA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

3) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
0) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 

·oportunidade de locução; 
5) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da· região leste juntamente com as 

pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

Nome Doc. Identidade Assinatura 



C) 

AO 
iVifi..JISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRASIL/A -DF 
SENHOR MINISTR.C 
PIMENTA DA VEIGA 

i~ós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidade a articulação e 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n'9612/98, Decreto n°2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.s•, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

3) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
4) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 
Q oportunidade de locução; 
'5) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da· região leste juntamente com as 

pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

Nome Doc. Identidade Assinatura 
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RÁDIO COMUNITÁRIA 
A HORA E A VOZ DA COMUNIDADE 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA· DF 

SENHOR MINISTRO 

Nós abaixo assinados moradores da região leste de Foz do Iguaçu Pr estamos neste ato 
expressando nossa vontade e nosso legítimo direito garantido por lei. De contar-mos com 
uma Rádio Comunitária para difundir nossa cultura, música e arte, nosso esporte e lazer. 
Enfim construir cada vez mais nossa consciência de cidadania ct>m igualdade e fraternidade 
democratizando cada vez mais a comunicação. 

~--------------------~----------~------------------------~ 
NOME ASSINATURA 

Z7 



C) 

AO 
MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRASILIA -DF 
SENHOR MINISTRO 
PIMENTA DA VEIGA 

Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidade a a;ticulação e 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em. conformidade com o disposto na Lei 
n°9612/98, Decreto n•2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Aít.5°, incisos IX e XIV e os aít. 
220 a 224 

DOS OBJETIVO~ DA EMISSORA CO~,~i.!NITÁRIA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

3) Prestar serviços de utilidade pública, integrando'se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
4) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 
(1 'Opoítunidade de locução; 
'o) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da ·região leste juntamente com as 

pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos é comunitários de Foz do Iguaçu. 

Nome Doc. Identidade Assinatura . 

• 
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AO - . - . 
MINISTERIO DAS COMUNICACOES . 
BRAS I LIA -DF 
SENHOR MINISTRO 
PIMENTA DA VEIGA 

Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como fina\idsde s sítlculsção e 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 

__ 0.0_ª6_12/;18, Decreto n°2615, bem como o disposto na Constituiçijo Brasileira. Art.5°, incisos IX e XIV e os a1i. 
220 a 224 

DOS OBJETIVO~ DA EMISSORA COMUNiTÁRiA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias,. elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convivia 
social; 

3) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
4)' Permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão e da cidadania, dando 
(\ oportunidade de locução; . 

l o) Constituir em mecanismo de 4nserção e interação da comunidade da região leste juntamente corn as 
pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitáiios de Foz do Iguaçu. o 

Nome Doc. Identidade Assinatura 

J) 
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AO 
MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRAS I LIA -DF 
SENHOR MINISTRO 
PIMENTA DA VEIGA 

Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidade a articulação a 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n'9612/98, Decreto n'2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.s•, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS' DA EMISSORA CCMi.!NiTÁRiA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o I ale r, a cultura e o convívio 
social; 

A Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
1 .. ) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 

oportunidade de locução; 

(
') 5) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da região leste juntamente com as 
-~/ -·· .... pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

Nome Doc. Identidade Assinatura 
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AO 
MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRASILJA -DF 
SENHOR MINISTR.C 
PIMENTA DA VEIGA 

----------

Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finaiidada a aiticulação e 
. criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 

n'9612/98, Decreto n'2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.5°, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS' DA EMISSORA COMUNiTÁRiA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer rl)ecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

3) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
4) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 
(1 oportunidade de locução; 
5) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da· região leste juntamente com as 

pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

c~J~-------------------~--------~-------------, 
Nome Doc. Identidade Assinatura 

./ -

L -------'-------+------rE~~=:-::,---·---(/)···· I ~;;;6 I'Úil~~,v -.-; . ~ 
\..___.- f-----------\-------+~illltrie-dt•-€orwn7~----·-p00RÊ 'Cà.!õ(-.;:, · 

Z O JUN ZD13 
f-------------1-------+t--~----:-;:r----+---

'T=-"""-XJ' .. 

- ...... - ""'' . 

~-------------~-----1---------

~------------------------+-------------1----------------



AO 
MlNISTÉRIÓ DAS COMUNICAÇÕES . 
BRASILIA -DF 
SENHOR IVIINISTRC 
PIMENTA DA VEIGA 

··--·------

Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidade a articulação a 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n°9612/98, Decreto n°2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.5°, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVO~~ DA EMISSORA COMUNiTÁRiA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 
Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
Permitir a capacitação dos cidadãos no exercíc:o do direito de expressão e da cidadania, dando 
·oportunidade de locução; 

5) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da ·região leste juntamente com as 
pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

Nome Doc. Identidade Assinatura 



AO 
MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRAS I LIA -DF 
SENHOR MINISTRO 
PIMENTA DA VEIGA 

Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidade a articulação a 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n°9612198, Decreto·n°2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.s•, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS DA EMISSORA COMUNiTÁRiA 

f) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; *) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 
Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da .cidadania, dando 
oportunidade de locução; 
Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da ·região leste juntamente com as 
pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

Nome Doc. Identidade Assinatura 
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RÁDIO COMUNITÁRJA 
A HORA E A VOZ DA COMUNIDADE 

AO 
MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA -DF 

SENHOR :MINISTRO 

Nós abaixo assinados moradores da região leste de Foz do Iguaçu Pr estamos neste ato 
expressando nb~sa vontade e [nosso Ilegítimo direito garantido por lei. De contar-mos com 
UII\a Rádio Cbmunitária para! difundir nossa cultura, música e arte, nosso esporte e lazer. 
Enfim constru'ir-1cada vez mai~ nosd conSciência de cidadania com igualdade e fraternidade 
democratizando cada vez mais a comunicação. 

·---------------------



AO 
MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRASILIA -DF 
SENHOR MINISTRO 
PIMENTA DA VEIGA 

Nós abaixo assinados da região leste de Foz do .Iguaçu PR temos como finalidade a articulação a 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n•9612/9B, Decreto n°2615, bem como o disposto na ConsÜtuição Brasileira. Art.5•, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS ·oBJETIVOS' DA EMISSORA COMUNiTÁRiA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comlmidade; _ 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

3) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
U Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 

\
/"'-_-_) 

5
) üportunidade de locução; 

_ Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da ·região leste juntamente com as 
pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

'/ 

Doc. Identidade 
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RÁDIO COMUNITÁRIA 
.A HORA E A VOZ DA COMUNIDADE 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA- DF 

' I . ' 

SENHOR :MINISTRO 

Nós abaixo assinados moradores da região leste de Foz do Iguaçu Pr estamos neste ato 
expressando nossa vontade e nosso legitimo direito garantido por lei. De contar-mos com 
uma Rádio Comunitária para difundir nossa cultura, I!lúsica e arte, nosso esporte e .lazer. < '<,nfim construir cada vez mais nossa consciência de cidadania com igualdade e fraternidade 

'<:femocratizando cada vez mais a comunicação. 

~~~~~~~=--~~) 
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AO 
MiNISTÉRIO DAS COMUNICACÕES . 
BRAS I LIA -DF 
SENHOR MINISTRO 
PIMENTA DA VEIGA 

Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidade a articulação a 
criação de uma :::missora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n°9612/98, Decreto n°2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art. 5°, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS' DA EMISSORA COMUNiTÁRiA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, 
comunidade; 

• 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimuland o laziroa.J\JIIlttfm e o c nvívio 
social; 
Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa ivil se re que necess rio; 
Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expre são a. cidadania, dando 
oportunidade de locução; - _..:.; 

5) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da· região les unfamente com as 
pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

Nome Doc. Identidade 
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AO 
MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRASILIA -DF 
SENHOR MINISTRO 
PIMENTA DA VEIGA 

'--
. Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidade a articulação e 

criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n°9612198, Decreto n°2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.5°, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS DA EMISSORA CO~,~UN!TÁRl.". 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

3) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
4) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 

()·oportunidade de Jocução; . 
"'! Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da região leste juntamente com as 

pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

Nome Doc. Identidade Assinatura 
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AO ., 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRASILIA -DF 
SENHOR MINISTRO 
PIMENTA DA VEIGA 

Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidada a articulação e 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n•9612/98, Decreto n°2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.5°, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS DA EMISSORA COMUNiTÁRiA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
SOCiCII; 

3) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
4) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando n ·oportunidade de locução; .. 
ó) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da ·região leste juntamente com as 

pastorais da Igreja Católica e outros segfl'!entos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

Nome Doc. Identidade Assinatura 
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RÁDIO COMUNITÁRIA 
A HORA E A VOZ DA COMUNIDADE 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

SENHOR MINISTRO 

Nós abaixo assinados moradores da região leste de Foz do Iguaçu Pr estamos neste ato 
expressando nossa vontade e nosso legítimo direito garantido por lei. De contar-mos com 
uma Rádio Comunitária para difundir nossa cultura, música e arte, nosso esporte e lazer. 
Enfim construir cada vez mais nossa consciência de cidadania com igualdade e fl-aternidade 
democratizando cada vez mais a comunicação. 

(\ . 
NOME DOC. 

IDENTIDADE 
ASSINATURA 
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AO 
MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRASILIA -DF 
SENHOR MINISTRC 
PIMENTA DA VEIGA 

Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidade a articulação e 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 

_n~9.6.1.2/98, Decreto n°2615, bem como o disposto na. Constituição Brasileira. Art.5°, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 · 

DOS OBJETIVOS' DA EMISSORA COMUNiTÁRiA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da "' 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o Jazer, a cultura e o convívio 
social; 

r.~) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; J Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 
·oportunidade de locução; 

5) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da· região leste juntamente com as 
pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

Nome Doc. Identidade 

~~ 



AO 
MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRAS I LIA -DF 
SENHOR MINISTRO 
PIMENTA DA VEIGA 

Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidade a articulação e / !! 

criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n•S612/98, Decreto n°2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.5°, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS DA EMISSORA CO~!!i.lNlTÁR.iA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

3) .Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
4) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 
n oportunidade de locução; . 
O)· Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da 'região leste juntamente com as 

pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

CJ~--------------~--------~----------
Nome Doc. Identidade Assinatura 
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C) 

AO 
MINISTÉRIO DAS GOMUNIGAGÕES . 
BRASILIA -DF 
SENHOR MINISTR.C 
PIMENTA DA VEIGA 

f~ós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finaiidada a articulação e 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n•9612/98, Decreto n°2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.s•, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS DA EMISSORA CO~,~UNiTÁR.iA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

-3)- Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
4) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 
() 'Oportunidade de locução; , 
5) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da 'região leste juntamente com as 

pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

Nome Doc. Identidade Assinatura 



RÁDIO COMUNITÁRIA 
.A HORA E A VOZ DA COMUNIDADE 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA- DF 

SENHOR MINISTRO 

Nós abaixo assinados moradores da região leste de Foz do Iguaçu Pr estamos neste ato 
expressando nossa vontade e nosso legítimo direito garantido por lei. De contar-mos com 
uma Rádio Comunitária para difi.mdir nossa cultura, música e arte, nosso esporte e lazer. 

.lfim construi!' cada vez mais nossa consciência de cidadania com igualdade e fraternidade 
democratizando ,cada vez mais, a com,unicação. 

NOME 

~Z013 



AO 
MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRAS I LIA -DF 
SENHOR MINISTRC 
PIMENTA DA VEIGA 

··----- ·-··---·····------·--·. 

q} 
... _/ 

' ·-... -4/-

i~ós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidada a articulação e 
cíiação de uma l:missora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n'9612/98, Decreto n'2615, bem como o disposto na Cor)stituição Brasileira. Art.5', incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 ~· 

DOS OBJETIVOZ DA EMISSORA COMUNiTÁRiA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o cç>nvívio. 
social; ., ·. 

1) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessâ~o; 
1 Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 

oportunidade de locução; 
5) Constituir em mecanismo de inserção e~interação da comunidade da ·região leste juntamente com as 

~:-_/·)~p_a_s_to_ffi_is_d_a __ lg-re_ja_c_a_t_ól-ic_a_e_o_u_tro_s_s_e_g_m_e_nt_os-,re_lig_i_os_o_s_e_c_o_m_u_ni-tá-ri_os __ de,-Fo_z __ d_o_Jg_u_aç_u_. ________ __ 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRASILIA -DF 
SENHOR MINISTRO 
PIMENTA DA VEIGA 

Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidade e articulação e 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n'9612/98, Decreto n'2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.S', incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVO~~ DA EMISSORA CO~.~L!NiTÁRiA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

~) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
1 Permitir a capaCitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 

oportunidade de locução; 
5) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da região leste juntamente com as 

c=~J--p_a_s_to_ra_i_s_d_a_lg_r_ej_a_c_a_to_'li-ca_e_o_u_tr_os_se_g_m_e_n_to_s-,r_e_lig-io_s_o_s_e_c_o_m_u_n_ita-·r-io_s_d_e,F_o_z_do_lg_u_a_ç_u. ____ ------, 

Nome Doc. Identidade Assinatura 



RÁDIO COMUNITÁRJA 
A HORA E A VOZ DA COMUNIDADE 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA- DF 

SENHOR MINISTRO 

Nós abaixo assinados moradores da região leste de Foz do Iguaçu Pr estamos neste ato 
expressando nossa vontade e nosso legítimo direito garantido por lei. De contar-mos com 
uma Rádio Comunitária para difundir nossa cultura, música e arte, nosso esporte e lazer. 
Enfim construir cada vez mais nossa consciência de cidadania com igualdade e fraternidade 
democratizando cada vez mais a comunicação. 

- . .JME 

·vr...o"' 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRASíLIA -DF 
SENHOR MINISTRC 
PIMENTA DA VEIGA 

·······Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidada a articulação e 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n'9612/98, Decreto n'2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.5', incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS' DA EMISSORA CCMUNlTÁRiA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a c;ultura e o convívio 
social; 

1) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
.1 Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 

oportunidade de locução; 
5) 

Cl 
Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da região leste juntamente com as 
pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

<..!,-.\ .• • /1 / .. ' . - ,('t,f 
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AO 
MiNISTÉRIO DA.S COMUNIC.ACÕES . 
BRASIL! A -DF 
SENHOR MINISTRO 
PII\1ENTA DA VI~ 

!Zi). 

d . 
'· .; ' -. ·.':::·· 

i\Jós abaixo assinados da região leste de Foz do IgUaçu PR temos como finalidad9 a articulação e 
criação de uma Cm~ssora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n'9612/98, D!lcrelo n'2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art. 5°, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVO~ DA EMISSORA COMUNiTÁRiA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura ·local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

1) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão <l da cidadania, dando 
·oportunidade de locução; 
Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da· região leste juntamente com as 
pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

I 
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AO 
MiNISTÉRIO DAS COIVIUNICACÕES . 

. · BRASILIA -DF 
SENHOR MINISTRC 
PIMENTA DA VEIGA 

Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidada a articulação e 
criação de uma l:missora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na ~ei 
n'9612/98, Decre1o n'2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.5', incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVO~~ DA EMISSORA CO~.~UNiTÁRlA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

1) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
.) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 

oportunidade de locução; 
5) 

C! 
Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da região leste juntamente com as 
pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

Nome Doc. Identidade Assinatura 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRAS;UA -DF 
SENHOR MINISTRO 
PIMENTA DA VEIGA 

i'Jós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidãde a articulação e 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade ·com o disposto na Lei 
n•9612/98, Decreto n°2615, bem como o disposto na. Constituição Brasileira. Art. 5°, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS' DA EMISSORA COM!JNlTÁRlA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convivia 
social; 

') Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
., Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 

oportunidade de locução; 
5) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da região leste juntamente com as J pastorais da In reja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

(~-~-----------------~~------~----------
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AO 
MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRAS I LIA -DF 
SENHOR MINISTRO 
PIMENTA DA VEIGA 

i~ós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalldada a articulação e 
cíiação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n'9612198, Decreto n'2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Ar\.5°, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS" DA EMISSORA CO~,~iJNlT.!Í.Ri.Cc 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

--2)·· Oferecer mecanismos· à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

3) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
4) Permitir a capacitação dos cidadãos ·no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 

oportunidade de locução; 
5) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da· região leste juntamente com as 

pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

Nome Doc. Identidade Assinatura· 
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AO 
MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRAS I LIA -DF 
SENHOR MINif~TRC 
PIMENTA DA VEIGA 

{O f 
c;/ 

Nós é\baixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidade ã ãiliculação a 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n'9612/98, Decreto n'2615; bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.5', incisos IX e XIV e os art. 
2~am · ' 

DOS OBJETIVOS' DA EMISSORA COMUNiTÁRIA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

1) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
, 1 Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 

oportunidade de locução; 
5) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da região leste juntamente com as 

CJ pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 

_,1-'----------~-----,---------
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRASILIA -DF 
SENHOR MINISTRe 
PIMENTA DA VEIGA 

(1ô2. 
d.--· 

Nós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidade a articulação e 
criação de uma ~m1ssora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n°9612/98, Decreto n°2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art. 5°, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS DA EMISSORA CO~!!UNlTÁRiA 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convivia 
social; 

1) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
.) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão e da cidadania, dando 

oportunidade de locução; 
5) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da· região leste juntamente com as 

pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 
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AO 
MfNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
BRASILIA -DF 
SENHOR MINISTRO 
PIMENTA DA VEIGA 

i~ós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR ternos corno finalidadê a ãiliculaçãc e 
criação de uma Emissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
n'9612/98, Decreto n'2615, bem corno o disposto na Constituição Brasileira. Art.5°, incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS DA EMISSORA COMUNiTÁRiA 

·-1) · Dá!oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convivia 
social; 

3) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
4) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão e da cidadania, dando 

'Oportunidade de locução; 
5) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da· região leste juntamente corn as 

pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 
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\~ 

,. 



--'----~----·----·---· 

AO .. " 
MI!\JISTERIO DAS COMUNICACOES . 
BRASILIA DF 
SENHOR MINISTRC 
PIMENTA DA VEIGA 

i~ós abaixo assinados da região leste de Foz do Iguaçu PR temos como finalidade a articulação e 
criação de uma Eíriissora de Rádio Comunitária nesta região, em conformidade com o disposto na Lei 
~'9612/98, Decreto n'2615, bem como o disposto na Constituição Brasileira. Art.5', incisos IX e XIV e os art. 
220 a 224 

DOS OBJETIVOS' DA EMISSORA cm.~UNiTÁRi.i;, 

1) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos da cultura local, regional, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

2) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio· 
social; 

3) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que necessário; 
4) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão e da cidadania, dando 

oportunidade de locução; 
b) Constituir em mecanismo de inserção e interação da comunidade da· região leste juntamente com as 

pastorais da Igreja Católica e outros segmentos religiosos e comunitários de Foz do Iguaçu. 
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FONE 

{//VJCfcon 

Gle/t?o;v;c4. 

&Jq ;q rtX/7/ 
USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

0Mud6u.S~ 

C] Recusado 

0Desconhecido 

UF /'') 

r/2 

CINão procurado 

DEndereiio Insuficiente 

0Não existe o número indicado 

Doutros (espedficar) 

FONE 

UF 

!JF 

TENTATIVAS DE ENTREGA CARIMBO 

1a: _!_!_ às __ h. 

2': _!_!_ às __ h. 

3': _!_!_ às __ h. 

UNIDADE ENTREGADORA 
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·ACCLALESTE-..A~~çi/ção Cultural de comunicação 

comunitária da Região leste de Foz do Iguaçu - Paraná 

Av. Mario Filho 1361. Bairro Morumbi li CEP 85851-970 Foz do Iguaçu - PR 

CNPJ 04 826 845/0001-91- Telefone 45 99190477 

Foz do Iguaçu 24 de tJ6 de 2009 
~1 lfH8T~Riü DJ\S COfHJl ;!,~:·: .-,,:.~;:; 

SRI{ ~;fu.,t . r;;: 

,1_13Ht10 il2B:[)~Jüt2Uú~1 :rz 
~~Er~?J),J'SCiE 

lit~l)liF1 Ü~i-11 :íf. L ' 

Ministério das Comunicações 

Sec de Com Eletrônica 

Presados Senhores 

Estamos enviando Xerpx dos documentos de identidade dos diretores de 

nossa entidade e pedimos que incluísse em nosso processo protocolado nessa secretaria. 

Sabendo que este ministério tem em muito contribuído para democratização da 

comunicação no Brasil, desde já agradecemos. 

Sergio Batista de Paula 

__:_~· !011 
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FONE 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS TENTATYVAS DE ENTREGA 

C] Mudou-se 
t::IRecusado 1': _t_l_ às __ h. 

c::::JDesconheddo 

c:::JNão procurado 

O Endereço insuficiente 

O Não existe o número Indicado 

CJOutros (espedflcar) 

21:_/_/_às __ h. 

31: _:}_!_ âs __ h. 
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22/06/2009 - BANCO DO BRASIL - 15:31:56 
014018043 0489 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 , ~ ~ 

COHPROVr<NTE DE DEPOSITO EH COOITA CORREriTE~~/Oo/' 'j? 
EH DHlHEIRO i'""'J~ 

CLIENTE TFT TRANSF FINANC fESOURO • 
:::::::::::::::::::::::::::::;::-;:;::.":'.::;:::::::::::=:.:::.::::::::::::::::::::==================:::::::::::::::: 

DATA 
VI1LOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

IDENTIFICADOR i: 
IDENTIFICADOR 2: 

22/06/2009 
20,00 
20,00 

4. !00. 030.000.118.8:"2 0 
336.896 449 68 

~::::::::::::::::::::::::::::::::::.::.~::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::======== 

NR. AUTENTJ:CACAO 4. D04. BCC. 490. 4AF. 808 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha n° DOi até /Otf , e que até a 
,~'-)) presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 
L-..-/ 

Brasília, de novembro de 2009. 

~l~~~A 
Chefe de Serviço 

(JJ 

L=:=--·•"' 



o 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 537 40.000120/02 Localidade/UF: Foz do lguacu/PR 

Entidade: ACCLALESTE- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA LESTE DO 

Aviso: ~UAÇLj,ublicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 292 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 25S3136 25S3252 
Distância A:B 5.92 

(IBGE) 
Longitude 54W3202 54W3517 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Mário Filho ,n.0 103 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.024798/08 0,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municipio UF Distância Status 

7 53740.000619/99 Foz do lguacu PR ....a.15n nn, •. AliO ... -~·-. 
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal lil"iilfRJ dli Co w,n._,·.·v;Av L 

('NU, ' ,.,.., .... 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? SI 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6. 7, IX da Norma 02/98. ~Jun lU I~ 
Si 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6. 7, X da Norma 02/98? ---~·-··· Nã 
-" '" 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Mário Filho ,n.0 1361 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? tndetenninado 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53740.000120/02 Localidade/UF: Foz do lguacu/PR 

Entidade: ACCLALESTE- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA LESTE DO 

Aviso: ~UAÇLf>ublicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 292 

12. !conclusão da Análise 

20/01/1 O - Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às.alfneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 
Complementar 01/2004 (vide fi. 52 dos autos). 
**ATÉ A DATA DE HOJE NÃO TEM CONCORRENTE DO MESMO AVISO** 

/!"v/ -1 ~t· 
-

CMIUS ;:W l:.'l~~~tm~í!b 9u:mrd 
I • 

··~·--..,,.,-=~··~~ ~ ~· 

'• ·f~:'; '• .. ,, ·~ . 

~ ! 'I·,, 

'i: 'i '• 

20/01/2010 

:.r I ... 

Met. 1741677 
SEAAC/CORAC!DEOClSC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL-PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53740.000120/02_ 
LOCALIDADE: Foz do Iguaçu I PR 
ENTIDADE: Associação Cultural de Comunicação da Região Leste de Foz do Iguaçu 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

tí)ESPACHO JURÍDICOJ 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, tendo em vista que se trata de 
única requerente habilitada a executar o serviço na localidade de interesse, vez que a sua concorrente, 
UDF -União dos Deficientes, processo n• 53000.024798/08, não apresentou a documentação solicitada 
quando convocada no Aviso de Habilitação DOU de 12.05.09, prazo expirado em 30.07.09. 

Brasília, 25 de janeiro de 201 O. 

saM,:o I"Úlll.1!.v 

~-~ CONFERE CCfo! t ("111: 

~UN 7013 

-····-

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n• 53740.000!20-02- Local: Foz do Iguaçu /PR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53740.000120/02 Localidade/UF: Foz do lguacu/PR 

Entidade: ACCLALESTE- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA LESTE DO 

Aviso: ~UAÇt.publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 292 

' Processo 
1. IA I I >é uma: i 

2. i >de Sim 

l(fl.7) 

3. IA OnHo• 'tem por' •>i• > de Serviço de Sim 

4. I O Estatuto e Atas estão >no órgão Sim 

!Estatuto Social ( fl.54) 

~~::de EleicãÓ ( fl~0~1 ) 
5. los 'ou Atos r., > da entidade 1 o Art 11' da Lei n' 9.612? Sim 

6. 1: ··:. li 
de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência .da Não 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

I( fls.08 a 48 e 65 a 104) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

I Rádio I FM ( fl.52) 

9. ~-;: ':'' assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? Sim 

(fl.52) 

assinada pelo representante legal, de que a entidade não é &Bf1t-
:_i')'' i i inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de . i . · 

10. bem como de que a entidade não tem como integrante rl~ Sim 
1 1 pessoas que, nestas condições participem de outra entidade d t'a · 

de qualquer dos serviços mencionados? ,r::::, .... l 

( fl.52) \ /- u ~u" '"'" 
11. ~del >no "" 0 '"~"'" \..) Sim 

( fl.42) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação .,,a .. ua•v. 4 anos Validade: 27/10/2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 

Sérgio Batista de Paula 336.896.449-68 
Presidente Sim Sim Sim 

;, ;;;•:,i'! . l~~ .•. ·. \i.O.k~t?of"i:'}!~ .,, ·.· ~;Ji~Y'\?;';:, ,. ·•;.:··· :.< : ;;::;,.,;;:: 
' 

> ::·,:: '~: ,,,,,,;:;:·;;;,: I I "'' :' , .. , ,.,.,.,,,, I·' .; " ·':·.c:;-,:.\'':·. :•'');:'·:: 
Avamilto Barbosa de Almeida 999.999.999-99 Diretor de 

Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53740.000120/02 Localidade/UF: Foz do lguacu/PR 

Entidade: ACCLALESTE- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA LESTE DO 

Aviso: 'RlUAÇLj:,ublicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 292 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade está apta quanto a análise efetuada, devendo remeter os seguintes documentos para instrução do processo: 
a) incluir, no Estatuto Social, artigo referente ao assentimento prévio; 
b) remeter ata de Assembléia Geral retificando a denominação da entidade; 
c) nova ata de eleição tendo em vista a expiração do mandato da diretoria anterior; 
d) requerimento dirigido ao Conselho de Defesa Nacional solicitando o assentimento prévio. 

A conslderacão superior 

c:')l 1Pfe•4e 22a:bJ:ç(_Jf>S. l 
Eliane Rodrigues - G51:Sn 

(Analista) 
~------------------------~--~--------------------------

25/01/2010 RadCom 

gvi;J~ 
t.hlllrio dlli CMm ... 

CCH'ERE ~ o (111: 

-~·1813 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° -4 .L G /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 25 de janeiro de 201 O. 

Ao Senhor 
SÉRGIO BATISTA DE PAULA 
Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu 
Rua: Alameda Dário Camargo, 160- Bairro Cohapar [[[ 
85.858-540/ Foz do Iguaçu- PR 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

DoCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53740.000120/02, na 
localidade de Foz do Iguaçu - PR , no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. s• que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao rJ-. 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2. I. I da Norma Complementar O 112004, constando as () ! 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas: 

1 - Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de 
dispositivo constando que: • . 
a) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrati ~liÇ\~caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ~ * Crftn .. 
b) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois t ~ ~flf:dores 
brasileiros; ~ IUN Z013 
c) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Est to cia1 sem prévia 
autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Na · on , 

-------. . -·-·- ". 
2 - remeter Ata de Assembléia Geral, devidamente registrada no Livro "A" do 

Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, retificando a 
denominação da entidade, de modo que no Estatuto Social, na Ata de constituição e demais 
documentos sua denominação seja rigorosamente igual: 

Obs: consta na Ata de Constituição e no CNPJ a seguinte denominação: " 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA LIVRE E l<f 
ALTERNATIVA DA REGIÃO LESTE e no Estatuto Social e Ata de Eleição: ~ 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DA REGIÃO LESTE DE FOZ ~ 
DO IGUAÇU - PR, retificar a denominação em todos documentos de acordo com a ~ 
alteração efetuada na Assembléia Geral realizada. 

96
, 

cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente ~ {> o/ 
registr constando todos os cargos elencados no art 12 do Estatuto Social, tendo em rJ \ • f 1 
--------------------------------------------~)~0~ 
emar- DOS/SSCE-MC ~ <, '7 



oas ~ ,...,.... ~0. 

' ,..,,. )I \p " 

vista que o mandato de 4 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 27/10/09, e havendo'f:,R"'10'o ~· 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as "·~, · 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n• 01/2004, ou seja: 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF) , de acordo com ao sub item 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n• O 1/2004; 

eclaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimeri ormas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea 
"i" da Norm plementar n• O 112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n• 
0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
Ol/2004; 

4 - Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário­
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade 
pretendida, em conformidade com a Lei n• 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nº 85.064, 
de 26 de agosto de 1980. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual periodo, desde que a requerente apresente, no . : .... e o das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, tod u a~~~ iada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autentica f~<i!) . i ação 
disposta no subi tem 7.3 da Norma Complementar 01~20Q4. 

Atenciosamente, 
2 O JUN Z013 

_\J_. 
. ~ 
~BERTO F~RE_,_.,__-

SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar- Proc. N" 53740.000120/02 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ACCLALESTE-ASSOCIAÇÂOCULTURALDE COMUNICAÇÃO· 
COMUNITARIA DA REGIÁO LESTE DE FOZ DO IGUAÇU- PR 

., .. , 
.. ,-. 

Av. MarioFillw 1361, llai.rto Morumbi ll'CEPt5'851~970 FiRtêerli1!1.~Ç}J.-l'toMuN 1 c,.ç 0 es 
CNPJ 04 826 845/0001-91-045 99190477 - 45 35787018 BRHILIA, DF 

AQSQllhQrc 
CARLOS ALBERTO "FREIRE RESENDE 
Departamento de outorgas e Serviços 

53000 008136!20t0-12 

SEAPAISCE 

24Jú2l2010-<38:28 

Ji)!:nl~ dQ&:M_im~~I!I~Q ~->· ~- .M~ll.~ ~-GE.I' 7QQ4+9QO J!f!!l!IJjª D.f 

ASSUNTO: Documentação: em resposta ao Oficio N• 416 de 25/01/2010 

Processo ~t·S374Ció0óf2õ~ 
~idadeJ~dl.l~--'OF:~ 

Senhor diretor 

Em. qt~,ll~Q ~Q Qfiçiq l}çjmq_ inqiQAAQ ~- r(ll!ltjw ~ ~liçi~ 4e: qq«qm(lntii.~Q 
fiãi'à Sãfieat fléiidêiiciás Cõii.Stádàs iíó ~- dé áíitórizaçãó p8tá éXectiÇãó dó 
serviço de radiodifusão comunitária em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
OOMUNICAÇÀ:O OOMUNITÁRIA DA ROOJÀ() ii:Sl'E DE FOZ OO'HIDÇU-PR, 
solicito prorrogação do prazo por mais 30 dias, conforme instrução no oficio 416 de 
25/01/2010, vez que será necessário mais tempo para cumprir as exigências 

----~ ~·f'l lo.-·\-··· 
~"""' ""' '., ....... 
~rio <ils Coft.nc, · . · 

<X»f'ERE C c.! I '(ltlt · · 
u, 12 de fevereiro de O 1 O 

JUN ZD13 

.,ç.:::---Ftem-eSsentante da entidade 

;J t.l! /Vl üd-1 ~aJ u C1;"1JA-tL J o . /.ó cJ 

_D_O_C-UM_E_NTO_AH_EXAD_O _ ___, CACt/4 ;}4e ./I I - ú:;f'- ,f.r J? .J{f· Sf/0 
NESTA DATA 

.1!0JE....~ 
~-
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ACCLALESTE- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
COMUNIT ARIA DA REGIÃO LESTE DE FOZ DO IGUA U- PR 

Av. Mario Filho 1361, Bairro Morumbi II CEP 85 851-970 Foz do Iguaçu-Pr 
CNPJ 04 826 845/0001-91-045 99190477 -45 35787018 

' 

REQUE~NTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da-
República, , 

A Associação Cultural de Comunicação Comunitária da região leste de Foz do 
Iguaçu-Pr_Inscrita no CNPJ sob o n 04 826 845/0001-91 com sede na Av. Mario Filho 
1361, Bairro Morumbi li na cidade de Foz do Iguaçu-Pr, Estado de CEP 85 851-970, 
telefone OX:X-045 99190477- 45 35787018, correio eletrônico acclaleste@ibest.com.br, 
entidade sem fms economicos, legalmente constituída devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade com 
a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o D~creto 
n° 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da ~orma 
Complementar n 1/2004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação d~ 
Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na 
Av. Mario Filho 1361, Bairro Morumbi II Declaro ter conhecimento de que o presente 
requerimento se destina a obtenção do assentimento prévio por tratar-se de local situado 
em faixa de fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que a autorização junto ao 
Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas assentimento 
prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer direito referente à autorização 
para a execução do serviço pretendido. 

Nome o representante da entidade: Sergio Batista de Paula 

M !N18T!:RIO Dft. S COM LINfO.~ ÇCIE8 
BRA SfLI.ú .. DF 

53ooo o·t5HOl2~to-u.., 
SEAPAiSC saM;:O·~ · .. 

"~'Dstlo1o.JJ3 s=;. c::loo~, 

CPF: 336 896 449-68 ~ JUN Z013 

Endereço para correspondência Alameda Dario Camargo 160 Bairro Cohapar , . 
cidade de Foz do Iguaçu Estado Paraná, CEP 85858-540 - ' - · · 
Telefone para contato: OX:X-45 35787018-45 99190477 
Correio eletrônico: acclaleste@ibset.com.br 

l 

·······--------------, 
DOCUMEN. 
NESTA DAT/>, 

,, __ ;-.::/i\00 



Av. Mano-Filliri-13'61, Bliliro:MonmibHI CEP 85 851•9-?0Fuz iiD 
CNPJ 04 826 845/0001-91-045 99190477 - 45 35787018 

ATA DE ELEIÇÃO E POSSE 

Escrevente Autorizada 
Emolumentos: R$31,50 (300,00VRC) 
Funrejus: 5,00 apresentante: SERGIO 
BATISTA DE PAULA 

ATA Ql/2009 Aos vinte seis dii!S do ~s de. outubro de dois mil e nov.e. na cidade de, 
Fuz do Iguaçu, Estado do Paraná, reuniram. - se as vinte horas no salão comunitãrio da 7 
Paróquia São Francisco de Assis, sito a Av. Mario Filho, 1361, região leste da cidade, . ,..,{f' . pfiA 
t~pt~~~IJJ _ tida. s <:om.lltlitárias e detna.is momdotes t · ã .para. eleiÇão ~ _..../\, 1" .~'( \ V1 

PQsse. da nova. diretoria e. do .onse o- omunitário da. Associação Cultural de ~0 1r:; 
(

\ Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguçu-Pr. Os trabalhos foram f~. h 
. ,_;) con.duzidos pelo Presidente Sr Sel;~o Batista de Paula que em se~a.deixoJJ a.p&!aw;a (j) 

liw;e para que os presentes pudessem se manifestar, dentre os principais assuntos 
surgidos o mais comentado foi a respeito da ansiedade da comunidade da grande região 
l~st.e qp.e.I:On:ta.hQje. c.om aprmtimadamente oitenta mil habitan.t~ e que.des® dois. mil e 
um quan.do da criação- dessa associação. almeja po:r este im~te instrumento- de 
integração das comunidades que é uma Radio Comunitária. . Não· havendo nenhuma 
chapa in~crita anteriormente foi feito o 1:0nvite a todos os presént~:s para a foi!llli.Ção· de. 
uma chapa, porem SW'giu a proposta de reeleição da diietot1a e do Conselho 
Comunitário atuais, colocado em votação foi aprovado por unanimidade a reeleição da 
atual diJ;etoria e Conselho Comunitári~ oomposto conforme seg.Je: Dro · · :- íi(.íkJ. .. ,. 
Sergio- Batista de Paul~~; brasileiro, casado, residente à Rua Dario C~argo 160, · · · ··à r.,. 1 
Cohapar ill. Diretor administrativo: Jose Carlos Camparoto,/brasileiro, c ~FERE C,., eC. · 

::oe:ed: =e~i::sil~;~, =~=nte~tfU:tHu:Õ ~~~~a!~ ·· J~ 2 O JUN 1013 
maio. Conselho Comunitário: 1" Yaldomiro Rodrigues de Freitas, brasileiro, c ado, rfl) · 

,r· · residente à Rua Nivaldo. do. Amaral 1255~ bairro. Morumbi lll,. 2" Jose, Ap ~'tL. O 
C)) Dantas, brasileiro, casado, residente à Rua Pompeu de Toledo 1664, bairro Cobapar , .. -- · ·,r" 1 O · J 

3" Heleno Solan.o dos Santos, brasileiro, casado, residente à rua B 56, bairro Cohapar ;vv · 1 O · 
IIJ;. 4° M.Uan.uu; K.\l®er,. bms.ileú:a.. ~da. resW.Qnte à Av, ~ Fifuo, 137&, bainG p · 
Morumbi H, 5" Carlos Osório, brasileiro, casado, residente à Rua Eunapio de Queiroz 
1041, bairro Morumbi I, 6" Lazaro Gonçalves, brasileiro, casado, residente à Rua Jose 

~!ª~!~z~~~~!~;: ~: !::~r~:~a~~~a{t;:IM:totit.~i.d~ro1'e.aàR1~~~~~~~,; 
Conselho Comunitário reeleitos. A Assembléia · ~ às vinte uma , · · 
.cinco minutos e ,en Luciana de F:á:tima · tti, Mmeada 
assembl]ia ence f a ata que egue as intídâ'1)3Pk:~ e pelos presentes. 
. :'i'1;><0~\"Q IG ;,..;"' 

' ~Q'l. . 

~~1 ol -----

' ":".~----l~.:c.IL_D~'E.-~-:c~...,......_,.~rT.-'-"::-:--
ser.~~ de i\ R ORI? ~Ot. :;~\lRÍDICi>.SLuci 

. ~/ 'stde · ?ESv ~St>.l'liOS 
"-----. . Mt>.RCELO E~~ ia\ . 

I< scnecl<, 2°0 

)l.~enida Juscelino íel· (45) :1025-442; 
cE.P· 85851·210 • ~ • P . 

, • dO \gua5..-.---
. foz. __.. .. -
~ ___ .... - .......... --~ 
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AC~T.E-ASSE)CJAÇÃO Çl.JLTll'RAI:,DR.()Ql\fW'IU · n•ooas114 

COMUNITÁRIA DAREGIÃQLESTEDE,-FQZ DOIGUA '.04 

·A:v~-Nianií'Filh!i'l3~1;Biiiii<l'Morriin11fTI'CEP'SSil'5f"97QFoiilo. ~irn:l,...,_,_=·-~-­
CNPJ 04 826 845/0001-91-045 99190477 -45 3578701 

AUlERAÇÂO DO ESTATUTO 

Escrevente Autorizada 
Emolumentos: R$31,50 (300,00VRC) 
Funrejus: 5.00 apresenlante· SERGIO 
BATISTA DE PAULA 

ATA 0112010 Aoll. dez dias do mês de. fecvexeiro de dois, mil e dez, w. cidade de foz, d~ 
Iguaçu, Estado do Paraná, r-euniram. - se as vinre horas no salão ilomunitãrio da 
Paróquia São Francisco de Assis, sito a Av. Mario Filho, 1361, região leste da cidadé;· 
~JlJ;eSentante!i de entidade& <:9lll.1Jllitári1J.Si e demais. mO@d.otes dategjão. ~IJ.ta. al~ãü 
no estatuto da Associação Cultural de ComlnlÜ;;J,Ç~ Cqmlmitária da Regi~ Leste de 
Foz do Iguçu-Pr. Dando abertlll'a na Assembléia o Presidente da Associação falou sobre 
a neçQs~ de inç!® no ~~t<r. A denominação da eutid@e é ASSOCIACÃ.O­
CULTURAL DE COMUNICAÇAO COMUNITARIA DA GIAO LESTE DE FOZ 
DÓ I AÇ - no item ill-DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art• 12 - • c A respon.sabi.lidade e a orientaç~ intelectnal. e administratica ela 
ACCLALESTE:caberrão sempre a bF<ISilcirosnat.os. ou ~s a mais de dez anos 
e§ 4•- O quadro de pessoal será constituído de, pelomeD.os doisterços de trabalhadores 
bras!feiros, . .nQ item VH- DA REFORMA DO.EST.A.TUTO E .DA DISSOLUÇÃO em 
seu artigo f8;\ fica da seguinnte forma : Art. 18 - Mediante previa autorização da 

, Secretaria Eli:equtiva · .do Conselho de Defesa Nacional,. este estatuto pllderã. ser' 
'refo~o, '110 todo ou· em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialinent~ 'convocada para este :fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes: à, Assembleia, Sendo aprovado por nnamidade dos. presentes. A 
Assembliíi.a foi ·encerrada às vinte uma hora e dez e eu Luciana de 
Ribeiro Mazotti, nomeada da que segue assin_AJ 
mim e pelos presentes. 

do Rio Sranco,362-45-3521-2600 
do I3uacu- Pr.12:42:22 
somente coo selo FUNARPEN 

· 13.228 de 18/07/2001. 
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ACCLALESTE-ASSOCIAÇAO.CULTURAL DE COMUNICAÇ ~1\iUA 
DA REGIÃO LESTE DE FOZ DO IGUA U- p vertaçllo n' 04 

A"II.M:anilFillio 1361, nam:oM:Piiín'lbi trCEl' ~Wiist-97o 'Foi ao · 
CNPJ 04 826 845/0001-91-045 99190477 -45 3578701 

ESTATIJTO SOCIAL 

. I- DA DENO:MINAÇÃO, SEDE E FINS 

Karine Rorato 
Escrevente Autorizada 

Emolumentos: R$31,50 (300,00VRC) 
Funrejus: 5,00 apresentante: SERGIO 
BATISTA DE PAULA 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO CULTIJRAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA DA REGIÃO 
LESTE DE FOZ DO IGUAÇU- PR , doravante denominada ACCLALESTE é uma entidade civil 
®. dirllitcl J;!liv!J!l.Q,. :>llm. :fi.M ~QIJAwilloS. dtl ch.IDJ.çãQ lu.dtl~ , dtl ~{ ~;lJ!.tiiDll. ll social,, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado .de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Munic!pio de Foz do. Iguaçu, Estado Parana, com sede. na Av Mario Filho 1361 no bairro. MoJ;Il)1lbi 

(~11. .. 
hrágrafo Único- A ACCLALESTE utilizará: como denominaação fantasia RADIO MORUMBI FM 
e reger-se-á pelas diSPOsições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2"'- AACCLALESTE tem por .objetivo EXECUTAR. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNIT~b~como 

I- beneficiar a comunidade com vistas a : . . 
a} Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e. o 

convivia social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integtaiÍcio-se aos serviços de defesa cr' i'R~~i;:~,... 

necessário;, 
. d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional rias áreas de atuação dos jornali~!llf1~~ 

"-~) de conformidade com a legislação profissional vigente; 
Lj0 e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fo 

possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas ~ beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoçã!.l das atividades a:rti&t:icas e jornalisticas na comunidade. e da inte~ação dos membxos. da, 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais ·da· pessoa- e da famíli!!,· ~ygrecendo a integração dos 

m!lmbJ.:os®.com.liDi~~t.®_dida;f ;,:;~,~·:_'.''.~'2 :.'.:. 1 3''.C>:,'·::c.''J~::/ :·~ ': . 
d) não discriminação de raça, religiíio.,1.~.#f?t;PIJ9f~~;:~~f .. ·!i!'JWiGÇão político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias;- ~- ·- ... ·-- ·-----·---- · · 

§1 ° É vedado .e proselitismo de qualquer natur.ez<~, assim .como -qualquer .discr.iminaçãa política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será, obrigatória a pluralidade. ele opiniões. e versão, de f<>Ema ~ em.matél:ias polêmil;as. 
. na programação opinativa e infmmativa, ;c· g. ando,. sçmipre, as diferentes interpretações relativas 

aos fatos noticiados; _ . . jO/) 1 
''" /~· -<J 

~r ., 
-·. 
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§1° Qualquer cidadão da crummidade beneiieiada terá diFeita a emitil' op· . ·lil~llquaisquep 
assuntos abordados. na programação da emissora, bem como manifestar idéias ~~~8 sugestões• 
reclamações ou reivindicações. Folha. 024/033 

Art. 3° - Os. dirigente& e. associadas. não r<;sponde~. nem mesmo subsidiariam te.~ floQ 
contraidas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes respon rão úme't!t'lmrl~ 
ul d fim Emolum'ontos· R$31,00 (300,00VRC) 

C pa no desempenho e suas ÇÕeS. Funrejus: 5,00 apresentante SERGIO 
BATISTA DE PAULA 

Art.4°- A receita da ACCLALESTE será utilizada, úni4la e exclusivljmente, para a oonsecução e 
suas. finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercimo de 
suas funções, bem cqmo a C!istóbuíção de luqos. (sobras), dívídcmdos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dns seus associadas. ou dirigentes.. 

TI - DOS ASSOCIADOS 
M 5° - Serão admitidos como asSQciados as PJlSSOas tls.icas e ji.Uidicas que tenham preenchi® 
folD.lUlário pr(lp:rio e admítidas ~m~ Ass~mtbléia Gw.d, com residência ou sede n~e Munícfpío, desde 

C"\ que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
~J) ., 

Art .. 6° - A AccLALESTE sem cQm_pq:>W, .P~~ ~g.uinws cl;lt~gqria:>. de associfl.dqs.: 
I-Fundadores- formada por todos aqueles que as!iÜlaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - São tudas asa pessoas que tenham afinidade com os objetivos da 
ASSOAClAÇÃ:.Q, tenham. int:fulaçã:a piopast/.1: poc dois socios fundadores ou efetivos e apos a 
aprovação por maioria simples em Assembleía Geral 
lli - Honorários, São todos aqueles qur se . .distinguirem-se por xefevanmtes trabalhos junto .à 
ACCLALESTE. . . 
Art. 7o - As ~tribuições dos ffSSQCÍados serão regplaàas&n Assembléia Geral. 

Art. go - São direitos e devereS dos associados:· · 
a) o direito de voto- e. de conoo.rrer às..eleiçõe.s, podendo ser vo~a.dos. para car'Ílos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2" do art.12; , 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

~- ' 

éJJ<\rt 9° - São. passíveis de punição temporária· ou de exclusão defuritiva do. quadro· ~iah havendo. . 
· jUsta causa, os associados que infringirem este estatuto; desde que sua transgr • da · 

mediante requerimento dirigido a. diretoria que, frente a procedência da solicitaç- .~~­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deli ~~,a, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Art. 10 
Til- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

- São orgãos da ACCLALESTE : 

~JUN 2013 

a) ~mbléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art" U - A ~e.mbl~.a. QIID!l. órg® m~j.m.1.l de de.llhe.u!~®. da.A.CCLALE.SIE. s~ <:QIDP-Qsta. P-Q:r 
seus =cíados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda quinzena de janeiro para avaliação 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Dflvem QrcJ.in~~nt~. Qc()rrer a ça.Qa, qpa,trQ a.nqs para eleiç®. da. D.ír~tqria. e dq eons.elho. 
Comunitário e extraordinadamente podem ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutári<l, respeitando-se o disposto no §lo. 4 ·j(10··· . 0 

___,-~ 4. 
~-· 
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§ 1°- A AG-pederá,~ coovacada ~-pela maiaria da dir-~~ 
. conselheiros ou., no· minimo, um quinto- dos. associados, para discussão e deci 
de interesse geral. 

§3° • A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais mn dos associados aptos a 
votar e, em :l'f'@'"cffl convOOaçãn, b:inta.mfuutas após com qualquer número de .associados aptos a 
votar. 

§4° - A AQ cQilvQcl;!!la. p&.:~J, ~ e.le.im:rlli.~- alitm>lç@ ® ~ im.óveil> Qlj, m.óve.i.l> QQ, ~_ç@ ®. 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, delibernrá conf01me este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais. 

C=:D Art. 12....:: A Dire.wria da ACCLALESTE órgã,o -ex~çqtivo e ~.<lministrativo. será c.ompos!a.por um 
Dir.e.tor Geral, um Dirf?tm bdmlnis1Taljm e um Diretor de Operações, eleitos em Assembleia Geral 
para_ um mandato de quatro anos, permitida a reeleição. 

§.1° ~A Diremria da ACCLALESTE. poderá ser substituída, para finalização- oo mandato; no tOOQo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral; 

§ 2° - Apenas farão parte da Di:l;etoria br-asileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (~), anos, e 
maiaf!)s de lS anos Pll emaneip>Jdos, wj>JS f!)sidênci>JS sejam simadas na ~ da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou. fllnçã0'daqual decmm foro- especial. 

§- 3°· A responsabilid~de e a orie~ção inÚlleqtuale administratica da A.CCLALESTE caberrão V/n 
sempre a brasileiro& natos ou naturalizados a mais de. dez anos. · (:]_/ 

,- , · § 4 °- O quadro de pessoal será constituido de, pelo menos dois terços de trabalh 
C)) . . .. · ... . . . .· .. · ·.·.· ....... · . . . . . COiflRE ~ o ("fi'; 

Art. 13 - São atrib.uições: 
r ) Da Diretoria: 

. ' ·_::_ ,~-. ;. 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
h} Convocar as reuniõe&. eAss.embléias ~ 
c) Representar a ACCL!iLESTE em atos publicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACCLALESTE . 

~JUN 1013 

-· 

e} Apresentar relatório !Ul1lal a Assembléia. G~ acerca do. Balanço. Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 

. :O Prestar as contas ao f'inlll de cada e)l;ercício financeiro . 
. g) Desenvolver e _prollll)ver o . .intercâmhio com a comunidade e entidades .afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, dec.idix sobre aquisiçãQ e ~tl!ir (mll$ sobre bens móvt:is e imóve.is mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

. II}De.c.m.dirig_(lnt(l: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACCLALES1E, passiva e ativa, judicial e 

extrajudici;Umente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movime~tar con~b c1 conjmrta da entidade com os 

~~·· ~ ..---r ? ' 
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demais responsáveis, vo.tar e. deter. a voro de desempate. nas. d!ilibeia . 6sgidakdil!l!lmria1e. em ~~-..-
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da e Sf~~tanizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Co ·· t'lÍIIifll 

b} A0cDiretor Administrativo.CO!l\petlll gerir as.atividade& administrativas e ceiras. da en · 
dirigir e supervisionar todos os serviços de eseritério da associação, ass · CO !)I !ll'lli\f, M 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concen<rentesut~za94da 
"'----~:- da "·C~"'T .._ T U<lTJ:I ,Q..; ·- da "'-•~ . 1_. Emolu]~§~ ~1J.,50 @O._OOVRC) ~a n.: ~·=. secre ..... ar as reumoes ..... .,..,na, wiVl Fli!l\,i . . i~t~Msel!f.l.lle·%~ro 

guarda os: livros:, atas: e pareceres da entidade, bem como todos os: d iii'iiiThiítóllA~ativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, orgamzar 
e m!lllter a escrituraçãQ do-movim~to- econômico financeiro da ~tidade;. 

c) Ao Diretor dll Operações comjlllte: impl!;lmentar ll supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e «aptar os recUISOs advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultuml, bem como supervisionar e ter. sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço. preSW!o; 

[=:bArt. 14 ·O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto J?OI~ no mínimo, cinco pessoas representantes de. entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanha!: a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da. comooidade. 

Parágrafo único • O Conselho Comunitário deverá organizar-se atravez de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições de.fillid~~S pelal~sl~ção vigente sobre o serviço de. radiodifusão ro~upitária,. 
devendo jlllriodicameiJÍe elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. · 

IV· DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 • As chapa8:pára a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de. eleição,, por requer-imento a ClllDis.sãa eleitoral,, acompanhada de nominata completa e Jllllo de'llida 
expresso consentimento de seUS: membros bem comO: do referendmn de, no mínimo , um décimo de 

. associados aptos a votar. ' 
r ) • . 

~ I)§ 1" - E vedada a participação de associ!l<iol>- em mais de uma chapa, 'bem <t==~ 
por procuração. . .... 

§2.0 
- A futoria será formada pela çhapa que alcançar a maioria d.os co a 

proporcionalidade dos: votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mJlm~!e por ce o 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério pmc~~~gelh será deci · a 
noiniciodaAG 

§.3° As eleições ocorreram seempre na segunda quinzena de outubro. 

V- DAl"ROORA:MAÇÃO 
Art. 16 -A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
kg.is.l<191!.o- vigente no território lll!.<tion<U s.obre rll4iod,i:t'v.s.ii.o «omunit.lír.ia.. 

Parágrafo único • Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
.~itwlç<íes. d.e. gt~.err.ék cal.l!mi.d.ad.e :t11Í.b.li.cék ep.i<lew.as. e as. t.lJMJ.s.mi~fíes.- obti.gai"Rri.~ d.os. :Pode{eS. 
Executivo, Ju<liciário e Legislativo, definidas em leis~ Também será vedada a cessão ou 

arrendame~to da emissora do Servt .. · ço .. '2 de A Rad. iodi:fusão Comunitária oiJ de honírios de sua 

programaçao. ~:ií \ r--.r;r:L ~ .. 
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Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e n 
~~u q®.dro diretiVQ :será reJ;Ill)Ill}rado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Mediante previa autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional,. este 
estatuto poderá ser reformado. no todo ou em parte. por deliberação da Assembléia Geral ~ 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços C!} 
dos,presentes. à Assembleia. . 

c~~)) Art. 19° - A dissso!ução da ACCLALESTE ocõU:erá: segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu pa~ooiolíquido, serádes~.o a entidade de. fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

vm- DISPosiÇõEs .FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão ·-resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
associad1.1: que. se. achato tmüudi®.dQ, · 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de dez de janeiro de dois mil e dez e entra em 
na data. de. sua inscrição no registro de pessoas jurldicas, averbando--se a este registrQ tQ}IÍ\W~ 
alterações por que passar. 

R.Barao do Rio 
Foz do Isuacu -

Valido somente com 
lei 13.228 de 

RIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS J~l ICAS 

MARCELO EST SANTOS 
Oficia · 

Avenida Juscelino Kubitscheok, 200 
CEP: 85851-210 • Tel: (45) 3025·4422 

Foz do I u a E~~JTt~:::::~=~=)iti 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 4 I G /0 _IRADCOM!DOS/SSCE-MC de X !Q/_j Wt O 

Processon° 53.':]~0. 000 I PO)O'z. Localidade: fOz: !20 I tii t)A e,J · f' f\., · 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ·. 

L_) Cumpridas integralmente- Processo instruído ( 1' Fase) . 
(_).Cpmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (2• Fase)- ENTIDADE HABllJTADA 

Observações: 

\ I I 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Analista responsável:--------.,.-------',---

s 
seM,:.~ .. 
~-eon.n. 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: ~FERE ~ O Nt·. 

L_) Cumpridas integralmente -Nj1N 1013 
~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte ocum~~ão: 

Observações: 

J A r?NTI-QAO'G IJ&!/t;' (L6fv1e-rc-/L. tf11"'A {)é AÇSéMIB>L-bA G'g/lAC-...- . 

A.LT1ff?A;JOO A Q0N1JMi@CA~ 0-<J ;?SS'oe.-/Jc;.<l-C> f! &i.et"ctf<> Q<! 
I 7 ' 

' ' 

* CONTINUAÇÃO- VERSO -. 

--
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-
DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.$.:2- - '""eA?IO mO@M 8.1-- ?'M 

CNPJ- FLS. I :2& 
ESTATUTO SOCIAL- FLS. I :2;{2) 
ATADEFUNDAÇÃO/CONSTITTJIÇÃQ-FLS. ~1 

I 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO-~S. .f.;(/- 7:Rt?. ~6'c./L) 

. •--> 

'· ·/ 

. DmETORIA: VÁLIDA ATÉ: :t.b J..l.Qjz;o tõ 

. :MEMBROS FLS~ J w 

' '• < ".', '.,'I;!<'! 

...... ' . . "'". . 

MANDATO:_i_ANOS...,. ART • .L.L_ 

Brasília, 3/ 12 3 rzoro . Analista responsável: .fidç_w: ' j;t:drõfj._er;;;_ 
. SIAPE:jf;E;f.rÇ'i-:}-, ·. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° .1550 /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 31 de março de2010. 

Ao Senhor 
SÉRGIO BATISTA DE PAULA 
Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu 
Rua: Alameda Dário Camargo, 160- Bairro Cohapar III 
85.858-540/ Foz do Iguaçu- PR 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

r6ocu~1" 
f. f·l~ST./~ . 

,.,_., ... ~.~--.-

oq IX1 1o , 

c!~~.~ 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53740.000120/02, na 

localidade de Foz do Iguaçu - PR , no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. s• que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - remeter Ata de Assembléia Geral, assinada por todos os associados, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas, retificando a denominação da entidade, de modo que no Estatuto Social, na 
Ata de constituição e demais documentos sua denominação seja rigorosamente igual: 

Obs: consta na Ata de Constituição e no CNPJ a seguinie denominação: " 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CO TÁRIA LIVRE E i)\V 
ALTERNATIVA DA REGIÃO LESTE ocial e Ata de Eleição: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COM ~~EGI O LESTE DE FOZ 
DO IGUAÇU - PR, retificar a denominaç o em 1Afiqs, documen s de acordo com a 
alteração efetuada na Assembléia Geral rea izada2 ~ Z013 

Obs. A Assembléia é o órgão máximo de eliberação da Assoei ão e composta por 
seus associados, conforme determina o art. "-Eiitatüto Soei . A ata de alteração ..{) :)--
do estatuto realizada aos 10.02.10, não foi aceita por esta Secretaria, tendo em 
vista reunir para alteração do estatuto social, representantes de entidades 
comunitárias e demais moradores da região. A entidade deve convocar assembléia 
geral, composta por todos os associados e apresentar ata de alteração do Estatuto e 
denominação da entidade assinada por eles. 

2 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade, assinada por todos os (\) \....., 
associados, devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do 
Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 4 anos, relativo à última diretoria, expirou 
aos 27110/09, e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos 

emar- DOS/SSCE-MC 



~::>""'c '•: 
membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e"'7~6'> • 
e "i" da Norma Complementar n• 01/2004. O conselho Comunitário poderá ser eleito C ·~ ;'.;; 
após a outorga da rádio e quando for instituído deverá ser indicado a entidade que cada ~~.- ··'· 
membro eleito representa. 

Obs. A ata de eleição e posse da diretoria, realizada aos 26.10.09, não foi aceita 
por esta Secretaria, tendo em vista reunir para eleição e posse da nova diretoria, 
representantes de entidades comunitárias e demais moradores da região. A entidade deve 
convocar assembléia geral de associados para realizar a eleição e apresentar a Ata da 
Assembléia com assinatura dos associados participantes em cumprimento ao art. 11 § 4° e o 
Capítulo IV do Estatuto Social. 

3 - relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RES~~~;:-:,::~­
Diretor do Departamento de Outorga de ~ I'ÚII.Jo..v 

~Ih; er..n 
CC»>FERE COM O C'P'; 

~ JUN 2013 

-····· 

emar- Proc. N• 53740.000120/02 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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1 ACCLALESTE- Associação Cultural de Comunicação Comunitária livre e Alternativa da 

Região leste de Foz do Iguaçu- PR 

Av. Mario 1361-Bairro Morumbi 11- CEP 85851-970- Foz do Iguaçu- PR 

CNPJ- 04826 825/0001-91- Tel- 045 99190477-045 30277018 
~ 

Ao Senhor 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Ministério das Comunicações 

Departamento de Outorgas d e serviços 

Explanada dos Ministérios- Bloco "R"- Anexo- Sala 300 

70044-900 Brasília- DF 

Assunto: Prorrogação de prazo 

Senhor Diretor 

de Z0/0 
' 

M INIST~RIO D.O. S COMIJNIC!'. Ç•:0E8 
8 Rll.S [LIP. - DF 

53000 027623/20·10-76 

SEAI'AJ'SCE 

S'!Jü5.t'2010-Q8 :S9 

Teildo em vista a impossibilidade do envio dos documentos conforme oficio nº 

1550 devido a obrigatoriedade de cumprimento de prazos para convocação de 

Assembléia e também da Receita Federal do Brasil requeremos a prorrogação do prazo 

por mais trinta dias para que possamos enviar a documentação em que C~ ... 
C()Hff.RE CC'\ O ('ti'; 

2 U JUM ZUI3 
Atenciosamente 

--~ 



\ 

'> 

) 
' 

1)01~110). .,)01~!!0). --
'\ 
r . 

( dlo'j os~t~vo no V13notl3 ) 

o 

I 

...... 

i"~"-------------------~ ----------------··-~-------"----··1 

L 
• 

I 



\ 

. "··-·~• ............... . 
... . ~·· ! , \ .• r. 111~ •.. 



• ~ ~ 0.2 Ele\(}.. ])t" 

,ACCLALESTE ;-ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA 
DA REGIÃO LESTE DE FOZ DO IGUAÇU- PR 

Av. Mario Filho 1361, Bairro Morumbi II CEP 85 851-97(}Fõzdofguaçu-Pr 
CNPJ 04 826 845/0001-91-045 99190477 - 45 30277018 

Foz do Iguaçu 24 de junho de 2010 

AoSr 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de comunicação eletrônica 
Departamento de outorga e serviços 

Senhor Diretor 

MINISTERJO DAS COMUNICA.Ç(!ea 
BR.~ BILJA • DF 

53000 034239/2010-20 
SEAPAlSCE 

06.>'07.>'201 O-ü8 :2S 

Conforme oficio 1550 estamos enviando documen~ em anexo soliciw.dos 
por este departamento a saber: 

1- Comprovante de ioscrição e situação cadastral da Receita Federal do Brasil 
2- Ata de Retificação das atas de 26/10/2003 de 10/02/2010. 
3- Lista de associados - pessoas naturais da região Leste 
4- Lista de entidades comunitárias associadas da região leste 
5- Lista de associados --pessoas juridicas da região leste -.;o PikJw 
6- Estatuto Social ~ <& r-.~. 

CCH'ERE Ge-1 o (11': . 

Sabendo do grande empenho deste ministério, especi o 
em democratizar a comunicação, agradecemos. 

Atenciosamente 

t'? 



1° Registro deírtulos e Documentos 

Registro Civil de Pessoas Jurfdicas 
FOZ DO IGUAÇU (PR),2910612010 

· • Pro1ocolado'SOI:nf 0007774 
Registrado~ob n' 0035114ACCL ESTE- ASzSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
Averbação n' 05 O IT ARIA DA REGIÃO LESTE DE FOZ DO IGUA U- PR 
~o Livro -A··23-<l---+'i''-7'7f.-=-'=:;=~:-;:=c-==-':;=:.=:-=7='=-==::=:-=="='~"'=-=:.:=---==:,,:::-;:õ='"-7':.:ZC::'----=-='::---
Fo~a-t:oo/01 • M ·o Filho 1361, Bairro Morumbi II CEP 85 851-970 Foz do Iguaçu-Pr 

CNPJ 04 826 845/0001-91-045 99190477 -45 30277018 

Karine R to Colombé 
Escrevente Autorizada ATA 2/201 O 

Emolumentos: R$31,50 (300,00VRC) 
Funrejus: 5 00 apresentante: SERGIO . 
BATISTA DE PAiM' A 02/201 , reuniram-se aos oito dias do mês de junho de dois mil e dez as vinte 

oras no s o comunitário da Paróquia São Francisco de Assis na região leste de Foz 
do Iguaçu, associados da ACCLALESTE, em ultima convocação. Com a seguinte 
pauta: 1- Retificação da ata 1/2009 de 26/10/2009, ou melhor, ata 2/2009 de vinte e seis 
de outubro de dois mil e nove e O 1/201 O de dez de fevereiro de dois mil e dez. 2-
Proposta de nova eleição para o Conselho Comunitário após a Outorga da radio. 
Tomando a palavra o Sr Presidente passou ás mãos do secretario da assembléia o oficio 
1550 recebidos em 07/05 do Ministério das Comunicações que depois de lido e 
apreciado por todos os presentes, foi feito a retificação nas atas 2/2009 e 1/201 O ficando 

C~ da seguinte forma: ao invés de "representantes de entidades e demais moradores da 
__ __)_} região" com a nova redação fica: associados da ACCLALESTE, também conforme 

orientação do Ministério no oficio 1550, após a outorga da radio será feita nova eleição 
para o Conselho Comunitário que nesta ocasião deverá ser indicado a entidade que o 
conselheiro representa. O presidente informa ainda que foi atualizada a documentação 
junto a Receita Federal do Brasil e ratifica conforme afirmação na ata 1/2010 que "a 
denominação da entidade ~- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
COMUNlTARIA DA REGIÃO LESTE DE FOZ DO IGUAÇU -PR" sem mais nada a 
tratar e com a aprovação de todos os associados presentes eu Gilberto Raphael de Paula 
Harthman, nomeado para secretariar a assembléia encerro a presente ata ás vinte uma 
horas e vinte minutos. 

( 

RTÓRIO -OE R{Gis RO CIVlLDE\ 
PESSOA JUR ICAS \ 

MARCELO EST 
Of;dal 

Avenida Juscelino Kubitscheck, 200 
CEP: 85851·210 • Te\: (45) 3025-4422 

do Iguaçu PR. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

·I NUMERO DE INSCRIÇAD I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA I 04.826.84510001-91 
CADASTRAL 

1711212001 
MATRIZ 

I NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DA REGIAO LESTE DE FOZ DO IGUACU .PR I 
l TtruLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACCLALESTE I 

t ~~DIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECON~ICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais li 
I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

I 94.93-6.00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nlo especificadas anterionnente 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA I 

I LOGRADOURO I NÚMERO COMPLEMENTO I . AV MARIO FILHO 1361 .., 

~ CEP 
. 85.851-970 I I BAIRROIDISTRrTO 

MORUMBI li I 

9e!IW;O l" ...,. 

~~; II~R I 

I SITUAÇÃO CADASTRAL fJ. n JU~ 101~ 1 1 ~~ A DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ATIVA 2/2001 
y I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL v_ ....... 

~-,":'-···· I 
I ~o eSPECIAL 

I 
' =SITUAÇÃO ESPECIAL ~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 02/07/2010 às 12:47:53 (data e hora de Brasllia). 

)t....-



,ACCLALESTE~ ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA 
DA REGIÃO LESTE DE FOZ DO IGUAÇU~ PR 

Av. Mario Filho 1361, Bairro Morumbi li CEP 85 851-970 Foz do lguaçu-Pr 
CNPJ 04 826 845/0001-91 ~ 045 99190477 - 45 30277018 

LISTA DE ASSOCIADOS~ PESSOAS NATURAIS 

III 336.896.449-68 RG 2.104.604-3-Pr 

Barros Rua III 304.791.694-20 RG 2.433.441-PE 

RG766. PR 

05-Heleno Solano dos Santos Rua "B" III 587.367.439-68 RG 4.093.953-9 

Av.Rep. 5185 I 9.325.771-5 PR 

Dantas de AI Dario Camargo III 9.446.245-3 PR 

Dantas .707.833-6 PR 

Almeida Rua Hugo Shinaider 9.- 1 • de Maio 616.150.999-72 RG 5.634.697-0 

13-Jose Camparoto Rua I 390773 RG2.265.564-7 PR 



r 
'
···.c \ 

!":'"' 

' 
14-Jose Aparecido Dantas · R Pompeo dec Tolooo 1664 Cohapar lli 530775479-53 RG 3.949.075-0 PR 

15-VanessaF. dos Santos AI Guilherme Hubner 25-1° de Maio 10.510.529-6 PR 10 510 929-6 -PR 

16-Avamilto Barbosa de Almeida AI. Hugo Shinaider- 9 -I 0 de Maio 616.159.999-52 5.346 .970 PR 

17-ViimaBiesdof Rua Caninde 1763-Morumbi I 930.562.819-20 5.957.231-2 PR 

18- V a! do miro Rodrigues de Freitas Rua Nivaldo do Amaral I 091-Morumbi I 426.300299-72 3.499.137-0 PR 

c - ),t....oilberto R. P. Hartbman AI. Dario Camargo 149-Cohapar ill 04.352.719-18 6.537.186-3 PR 

20- Dalirio Sales da Silva Rua Wadsbm dos Santos 1449-Jd Italia 005.719.779-28 RG 2.348.215-0 PR 

21- Isabel da Silva Rua Jose Carlos Pace 135 -Morumbi I 735.988.959-68 RG4.093.953-9 PR 

22-Dauri Jose Gomes Vida! Av Rep Argentina 5645 632 470 621-49 731302 Mt 
Mori]umbil 

23-Paulo de Oliveira Rua Vivaldo de Lima 1832- 615 687 409-7 RG 4 530 503 Pr 
Morumbi li 



C~> 

ACO AI ESrE- ASSOCJAçAO CULTURAL DE COMUNICAçAO COMUNITARIA DA REGIÃO LESrE 

DE FOZ DO IGUAÇU- PR 

Av. Mario Filho 1361, .Bairro Morumbi ll CEP .851!51-970 foz do Jguaçu-PT 

CNPJ 04 826 845/0001-91-045 99190477 -45 30277018 

LISTA DE ASSOCIADOS- ENTIDADES COMUNITARIAS 

NOME ENDEREÇO 
Associação de Moradores do Rua Pompeu de Toledo 
Cohapar 111 1670 Bairro Cohapar 111-

As e pie mestres e funcionários Rua Belfort Duarte Morumbi 
do Colegio D.Pdro 11 I 
UDF- União dos deficientes Av Mario Filho 103-
Fisicos de Foz do Iguaçu Morumbi li-Foz do lguacu 

Associação de pais mestres e Rua Jose Carlos Pace 304 
funcionários do Col - João XXIII -Morumbi I 
Associação da Igrejas Cristãs R Tenente Eduardo Olmedo 
Amor e vida N° 2 - Morumbi 11 

CNPJ N2 REG. CIVIl 

77 806 7 43/0001-88 1109 

00.766.090/0001-26 1820 

01.660.082/0001-63 2003 

75.423.772/0001-35 308 

08.863778/0001-36 35594 

~ l'\)lllo.N ..... 

~dii&Cr'd'· COHft.R'é C(')l o ("11': . 

l n JUII1n13 

--~·: 
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Av. MarioFtlho 1361, Baino MonnnbiiiCEP1!5 1!51-970Fozdo 
CNPJ 04 826 845/0001·91- 045 99190477 -45 3578701 

ESTATUTO SOCIAL 

Karine Rorato Colombelli 
Escrevente Autorizada 

Emolumentos R$31.50 (300.00VRC) 
Funrejus: 5,00 apresentante: SERGIO 
BATISTA DE PAUlA 

I , .. 

1-DADENOMINAÇÃO.SEDEEFINS '. ) ~ j'':, 
Art.t•- A ASSOCIAÇÃO CUL11JRAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA DA REGIÃ,_O / 
LES~ DE ~OZ DO IGUAÇU - P_R , doravante d"?ominad~ ACCLALESTE é uma entidad~ civit~~'~G~· 
de direoo pnvado, sem fins econonucol!. de d.utação indeterminada • de ~ ~ e oocial.. de 
gestão comunitál:ia. composta por número ilimitado de associados e constitufda pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade ~da, para fins não econômicos, do 
Mlmicipio de FQZ dQ Iguaçu,~-P~ c;om ~na Av Mllti() FilhQ 1361 UQ ~ Mo.11jlllbi 
n. 

Parágrafo Único- A ACCLALESTE utili7JU'á como dc:oominaaçio fantasia RADIO MORUMBI FM 
e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2"- AACCLALESTE tem .por objetivo EXECUI'AR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como 

1- beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultora, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à fornlaÇAo e integração da comurtidade, estimulando o lazer; a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessária; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 

de conformidade com a legislação profissional vigente; (1ft; ~ 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito d ~~ · acessível 

possível. 

Il- respeitar e atender aos seguintes princípios: '-"~oU n ,J j\lu.l\
11 1 tUu\~em 

a) prefeiência das finalidades educativas, artísticas, cu1torais .wf~ belH:fíci",u do 
desenvolvimento geral da comunidade; -= '- .. ··~·. 

b) promQÇão das atividades artísticas e ,iomalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da cqmuni4ade awndi.da;. 

d) não disctiminaç ão- de raça. reHgiãG, sexll, prefexências sexuais, convicyão polffico-idoológico­
partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza. assim como qualquer discriminação política;, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade d.e opiniões e veiSão, de fonna simnltânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e infOimativa, divulgando, sempre, as diferentes :interptetações relativas 

~fidmooti~; ) ffi ~ 



1° Registro de TftuJos e Documentos 
Registro Civil de Pessoas Juridicas 

FOZ DO IGUAÇU (PR),24103!2010 
Protocolado sob no 0007598 

§'3° Qualquer cidadão da com•midade beneficiada terá direiro a emitir o · - · ~~uer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias ~~.áf, sug - , 
reclamações ou reivindicações. Folha. 0241033 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsi'llllillria'*nt.e~illi~q~~ 
contraidas pela Entidade, ressalvados os casos em que w dirigentes respo 
culpa no desempenho de suas funções. 

eri!o Mt<V~ .. 
Emolumfniós RS3T5óflõb;6õVRC:) 
Funrejus: 5,00 apresentante· SERGIO 
BATISTA DE PAULA 

Art.4°- A receita da ACCLALESTE será utilizada, única e exclusivamente, para a consecuçãoJ4.e .. t"' ~ ' 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remtllle1'aÇiio de seus dirigentes pelo exerefcio ae'& ~ l ~i 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações, a oJ .{F 
qnalquerdosseusassociadosoudirigentes.. ·o;s, • .,rJ>i 

li- DOS ASSOCIADOS 
A... so "-~~ ~-'-'"'"A MM"'A"A ... . . . A:M~ t h "'" ""'"' . - ~ ..... ......_..........,~> r;;qm9 _,., ......... s as~ .... lilccas ~ Jutt- qw; .e!h.am ~.c ....... Q 

formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral. com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ACCLALESTE sení w~ pelas seg).lin~ cawgQ~ de asSQ(;iadoll: 
I- Fundadores- fonnada por todos aqueles que assinatam a ata de fundação. 
li - Contribuintes ou Efetivos - São todas asa pessoas que tenham afinidade com os objetivos da 
ASSQACIAÇÃQ, tenham indicação proposta por dois socios :fimdadores. ou efetivos e apos a 
aprovação por maioria simples em Assembleia Geral 
m - Honorários, São todos aqueles qur se distinguirem-se por reievanmtes trabalhos junto à 
ACCLALESTE. 

Art. 7° - As contribuições dos as!lQCtados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. go - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infiingirem este estatuto, desde que sua transgressão se· a indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a proced · . . ffi#f.<dev submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este ~~ entada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. COHfE~ cCal O \f''· 

ill- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIO U~ 1613 
Art. 1 O - São orgoos da ACCLALESTE : 

a} Assembléia. Geral~ 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art .• 11 - A. Assembléia. ~ ó.r_gijQ m.!Win.o de de~o ®.A.CCLALESTE, m wmposta I!Q( 
seus associados, e ocorrerá ordinariamenre a cada ano, na segunda quitmma de janeiro para avaliação 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Devtlrá or4iru!rillllleilW. ocorrer a ~ q!Jal,rQ an<!l> para eleiçi!,Q <la Diretoria e 4o C<lnselho 
Comunitário e elrtniQrdinaóamente poderá ser convocada para destituição elos dirigentes e altetação. 
estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 



cJ 

§." 1° - A AG- poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da dirt:tJ;;;:,~~=~: 
conselheiros ou, no minimo, um quinto dos associados, para discussão e ~:~llf,~ 
de interesse geral. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 
comunicado afixado na sede da ACCLALESTE e estúdio, bem como na 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
dUiante a programação da emisso.ra., devendo conter data, hora. local e pauta da~~~~~--_j 

§3° - A AG deh"berará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, .em segunda convocação, .trinta minutos após com qualquer mímero de associados aptos a 
votar. 

§4° - A AG conv~ pata t'ins ~leito~ ali~ de bens imóveis ou móveis ou ~ da 
entidade, devení ser convocada com trinta dias de antecc:dência e, delibcmuá conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais. 

Art. 12 - A Diretoril,l da ACCLALESTE ()rg!!Q. ex.eçuúvo e a(jmini~vo, ~~ composta oor um 
Diretor Geral. um Diretor Mmínistrafivo e um Diiêtõi dê Operações, eleitos em Assc;tnbléia Geral 
para um mandato de quatro anos, permitida a reeleição. 

§>1° ~A Diretoria da ACCLALESTE poderá ser substituída, para tinalizaçao do mandato. no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 

§ 2°- Apenas íiu:ão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, ~as residências ~am situadas na ãrea da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

§- 3°- A responsabilidade e a orientação intelectual e administratica da ACCLALESTE caberrão 
sempre a brasileiros. natos ou naturalizados a mais de dez anos.. 

Art. 13 - São atribuições: 
l) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da enti 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar aACCLALESTEem atospúblicosouintemos. .::..:·~·, . 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACCLALJW:I;;;;:;r· 

ileiros. 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II). D(} ~ 4irigente: 
a) Ao Presidente contpete: representar a ACCLALESTE, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar r~ta bancária conj#tta da entidade com os 

_/,/ ~f 
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demais responsáveis,; votar e deter o voto de desempate nas deli . . idaloctilnit~1<\l: em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da e a;~ 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho C ·~ 

h} Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e eiras da enti 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, co · t;\!illll 

os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documento con~t'liz8\ilda 
financeira da ACCLALESTE,. secretariar as reuniões da diretoriA . la Emolu~qJ3t"'1!,50 (JíiO,bõVRC) .., FM>r . . <llit!S~• §~ro 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os Mativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico ~iro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os reçursos advindos de patrocinio sob font~a de 3PQio 
cultmal. bem como supervisionar e ter sob sua guanJa todo o patrimônio considera® no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço pre&tado~ 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
m «QUlp<)$tQ p<)t. 1lQ minimo. ()inçQ ~ ~tatrtc:s dç ~mtidadc:s da comllllidadl.l 1~ tai& 
como associações de classe, beneméritas, xeligiosas ou de moradores. desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comuni<Jadç. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar•se atravez de seu regimento interno e 
cumprirã as atribwçOOs definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV- DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no minimo , wn décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 • - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria ~~ 
prop<>rcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtird~if. 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critériq ~~~l.ftl!~éliillení dl~idlida 
no inicio da AO 

§.3° As eleições ocorreram seempre na segunda quinzena de outubro. 

V- D-A l'ROORAMAÇÃO 
Art. I 6 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legi&~ vigente no território ~onl!l &abre 11!4iodifusãQ comwritária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
si~ de gl!.~ t;qJ_'!!Pic!a4e p~bli~ epi.dtlmi.~ e li!! tJ:l!.!J.!!mi~~ obtigl1.tóti_I!'J do& Podetes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusã/, Comunitária ou de horários de sua 

programação. ~ J(f2v ·~ 
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Vl- DA RECEITA E DO PA1RIMÔNIO Averbaçiio n' 04 
No Livro -A-228 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACCLALESTE será composto pe F6l01ltmmções ~"W~ 
definida<t pela Assembléia Geral. pelas doações. awdlios e subvenções. los bens móveis 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancãrios e aplicação financeira, pe1 s ~~os 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores · os désl!llm!•átivl'd1i'des 

·-'-'.<..! '-- aque1 -'--- -'-~n; '- .c: de Emolu~~i1 ,50 (300,00VRC) comuouWit·lliS;c .,..... como poJ e8 ........ nentes uv _.........,.....0 SO" tOfilla. jtl<l.ll.~enlanle: SERGIO 
BATISTA DE PAUlA 

Parágrafo Único- Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e membro de 
seu quadro diretivQ será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATIJTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 -Mediante pzevja autorização da Secletaria Executiva do Cl>nselho de Defesa Nacional, este 
estatuto poderá ser refQI'Jll3dQ, no todo ou em pam, ·por deh"ber.ição da ~bléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes. à Assembleia. 

Art. 19"- A disssolução da ACCLALESTE ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
mnanescente de seu- patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII -DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
associado que-~ achar prejudicado. 
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USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

CJMudou-se 

O Recusado 

C=:lDesconheddo 

0Nâo procurado 

CJEndereso Insuficiente 

O Não existe o número Indicado 

doutros (especificar) 

FONE 

Obl.3j;/ C f 1) 

uLJ/ 

TENTAnVAS DE ENTREGA 

ta:_/_/~às __ h. 

2':_/_i_às __ h· 

3': _! ..... , .. ../_às. __ h. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUfORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° f$ S'O /0 _IRADCOlv.fJDOS!SSCE-MC de lli V5 I ZOIO 

Processon° t:s3:ro/a. Oo-oJ w/o-z- Localidade: foí:? /)D JGvA ev- fá!-. 

Entidade: A-$ ÇQet\o 'r;) & l ).;{]) 1'\A L O C 

P-&6"1 A :2 Lesre- l2 e; foz fb '16 ,;~:~ w 
LOMIJ !2J Í CL\.c.iJ ... ,...· . 

COM,\/ N I TA NA 0/d-
I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_)Cumpridas integralmente- Processo instruído (1' Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (2' Fase)- ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Analista responsável: __ --=~=::=:;::::::;:~--C'.,1_--'--
S .··;,(u.., · ··'·'''·' 

I":".:..~ diS ~· . 
... , CC'\ n C"<'' 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: C(J!fiRE . 

. ~D JU~1013 
(_) Cumpridas integralmente 
( rb;J Cumpridas parcialmente, restàndo a apresentação da seguinte d pu nt ção: 

~::; ... ---. 
Observações: -

/' 

Pr GNstiÇ)MG" {)r6Y e <&G.M0T'Gf\.., Q(i;el.,A~:>} As<;,')JAOA f6v0 f?_Eff2E:-
~ / ~ -

GE::tJTAIJTC2: )._GGAl- 126 eo~: I; A?S"Oe\Aee!) fVAo NlANTGM VI/Jeli?Q 
L ' 

Ú)M GtJ...f'IQAO~ <f2-BÜ6Í0S>A. 

* CONTINUAÇÃO- VERSO _,. 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: ELS. S.2" 112-Á 9 >O JY1 oR,o /lllf?Í- <f'M , 

DENOMINAÇÃO: {J).::'(t::'TLf"D.A fl~ C /;;)/e. 13S.) 
I 

CNPJ -ELS. A3h 
ESTATUTO SOCIAL - ELS .. Jlt,) 
ATA DE FUNDAÇÃO/COI'~B';t'I~UIÇÃQ- ELS. :?1 . • . . . 
ATADEALTERAÇÃO/DEFINIÇÃP:OADENOMINAÇÃO-~S. {);;11 ~ /sÇ) 

,DmETORIA:VÁLIDAATÉ:~ )0tto/3 MANDATo:_i_ANoS...,ART./v 

. MEMBROS FLS~ 

' 
f 
I ·~··· .. 

,I I. 

r •.· 
:;il .";;; 

Brasília, J2...J13:~_[VOl0 . . Analista responsável: :eQ\oV\.e..: "RoclmaiJJ/2 ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/O F 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° ~ l.W /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 13 de julho de 201 O. 

Ao Senhor 
SÉRGIO BATISTA DE PAULA 
Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz dq Ji'wcu -
Rua: Alameda Dário Camargo, 160 -Bairro Cohapar III sE'II'/l,:O fl(liUI.v 
85.858-540/ Foz do Iguaçu- PR =E~·. 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53740.000120/02, na 
localidade de Foz do Iguaçu - PR , no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. s• que sejam enviados os seguintes documentos: 

1- Declaração assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém 
vínculo que a subordine ou a sujeite à gerência, à administração, ao dorninio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante relações religiosas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

\ 

emar- DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

·1 

L -----­... ~-
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ACCLALESTE -ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA DA REGIÃO LESTE g~ r , .. 

FOZ DO IGUAÇU-PR 

CNPJ- 04 826 845/0001-91 

Foz do Iguaçu 17 de agosto de 2010 

AO SR DIRETOR 

CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

Departamento de Outorga de serviços. 

DECLARAÇÃO' 

4'~®>3 
M INI$T~RIO DAS COM UNICI< cOES 

BRA S[LIA - DF 

53000 043511120·10-62 

SEAPAISCE 

24J\)8/2010.07 :44 

Tendo em vista o oficio 3120 recebido em 16 de agosto de .4010 deste departamento 
',. . 

declaramos que a Associação Cultural de Comunicação co'X'unitá.r\a'·diJ região leste de foz do 

Iguaçu- PR, não mantém vinculo que a subordine ou a sujeite a gerencia, à administração, ao 

domínio, ao comando, ou à orientação de qualquer outra entidade mediante relações religiosas. 

DE PAULA 

AI. Dario Camargo 160 -cohapar 111 

CEP 85858-540-Foz do lgu,!!>k'~"o!"cQ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 3 I ,"(0 !112._1RADCOMIDOS/SSCE-MC de~ 01 I Z:OI O 

Processono 63 :}-90. O O OI W /O Z Localidade: 'FOZ DO /{í'v f! eJ ~ ;?//.-, 
Entidade: f1 Se,; O CA A cÁ.) C-ULíVTV\L 0~ c.omutv/CAcA0 __. ' 'J?G0 4 o .l..bsa, ot: rf!oz; QO I c vA e-v. 

' 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(o'-) Cumpridas integralmente-Processo instruído (1" Fase) . 
. (_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_. ) Cumpridas integralmente- Processo instruído (2' Fase)- ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( ,L-) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restándo a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

:Veoces;.so 

-· 
' 

.':.C.>R/?í CA rQ6(v!TE. 'RkG c/ {.,4/G G ./_.IV S>}'[U/JOO. 

* CONTINUAÇÃO- VERSO -+ 
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CNPJ-FLS. l~fo 

ESTATUTO SOCIAL- FLS. / <t I 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO- FLS. 61 
ATADEALTERAÇÃO/DEFINIÇÃOI;>ADENOMINAÇÃO-~LS. (Jq/ e /35) 
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.DffiÉTORIA: VÁLIDA ATÉ:4fli..J..QJ. l&t3 MANDATO:_lt___ANOS-: ART. __l_G_ 

. MEMBROS FLS~J .bO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .g .. . ~ • 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA -~~\\~ f1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ·"~~~ ..., ~ 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF' 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 55 3'1 /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, "2..6 de setembro de 201 O. 

Ao Senhor 
SERGIO BATISTA DE PAULA 
Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu 
Rua Alameda Dário Camargo, 160 - Cohapar III 
85.858-540 Foz do lguaçu!PR 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53740.000120/02, na localidade de 
Foz do Iguaçu - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. s• que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo / 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: -· 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E ~==~ 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do lo<% 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor ert~Qcl\i)bMII~A L, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitári , c~tência máxirn de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado r.àõ"''éõiit"ifctisposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
sub item 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.\." e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

' 
b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na / 
ocorrência de interferênci~s prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; .• • 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na / 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela AN~J ~~o~perá suas transmissões. 

Pácinalde2 /1/ff 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a ·al<IV da. 

localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GG0 MM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf.t. Ainda na planta de arruamento, indicar o local do 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante / 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.! ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f'' da Norma Complementar 
01/2004; 

/ 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e / 
que o contorno de 91 dBf.t da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no sub item 12.!, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabi~idade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218/73-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletric~sta, Engenheiro ~letrônico ou E?genheir~ de Comu~i_:ação a r~sp?r:sabilida_9e para epi~ .~~!;'.o 
de projeto; ou a profissiOnal que mediante pedido de revisao de atribmçoe _.~ntó de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas ~~~~·ais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional Cl)lfER'E 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias con ados~tlr 1Alªnto 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento , ap n os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

--··-·.::_· .. -

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorroga o, ~ uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

ws\-53740.000120/02 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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.,.,.., u~<~•a "" oerviÇOS ae l;OI'OOnteaÇib SetrOnica 
Departamento de Outorga de SeMços 
Brasllia -Dr 

Senhor l:llfett 

Assurm: Pron'ogaçAo do Prazo 

De ~ com o oftcio n.• 55391201 O encarrinhado a MstJcilçlo Culmll de Comunkaç4o da 
Reg/lo Wte de Foz do /guiiÇU proce&SO n. • 53740.00012®1, que ü por nós recebido em data anll!rior a esta, 
a entidade 111m 1111 prazo de 30 dia& para alender algWna& exlgências descrita$ no olcio acima citado. O prazo 
começa a sei' COiltado a partir da daQ de recellirnenb do referido ollciO. 

Desta forma SIÜl §l!!!!l!!!l!r!p W g· !lnka * e W Mll!!!1odo m IM !!!l§'ftmt!! 
CU!!!J1!t as ex!qfnclas SO!Iiciad&t. 

... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

FORMULARíO DE INFORMAÇÕES i"ÊCNICAS 

1-SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO COMUNTARIA- RadCom 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A s s c u L T u 
N I T A R I A D A 
I G u A ç u 

R A L 
R E G 

2- REGISTRO ASTEL 

I I I I I I I I I 
USO EXCWSIVO DAANATEL 

D E c o M u N I c A ç A o 
I A o L E s T E D E F 

I - I 

c o M u -
o z D o 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I I 11 11 
CGC 

IOI41812I&I8I4ISIOIOIOI119111 
c~=:D DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

[R[A D I o M o R u M B I F M I I M NIS êF 10 A c r iM I! ,, ,. Ui"! k." 
I I I I ElR. sr bl. D 

4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDt:NCJA 53000 060804/20·10--!2 

LOGRADOURO SEAPAlSCE 

I R I U I A I I A I L I A I M I E I D I A I b I A I R l1 I o I IN" l1 ls I o I I ksd1,2,\iCt-\o-rk 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I lcloiHIAIPIAIRI l1l1l1l 
CIDADE 

11 I I I I I I 11 I I 

BAIRRO 

IMioiRiuiMialllllll 
CIDADE ~CONTINUAÇÃO) 

111 111111 

BAIRRO 

IMioiRiuiMialll l1l1l 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

Li ~I~I~J_Ll~l~t~I~I~I~I_LWI.I 111 
7- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IMioiNiriEILI lslllslriEIMIAI 
MODELO 

FAX 

I I 

I I 

I I 
UF 

r 
.j 

\. -

1MiriDIJ!PI1!olol!)11 I I I I 

POTtNCIA CERTIFICAÇÃO 
lol2lsl.lotNatts lol2lsl4lol2lol3hl2l li 

8t)~ 

7 
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8·- ANTENAFTORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

MODELO 
IMITIDIJIPI1Ioloiii11 I I 

GANHO max {Gt) 

I o I o I ' ~ ~B 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

P lsl.lolm I I l2lsl.lolm 

9- UNHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIFisl lsiRIAisiJILI-IKIMIPI 

COMPRIMENTO(l) 

l3lsl. I o~ 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I o 141 • l2 lds 

Perdas na linha (PL)=L.AL __ 
100 

Eficiência da linha (EF) = 10 

I I 

ALTITUDE DO LOCAL 

I l2lsl4l,lolm 

MODELO 

IRIGicl l2l1l3l I I 

:illd 
lO 

EFICitNCIA DA UN~11) 

I o I. l1l1l / 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) · 
ERP (dBk)=10 log (Pt Ghl Gvt. 11 ) = 10 log ( 0,025x1x1x0x0,71) =17,49 dBk / 

P1 = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO UMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBfl) = 107 + ERP(dBk)- 20 Jog d (km) 

ERP{dBk) ll potência efetiva irradiada 

d (km) = distãncia da antena transmissora ao7imi da área de serviço {raio da área de serviço) 

E{dBfl) = 107 +{-17,49)- 20 Jog = 89,51(d8f1) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBfL 

12 ·OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

13- DADOS DO ENGENHBRO PROJETISTA 

-
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBU da emissora não fica 
situado a mais de um quilometro de distancia da antena transmissora 
em nenhuma direção. 

M rcos Luiz Sivleira Ribeiro 
E g. Eletricista 
CREA-102914/D 

I 



DECLARACÃO 

DECLARO para os devidos fins e a quem interessar possa que a cota 
do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições 
exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o item 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alinea "e" da Norma 
Complementar de 01/2004. 

DECLARO também que atesto que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente declaração. 

Foz do lguaçu,25 de outubro de 201 O. 

rcos Luiz Silveira Ribeiro 
E g. Eletricista 
CREA-102914/D 

-··~;:~··-· 



\ 

-o E C L A 'R A CÃO 

Eu SERGIO· BAIISTA DE PAULA, brasileiro, maior, · 
aposentado, residente e domiciliado na cidade de Foz do Iguaçu, 

·Estado do Paran$, portador do CPF n° 336 896 449 - 68:e RG .n° 
2.1 04.604.3, exercerídà o cargo de Presidente da Associação 
Cultural De Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz 
do Iguaçu, inscrita no CNPJ n. 04.825.84'6/0001-91, com sede na 
Av Mario Filho 1361, Morumbi 11 na cidade de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná, DECLARO para todos os fins de direitos que 
na ocorrência . de interferências indesejáveis causadas pela . 
estação requerente, a mesma interromper~ suas transmissões caso 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente 
de,claração. 

R 25 de outubro de 2010. 

de Paula 

~f'(ak.v 
ilirictlm dlll Corlu\. 

CONFERE CCIII O f'<': 

2 O JUN 7013 

--~ 
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DECLARACÃO 

Eu SERGIO BATISTA DE PAULA, · brasileiro, maior, 
aposentado, residente e domiciliado na cidade de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná, portador do CPF n° 336 896 449-68.e RG n° 2 
1 04 604~3 PR, ·exercendo o cargo de Presidente da Associação 
Cultural De Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz 
do Iguaçu, inscrita no CNPJ n. o 04.825.846/0001-91, com sede na· 
na Av Mario Filho 1361 Morumbi 11 na cidade de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná, DECLARO ·para todos os fins -de direitos que 
na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação requerente, a ,mesma interromperá imediatamente as suas 
transmissões até que sejam sanadas. 

Por ser expressão da verdade, dato e ,assino a presente 
declaração. 

25 de outubro·de 201 O: 

' ' 

' 

2 O JUN Z013 

~---·-- .. ·· ~····· 
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1° Registro cfe Tftulos fi Documentos 
Registro Cíyil de· Pessoas Jurídicas 

FOZ DO IGUAÇU (PR),24/0312010 . 
· · · · Prol sob n• 0007597 

ACÇLALESI'E.,-ASSOCIAÇÃOCULTURALDECOMUNIC · ~n·ooas114 
COMlJNITARIA DAREGIÃOLEsTEDEFOZ DOIGUA A:,:. n'oa . 

Av. Mario Filho 1361, Bairro MQmmlB H CEP 35 8514rn> Foz do · 
. ' CNPJ 04'826 845/0001-91 -045 99190477 . ..:45 35787018 

Karme Rorato Co! lli · 
Escrevente Autorizada 

Emolumentos: R$31,50 (300,00VRC) . 
. Funrejus: 5,00 apresentante SERGIO 

BATISTA DE PAULA 
- - \1• 

. · · ATADEELEIÇAOEPOSSE . · · ~-~:~ . ~ 
. . . l./. ~bl ~ 

. . ' o. f,ç..:.-- -~ 

ATA Ql/2009 Aos ~ seis dias do mês de outubro de oois nP! e oove, na cidade:~.,brir~ ~ 
Foz do IguaÇu, Estado do Paranã, reuniram. - se as vinb:' hor3s oo sa;1ão- C01ll1JllÍtârÍl dá-:'fv ,. ">') 
Paróquia São Francisco de Assis, sito a Av. Mario Filho, 1361, região leste da cidade, · ~ 
··l:~~·® ~~dades ~'e ~·motadotes da~~ para eleiçlQ I} . ,o 
posse, da nova diretmià e do ~ Comunitário da Associaçio CU1tmal de {'r- " 
Comtmicação Comtmitária da Região Leste de Foz do lguçu-Pr. Os trabalhos foram ~ J..'it 
conduzidos pelo Piesideote.Sr ~o Batista de Paula queem.~da~u a pall;lvra · .r-.~ 1 

0
'1 

livre para que •os p1esentes pudessem se mauifestar, .~ os principais assunros I.Y .~ . Cl 
sur!Pdos o mais comentado fui a respeito da ansiedade da comunidade da grande _região . !>(:S \ l)f 
l$ q~ conta. hoje oom ~imadamente oitenta. mil habitantes e quedes®.. dois-mil. •. e _ ~~ 

~.-~-. _._ • - _._ ............._, 'almeja -- • 1ante: :........~---- de dl um 'f~ .... CIRIÇ<IO """""' ~""'i"B' por ..,... unpoi- . ...,........,....., 

integração das comunidades que é um_a Rádio Comunitária.' Não havendo nenhuma · ' " . 
. ~ ~ anteriomle.ute ~.ww o convite a todÓs O& ~·pam.a. fm;maçiQ. de-
uma chapa, porem .~ a propos1a de reeleição . da diletoiia · e do Qmse1ho 
Comunitário atuais, colocado em votaçãO foi aprovado por unanimidade a reeleição da 
atual diretmia e Conselho- Conwuilá•ID; roinposto~ segue: Dirçtor Pratcleute: 
SeEgro.Batisla de Paula, bmileãv, easado-, reSidente à Rua Dlirio CamargO 160, baiJro 
Cobapár ID. Diretor adDônisttativo: Jose Carlos Camparoto, brasileiro, casado, 
resi~ à Rua CauiM:é 2M. báiGQ Mon>mbi 1,; ~ de o~~ Avamilto 
Batbosa iJe. Almeida; brasileiro, solteiro, residente à ~ua Hugq Shimiidet, bEiiriu 1". de 
maio. Co~-Cemunitáíio: 1• Valdomiro Rodrigues de Freitas, brasileiro, casado, 
residetite à Rua Nivàldn do Amalal 1255, · bain& Mommbi m. Z> JQse. -.Apal'ecido 
Dafttas, brllsileiro, casado, residente à Rua Pompeu de Toledo 1664~ bairro Cohapar m, · 
3° Heleno Solano dos Santos, brasileiro, easado, residente à rua B 56, bairro Cobapar 
lll. 4°· Aililatnn Kl;in.?Jel; btàsi~· casada. ~ ~·Av., .Mario. FilbQ l-31&. \láino. ·. 
Morumbi n,· 5" Carlos Osório, l!msileiro, casado, reside'nte à Rua Eunapio de Quéiroz. , \ 

.. 1041, bairro Morumbi I, 6• Lazafo Gonçalves, brasileiro, casado, residente à Rua Jose . .<> ~ 
~P~24S.:~Mot. hil..7"D0aeif ~~~.N5irl5e~Rl»l ,,~>}. -.-
Annindo Malte 2002, .bairro Cohapar Ul; na dada posse ~ Direfori;l , ~ "''~~~t 
Conselho Comtmitário reéleitos. A às v:inie mnà ·' r.:_,· 
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- 1° Reglstro de Tftulos e Dc?CU!'Ientos -
Registro Civt! de Pessoas ~lurídicas 

FOZ DO IGUAÇU (PR),2410312êlt' 
· ' · , 

1 
Prolocolado sob n' 0007598 

ACCLALESTE-~ÇÃOCULTURAL DE COMUNICAÇ · :100A 
DAREGIÃOLESTEDEFOZ DOIGUAÇU-P .....,, .~!4 , . 

Av. Mario Fi1ho 1361, Bairro Monmibi. ll CEP 85:851-970 Foz do ' ~ 

1\uágtafu úmoo- A ACCLA.LESTE •!Qti,)utc::omo denoinhiàaçãn fitqtasia .RADIO MoRUMBI FM 
e reger-se-á pel3s diSposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

. ~- AACCI..ALES'm ~ ~ ~w EXECU'f'.AR. ~VIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA. bem como .. 

1-beneficiar. a rNillmidade com vistas a : 
a) Dar opottunidade a difusão de ideias, elementos de cultma, tmdições e bábit0s sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mec.anismos.l) f~ e integraçã<i da r.rummirlade, estimulando o lazer, a cultUra e. o 

convivio social; , . · . . · 
c) pre$far serviços de utilidáde púl;J1ica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; . 

. d) cOOtrilniir para o aperfeiçoamento profissiomd BSS áreas de · stas, 
'de. conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) penni1ir a capaci1Bção dos cidadãos no exerofcio do direito de ·vel 
possivel. 

· Il-:t:espeitat e atender liOS seguintes. princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artístieas, cultmais e Q do 

desenvolvimento geral da comunidade; · · , 
h) ~das~ artístiças ejomalistiçasna COJJIIUlWadee da integtaçllo ~membros da 

. comunidade atendida; . . . . . . ' . . 
' c) respciito aos valores éticos e sociais ,da pessoa e da fàmflia; favorecendo a integração dos 
.~4.oomw»~~ . , . 

d) não disc:t imh 11 ãO de 1'I!Ç3, Ieligião, sexo, preferências sexuais. COBYic:ção político-ideológico- · 
partidário e condição sociál nas relações <lomunitárias; . . . . . 

§1° É vedado o prosclitismo âe ~ natureza, JISSim 00100 .qualquer· disCrimmação poütica, 
filo.sófica, racial, religiosa, sexual , de gênero Ou de qualquer natureza na admissâf; dos associados; 

§2° ~o~ a phll'!llidak de opiniões e vm:são, de ~ simultânea em matéti<ts polêuúcas, 
na mw1lll1J<ICãJ ooinatil!ll e infurmativa.. dimllmlldo. se.nnite. as diferentes intemtébit:ões relativas 
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ll- DOS ASSOCIADOS 
Art., s· - Setão admitidos 'ça.Jll() ~ I)S ~ fisicas e juridicas ~tenham ~00 
fumm:lário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Mtmiclpio, desde 
que se Comprometam a respeitàr e cumprir as disposiçOOs deste EstatUto. . 

' 
Art. 6° - AACCLALESTE~~.Pe~~~cawgQ~W; 11$SQÇÍ~ 
.I~ Fuudadotes -fuotmada por todos aqueles que assínatam a ata de ilmdação. 
li - Contribuintes ou Efetivos - SãG todas asa pessoas que ~ afinidade com os objetivos da 
~SSQA.CJAÇÃQ, teubaM iMV ~io . j:auposta pm: ttms sacios· fdllàaiiores oo ~ e upos a 
aprovação por maíorla. simples em Assembleía,Geral 
m - Hóoomrias, São .todoo aqueles qur se disiiDgJúrem-se pol' relevanmtes trnbatlw; junto .à 

· ACCLALESTE. . 

M 1" - As r~dos~llelão~a<Jas~AssemW.éia Oeml 

Art. s• - São .direitos e deveres dos associados: 
a). o direito de voto e de OOllGOlTe.r às eleições,. podendo ser votados p:u:a cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2" ao art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipUlado pela AG. 

Art. 9" - Sã0 pas.sl-~de Jl'mição ~. ou.de exclusão defuütiva do quadro oocial, havendo 
justa causa, os associados que í:liftingirem este estatuto, desde que sua tnuísgress~o • indicada 
mediante ~ dirigido a diretoria que, frente a ptvcedê.ileia da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, cónVocada especiabneute ·para este · • fundamentada, 

· assegurado o amplo direito de defesa do associado em ~uestão: 14!!\itlllril ~- · 

ill-DOSORGÃOS E.DESEU -~m·: .. 
Art. 10 -São orgãos da ACCLALESTE : 2 ~H 2013 

a) ~iaüml; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art., U- AAs!lembl~Q~ ór~ ~.ü® de ~J.i.~ ®A~TE... ~~ilQ~ 
seus associados, e oconerá ot~iauiente: a cada. ano, na segunda qUinZena de janeiro pàra avaliação 
e prestação de contas da Diietoria, discus8ão e aprovação de planos, projetos ·e assunt~ get;ais. 
Devet* ~ente. Q<:Qrrer a cada, qu,atrQ. anQ!! ~ · ~ei9ilP 4ll DiretQ:ria e dQ CQ~lhQ 
· Couiunítiri.o e ~ pOOerã ser convocada pata destituição dos dú:igentes e aheração 

- . , •• ___ _...., -:.... J:."ÍO / 
·' ' . /\ (\ 
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1~ Registre de Tftulos e Documentos 

Registro Civ1J de Pessoas Juridicas 
DO· 

§3° - A AG deliberará em~ convocação somente com meblde mais um dos associados aptos· a 
vetar· e, em segunda con~ trinta minutos ~ oom 4'!!!lquer ~·de asOOciados .aptos a 
votar. 

Mo -A AG co1)Y~ ~ ~ d_~ ~ .® ~·im_óvW. Q\1 móvW. ol1 ~dA 
· c:ntidaido, ·deverá. ser~ oom trinta dias d& antecedência e, deliberará ooufomíé: este establto, 
mediante voto dos assOGiados em dia oom suas obri~ sociais. · · · 

Art 12 - A·Din)t:Q~ 43 ACCLALESTE. órg.ãQ ~~vo ~ ~tivo. ~ ço~ Por ~ 
Diretot Geral, um Dirdor AdministJ:ativo e um Dirdor .de Operações, eleitos em AssemNéiià Geral 
para um mandato de quatro anos, permitida a reeleição. · 

§1° ~A Diretoria da ACCLALESTE poderá ser substituida, para fii!aJi?açíló do màndat&, BO ~ oo 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 

§ 2.0 
- Apenas fiuilo patte dá Diretoria b.rasikirQs J1111Ds ou .naturalizado.s há J.ll3is de 1 O (dez) anos. e . 

maiores de 18 anos ou emancipados, ~as residências sejam situadas na área da CQlllU!lidade 
atendida e ainda; tais diri~ não poderãO estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual deooiia foro especial 

§- 3°- A Ie$p0l1SIIbili<J3de e a oricmtação intelectual e administratica da ACCLALESTE caberião 
sempre a bra.s.ileimS natos ou nanua\izadQs a mais ck: dez anJlS,.. 

. Art. 11 - .800 atrihnições: 
l) Dal>íretória: 

~-c.om ... ·· 
C()f!'ERE Co.~ O ('fl': . 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entiidlldte. 
h}· ~n\rooar as reuaiões.e As.~as,C..erais;. 
c) Representar a ACCLAL"ESTE em atos piíblioos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACCLALESTE . 
e) .Apmlentar re1atl>rio anual ~Assembléia ~ açen;a do ~Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; .. . . . . 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) :DesenWJ.ver e jll'mOOV~ O interitnbio ~a _oomunjdade e enfui8des ~ . . . . . · 
h) Criar e instalar serviços e Departàmentos para a :realimção e desenvQlvimentOs das finalidades da 
· entidade· 1 -, . 

i) .Aliellar, d«idir !!Qbre. aquisiÇão e ooilstituir ônus !100m bens móveis e imóveis ~ 
amotizao;ão. da Assembléià Geral; . 

/ 



' .• . ;.. ,.,, 
.,. , r .. • ~ 

' 

• 

Parágraf~ único - O Conselho Com~ deverá organizar-se atravez de seu regimento _interno e 
cumprirá as atribuições driinic!as. Pela legis'?Ção yigeote sobre o Serviço. de~ wmunitária. 
devendó periodicameirte elabol3r reiatóriD restllllido oonten00 a descrição da grade de proglllmllÇão, 
belll como sua avalilição. · · 

IV- DAS ELEIÇÓES . 
Art. 15- As cbàpas para a diretoria estarão aptas, se en~gues até três dias antes da Assembléia Géral 
deckiçãe., }1QJ' ~a Owüssãn eleitoral.. awmpa®ada de oominata oompleta e pela devida. 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mfnimo , um décimo de 
associados aptos a votm:. - · 

§19
- É vedada a participação de associados em mais de wna chapa, bem como o v.oto cumulativo ou 

por procuração. 

§2• - A diretOOa-sem~ pela clJapa que akaoçar a ~~4tis~~;ó 
p10p01cionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
dos votos validos totaliudos no processo eleitoral. A escOlha do 
oo inicio da ÁG ' 

§.3" As eleições ~rreram seempre na seglJilda quinzena de ou1*o· 
2~N 2013 

.V-DA~ÇÃ:O 
. Art. 16 - A programação da emii!SOra, deverá respeitar todos .os princípios e no~ dispostas na 
le~ vip~no ten:itQriolli!Cional ~11~ m4i~ co~uni~ --

Parágrafo único - será :vedada a transferência da. outorga e a formação de nldes, excetuadas as 
$i~ de ~- ~-®® ~-~ q!idt:mil!s e ~ tmo.:roJi~ o~ -40!! _Pod~ 

. ' 
/ 
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"ti\=-\~ JóPtU1 
1°Reglstrode Tftulose Documentos· .. ' ~ • .g· ·· . . -~ Registro Civil de Pessoas Juriçficas 

·o: ,,;,:c,<.?> f) FOZ DO IGUAÇU (PR),24/03/2010 
'· ~~? · 'Q Protocolado soo n"ll007598 · 
. 1lf.11 .. Registradosoon"0035114 

, VI- DA RECEITA E DO PATRIMôNIO . Avert>açaon• 04 • 
. • . · No Livro ·A·228 

Art. 17 ··O Patrimônio e Receifa dl1 ACCLALESTE será composto pelas r.llíll~ soei 's 
.. definidas pela AssemNéia Geial. p.elai. doações, anxAios e subveações. . \x:Ds móve' 

imóveis, pelas rendas e jnros de dÍlpÕsitos bancários e aplicaçllo financeira, . ' ' r • 

·financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores deE5UUS'tafMitatles 
~~~rt4rioo "- ~""'"..,... =-t- .>----•~ _._ natwv-inin sob forma_._ Emoi'J(ll..em!Jlf-31.50 (300.00VRC) · 
---.-~ W'ii'Hl ~ ....-~ ~u~ ...v,._.._.._.. \JÇ ~~esentante SERGIO 

BATISTA DE PAUlA 

Parágrafo único • Toda reccita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e e 
,sc:\1 ~.dirçtivQ sem~. . 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
... Art. 18- Mediante previa~ da Seéretaria E:xooutiva do Conselho de Defesa Nacional, eSte .. 

estatuto paderá ser reformado, no todo ou em · parte. por deliberação da .Assembléia Geral 
Extraordinária, espooialmente oonvooada para este fim, sendo mgido o voto concorde de dois terços 
dos presentesàAsSembleia . . . . · 

Art. 19". A disssolução da ACCLALESTE ricorrerá ~decisão de Assembl!Ma Geral, e o 
IeDiliB~&: mtede sea ~Hqaido. serádtaã !le aoatidade deÚIL'I Bãoeconômioos~.· 
definida na Assembléia 
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CREA-PR Conselho Regional de E.ngenhar1a, Arquitetura e 
P<:~ronomla do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496f77 
Valorize sua Profissao: Mantenha os Projetos na Obra 

a• VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Profissional Conlratado: MARCOS LUIZ SLVEIRA RIBEIRO 
llUo Formação Prol.: ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES, TÉCNICO EM ELElROTÉCNICA. 
Empresa contratada: 

N"Carteira: PR-102914/D 
N" Vlsto Crea:-
N" Regislro: 

Conlratante: ASSOC. CULT. COMUN. COMUN. REG. LESTE DE FOZ DO IGUAÇU 
Endereço:RUA ALAMEDA DARIO CAMARGO 160 COHAPAR 11 
CEP: 85858540 FOZ DO IGUACU PR F ore: 45-32276628 
Local da Obra: AL DARIO CAMARGO 160 
COHAPAR 11- FOZ DO IGUACU PR 
"podeCortrnro 4~~P~RE~S~T~A~Ç~Á~O~D~E~s=e=RV~Ç~O~S---------------
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OUSERVÇOTÉCNICO 
Área de Comp. 2305 SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM TELECOMUNICAÇÕES 
"po Obra/Serv 656 RADIODFUSÁO 
Serviços 035 PROJETO 
cortrntados 050 EXECUÇÃO 

Gula B 
ARTN' 
20105025021 

CPF/CNPJ: G4.826.a.1510001-91 

Qwdra: Lote: 
CEF: 85858540 

Dimensão 25WATT 

Dados Compl. o 

Data nk:io 0111112010 
Data Conck.6ilo 01/0312011 

VIr Obra R$ 3.000,00 VIr Serviço 
Base de cák:Uo: TABELA VALOR DA OBRA 

R$200,00 VlrTaxa R$ 31,50 Entidade de Classe O 

Outras lntorniações sobre a natureza dos "Serviços contratados~Cnme ---es, ÃRTs vinculadas, ARis Slbstitukias, contratantes, etc 
1 nsp.: 4310 

PROJETO ~-0 QE RAD~O SONORA FM ~9M ~ 6'::.~~~~.0S 

~ssirstura do Cortrntante ;;:> , ~"'·L--Pif7-S.'ff-H--d-o_P_ro_fiSSI-.o-na_l __ 
<,/ 

3' VIA- ÓRGÃOS PÚBLICOS Deslira...e à apreserlação nos órgãos de admlnlstraçAo pCbUca, cartórios e oliros. 
Cenlral de llformações do CREA-PR 0600 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

[·;~~USU~ C~MPR~~RIA: Qua;~r connfto ou lltfglo orJg~nado do presente contrato, ~~~lus;~ no tocante a ~a ~~;~;~·;~~~~~-~ 
ou execuçlo, será deflnttlvamente resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da · 
Cimara de Mediação e Arbitragem do conselho Regional de. Engenha.rla,. ArquHe.tura e Agronomia do Estado do Param\ - CMA 
CREA-PR, focalizada à Rua Dr. Zamenhof 36, Alto da Glória, Curltlba, Param\ [telefone (41) 335G-6727J, e de conformidade com o seu 

I 
Regulamento de Arbitragem. M optarem pela Inserção da presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer o referido 
Regulamento e concordar, em especial e expressamente, com os seus termos". 

~~~~=-~~------'[ Contratanto'Proprietári.::l 

. Para a adesão à .Arbitragem, 11!1 assXtaturas das partes são obr@atórias. ------------------
i 

·--·--------·J 

ProfJSsi:mal Responsável 

16/11/2010 20:13 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · <'/,' 
COORQENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURlDJCOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICAf fi· • . . 

COTA J'Í/9 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ·, " 1 '~ 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessfdade 
de instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. .: 

senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Rac{lqdlfJ.Is~.Q CRn:IU.IJ[ti)rie, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às flnalldadJ~S- educativas, artfsticas, culturais e , 
Informativas, respeitando valores éticos ·e sociais da pessoa e da famflla. 

CONSIDERANDO a Inegável presença elo Interesse peíbllco em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art.' 2E que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO eis prfncfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter lntuittJ personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. " .. ., . \ 

., .... 

1. • Utilizo-me do presente para sol!citqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. · 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustlça Comum e Federal) dos eíftimos 5 (cinco) anos do 
focal de residêncfa, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

··-~· ---. 
3. Este é o motivo p lo qu I restitu os processos rei a ~ ~~ 'pcira 
execução do serviço de radiodif ão o unitári , em trâmite nes ; ~~~ér.al 
Assuntos jurfdicos de Comunicaç o El t 'nlca, z que apenas s ~~~~ regular 
prosseguimento ao feito após,a,a~' ção as medid sugeridas. 

{;RJPN 2113 

.. 
c ' . , ,;~la, 27 e set \Jo d~.-~o~o. 

DA \':t ER IRA DB Ft:~ --""· ··:-· .. 
Adv1gado da ~ião , 

Coo~~~,n~~or-GeraJ de ssun osjurfdic 

1 

de Comunicação Eletrônica 

. Esplanada dos Ministérios, Bloco 'f"- sala 92 1 - CEP 70.044--900- BrasfHa ~DF 
Telefones: (51) 3311-6535/331 -6248 ~Fax: (61) 3 ll-6602 Ema li: conjur@mc.gov.br 

l .... 1 .· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu 
Localidade: FOZ DO IGUAÇU/ PR 

Processo: 53740.000120/02 

Em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha I 70 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social,nome fantasia, endereço, nome/CPF/RG dos 
dirigentes ou CNP J da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR 
daANATEL. 

Brasília, 29 de novembro de 20 I O. 

Eliane Maria Alves Rodrigues/SIAPE: 1.551.517 



MINISTÊRIO DAS COMU:NlÇAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no· _ __::==-:::/10 __}RADCOM!DOS/SSCE-MC de ---ri --t-::_ __ _ 

P:rocessono 63::r4 Q' o oot:W/0;2 Localidade: @Z !}O :;f6 i/ A-W;. PPI.. 
I 

~ 

Entidade: ftSCoG{?I'\CAu eukn>DA L Q~ OOMV-IHCAlA:-;, ·eoM tw(rAÍW...a Os 
t ,........_, • 

· óZE;Gt«"b I 12-<.Th" 1) li' Co 2 oo ::FP dA (N 
( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ·' 

L_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1• Fase) . . 
(_\Cpm_prid~ p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· L_) Cm:ilpridas integralmente-Processo instruído (2' Fase) -ENTIDADEHABlLITADA 

' Observações: 

Brasília, ___/ I Ana}ista responsável:. _____________ ,___ 

SIAPE: __ ~----
·' 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L_) Cumpridas integralmente . 
(_K) Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

2 JUN Z013 

* CONTINUAÇÃO- VE;RSO :-+ 

·' 
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SEDE;Fls.~ .fll). mtf!JA'Q Ç J .04rz /'3,{/ - 8A /lktt..o tVJO(U!Mf?lt 

· .f'Oó' fK) I GdP e:v- f.Q. 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. -t;~ c 'IêtÍOiO MonJJMrBf- f'/V'J 

I 

.. 
CNPJ- FLS. I 3.6 
·ESTATUTO SOCIAL.- FLS. I 'f. I 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS:riTUIÇÃQ -.FLS. 8! . 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO. ~A DENOMINAÇÃO- ~LS. CJ ;;;J.j e· 135') . . . . . . . . 

t . J f 

'; DrRE~ORIA: v ÁLIDA·ATÉ:A0. I o I Co I.? MANDATO:~OS.,. AR'!'· E 
. MEMBROS FLS~j W 

' . 
! 

. ? .... _ .. i 
Brasília, :1L3J J 1 (ZC>?o · Analista responsável: . fA pVlc;.. . 12o c/ru (E' v'( '­

SIAPE:_j.çÇj.tS'J:t. 
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ACCLALESTE- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO'COMUNITARIA 

DA REGIÃO LESTE DE FOZ DO IGUAÇU- PA~ANA 

' AVENIDA.MARIOFILHO, 103- CEP 85851190- BAIRRO MORUMBI li 
I 

Foz do Iguaçu 10 de dezembro de 2010 

Ao Senhor 

CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 

Senhor Diretor 

• 

. -.4 •NiqT6FUO CIA.- ,f? O~ UNIO.t.. Çn'Siiii:,. 

llRA.SfLIA • DF 

53000 068682/2010.,(12 

SEAPA/SCE 

28t12l2010-10:S4 

Por intermédio da correspondência AR Rj 71394701 8 BR 

recebemos o oficio 7612 a qual foi endereçada a nossa, entidade 

equivocadamente, motivo pelo qual estamos devolvendo a est~ 
departamento. 

Sabendo que este ministério especialme11te este 

departamento· tem dado especial . atenção a nossas entidades 
comunitárias desejamos boas festas e um ano novo cheio de sucesso. 

\ 

Sergio Batista de Paula 

Presidente 

. Alameda Dario Camargo 160 CEP 85858-54'0 Bai 

lguacu - Pr 

acclaleste@ibest.com.br 

. DOCUMOOO ANEXApO 
NESTA DATA 

_ili_t.QLI,A_ 

--.:.: ..... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n• "'1- 6Jo2- /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, OI de 1.3 

Ao Senhor 
SÉRGIO BATISTA DE PAULA 
Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu 
Rua: Alameda Dário Camargo, 160 -Bairro Cohapar Ili 
85.858-540/ Foz do Iguaçu- PR 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.• 53000.036113/09, na localidade 
de Croatái/CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. s• que sejam enviados os seguintes documentos: 

I - Em atenção à COTA N• 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de féito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pr a,.!'umprit!!~o. das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do é\Íitúl;da· dever 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo HIMH!to!ll!i ~sta n 
subitem 7.3 da Norma ComplementarOI/2004. COHFERE'Cet.l O ·r · 

2 O JUN 2013 

_'t_ 
'J>RLOS ALBERTO FREI RESENDE 

Diretor do Departamento de O 

emar- DOS/SSCE-MC 
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J.\IITNISTEruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n°'---=====.JI0 _!RADCOM!DOSISSCE-MC de 

P:rocessono 630CXJ. O 36 //3/09 
' 

Localidade: 4=oc:. oo ..JZGUfltie- PIC... 
' 

Entidade: A-f.?S(l<%4CAÕ 8VJ.::(L/lt-Al. Q( cPmVN/cACAÓ CXJm\Jtf\/ZrAÍU4 .!?4 

· f<-eG ,·Áo .1-f;pd /}(f & é! o LG JA C.t/. ' 
' 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ' 

(__) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1' Fase) . . 
(__),CJ.!mJ?ridjiS p.arcialmente, restando a apr~sentação d!). seguinte documentação abaixo descrita: 

· (__)Cumpridas integralmente- Processo instruído (2' Fase)- ENTIDADE HABILITADA 

' 
Observações: 

Brasília, _.J __ / __ _ Analista responsável:. ____________ .._L_ 

SIAPE:. __ ~-~---
·' 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

· (__) Cumpridas integralmente . 
LX) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

.· .. 'f' 

* CONTINUAÇÃO-VE~O ,_,. 

·' 
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SEDE:.Fis. ç;,;;v. ~-------~-------------

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~"--,----------------

I 

.. 

CNPJ - FLS. .I 3 6 . 
ESTATUTO SOCIAL- FLS. /1,1 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO -.FLS. 'G I 
ATADEALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO.:PADENOMINAÇÃO-~LS.{/o2/ -f I 3s-) . . . . . ' 

•' .\/ ; . . 

';DIRETORIA: VÁLIDAATÉ:c26/ /0 !Z0/3 MANDATO:~OS-:ART.i.L.. 
. MEJ.\:IBROS FLS~ J 2-{) 

·~ ........ ·-·-·-··· •t>--·~~ 
'/" .. 

'• '•"' • L'' 

Brasília, 06t..i2l.J ZOI/' Analista responsável:. eiL~V}e-.'14-dAL.6UtS, - . , 
SIAPE: i-66!·6l-1-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficiou• 8G /2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, oG de..]::tne:v.o de2011. 

Ao Senhor 
SÉRGIO BATISTA DE PAULA 
Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu 
Rua: Alameda Dário Camargo, 160 -Bairro Cohapar II1 
85.858-540/ Foz do Iguaçu- PR 

Assunto: Solicitação de Documentos -

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53740.000120/02, na 
localidade de Foz do Iguaçu - PR , no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. s• que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 -Em atenção à COTA No 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das 
entidades que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
essa Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes 
associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Obs. Solicitamos desconsiderar nosso oficio 7612 de 01.12.10, tendo em vista 
as falhas ocorridas no teor do documento, (número do processo e localidade). 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a document - q ~nyjada 
deverá ser. apresentada no original ou em cópia autenticada, rme ~ · 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. llh!rio '* Colul

0 
~. 

· · CONFERE e<:al ' •· ' 

Atenciosamente, 

emar- DOS/SSCE-MC 

ARLOS ALBERTO FREIRE RE~ NDE 
Diretor do Departamento de Outorga é Serviços 

Z O JUN 2013 

-==:;·~J 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4• REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a / 

PESSOA FÍSICA: SERGIO BATISTA DE PAULA / 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 336.896.449/68 
TIT. ELEIT.: 46314790620 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 15/04/1958 
MÃE: ANA PAREIRA DE PAULA 

ACONSTA I 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 OR FOL , TRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuldos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 24/01/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/01/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 23/01/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 24/01/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/01/2011 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/01/2011 às 01:01 

Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4° REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO' 

60015 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a j 
PESSOA FÍSICA: JOSE CARLOS CAMPAROTO 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 390.773.819/53 
TIT. ELEIT.: 14787600612 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 01/07/1960 
MÃE: MARIA APARECIDA GONCALVES CAMPAROTO 

c~ ;· 
NADA CONSTA 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuidos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 21/01/2011 às 00:30 

(r·'),. • Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/01/2011 às 23:10 
~-b • Santa Catarina (Processo Papel) até 20/01/2011 às 20:00 

·Paraná (Processo Eletrônico) até 21/01/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/01/2011 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/01/2011 às 01:01 

Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 48 REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

60040 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

.. -----·----------·------~------~~~-

Certificamos que contra a 

1 PESSOA FÍSICA: AVAMILTO BARBOSA DE ALMEIDA 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 616.150.999/72 
TIT. ELEIT.: 14616690663 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 09/02/1966 
MÃE: LUZIA EUPIDIO DE ALMEIDA 

NADA CONSTA 

Certidão referente aos processos distribui dos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 24/01/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/01/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 23/01/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 24/01/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 14/01/2011 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/01/2011 às 01:01 
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MlNISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIOI>IFUSÃO 

. DEÍ' ARTA.MENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° '86 !jLJRADcOMJDOS/SSCE-MC de 0.6 J.12i.J ZO/ I 

Processon° G5-t10, ooOJrio/o /2 Localidade: t:pz. 120 .;r6JAciJ .. /?//.. 
~ ~ ( 
,...., . . . 

Entidade:ftÇ$o:.t'A(,4o B\)L.:r1)T7AC. 1Jf1 Ú2M!JN/rt1CA-;-2 . COMiJ!lJtr,t(niA !::kJ 
- l .,r . , ... 

· ']?66{A ,) Le-5??it Oh Qn-: ~o .JZ6tJACA!.~ P.(L . 
' ( ) única entidade no local ou; 

( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), <: ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ' 

- (__)Cumpridas integralmente-Processo instruído (l"Fase). . · 
(JQ,cpm.vridf> p,arcialmente, restando a apr!'}sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· (__) Quropridas integralmente- Processo instruído (2• Fase)- ENTIDADE HABTI.ITADA 

S~E: ____ ~--~----
·' 

EXIGÊNCIAS .J!JRÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente · . · 
(__) Cumpridas patci~ente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO- VERSO,.... 

·' 
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CNPJ- FLS . .A 3 G 
ESTATUTO SOCIAL- FLS •. I h I . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO -.FLS. f? I 
ATADEALTERAÇÃQ/DEFINIÇÃP:PADENO:MINAÇÃO-~. {/-2/ e f~ç) 

\ .,1 f 

·,DIRETORIA: VÁLIDA-ATÉ: ,J/;J.lQ;t.R/3 MANDATO:~OS-,ART./2> 
. ME:M:BROS FLs~ j W 

--:fl?es.ide~- qf?Ç/Oli3.A71sr4 Pe PIUJIA, . 

. /7 

J2f ')~TOn, ' {)la OPbrACp~ ~. (I(JAMJ LtfT2A) ~41\8-0 4A Of:At.,Mé3-1 t7.1' . 
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Brasília, 31 rOl !lO I( . ' Analista responsável: . êl?n 1/'G . /Jdm G.)?.> • 

SIAPE: J.ÇÇj. Ç'j~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·.J ~ , [j 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 0.;, ~ -~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA S - s 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R''- 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília!DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° J.! t;,o /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 6 de Yr'ICV\ <f' de 2011. 

Ao Senhor 
SÉRGIO BATISTA DE PAULA 
Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu 
Rua Alameda Dário Camargo, 160 -Bairro Cohapar III 
85.858-540 Foz do Iguaçu I PR 

Assunto: Solicita de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53740.000120/02, na 
localidade de Foz do Iguaçu- CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. s• que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá 
atentar para o seguinte item: 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

O transmissor indicado no projeto: Montei Sistemas de Comunicação Ltda, está com 
modelo incorreto (MTDIP1 00/1) e com a certificação- 0264-02-0312 -cancelada pela Anatel. 

b) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com · : ~àt:coorde 
geográficas no formato GG0 MM'SS", assim como o traçado de c~!iréillu~e at 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 9 ~~ ncr.plan 
arruamento, indicar o local do estúdío e da sede da entidade, em co orrnidade com o dis 
no subitem 12.1, alinea "c" da Norma Complementar 01/2004; . ~UN 2013 

. \ 

c) Comprovante de pagamento da Anotação de Respo sabilida Técnica- T V 
referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 1 . , fuea · "h" da N rma 
Complementar 01/2004. • 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

wsl Página 1 de 2 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERMEVAL~JÚNI~R 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

!' 

. l 
•••• """ .. ~;>.> ... -~' -. -~· ----~ 

• ·''·I>': I!~' \:lo,. lt., 

' -~- tt. ' ' :· ' 

> 
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ACCLALESTE- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITARIA DAREGIÃOLESTEDEFOZ DO -PR 

Alameda Dario Camargo 160 -Bairro Cohapar III 
CNPJ 04 826 845/0001-91-045 99190477 -

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor 
DERMEV AL DA SILVA JUNIOR 
Departamento de.outorgas e Serviços 
Explanada dos Ministérios-Bloco R 3• andar- Anexo Oeste CEP 70044-900 Brasília DF 

ASSUNTO: Documentação: em resposta ao Oficio N" 1160 de 03/03/2011 

Processo 
Localidade 

Senhor diretor 

MINISTêRIO DAS COMUNICAÇÕES 
8R.O.SfLIA. DF 

53000 016SS7/2011-õ1 

SEAPAISCE 

OSAl4l2011-09 :ia 
Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de documentação 

para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO LESTE DE FOZ DO IGUÇU-PR, 
solicito prorrogação do prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo 
para cumprir as exigências. 

Foz do Iguaç 27 de março de 2011 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

(} g t.2!L..l.tP!l 
~-
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http://creaweb.crea-pr.org.br/comultasfill1'rilrean.asp?OPCAOPG .. 

.La 
~ CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e f((l \~ PQronomià do Estado do Paraná 

!"!~~ Valorize sua Pro[issao: Mantenha os Projetos na Obra 
~ 'J? Anotação de ResponsabHidade Técnica Lei Fed y 

1• VIA- CREA '---------__r-~ "' 
Profissional Contratado: MARCOS LUIZSLVEIRA RllERO N"Cartelra: PR-10291-4/D ~~ ~ ~ 
Tioo Formaçilo Prol.: ENGENHERO DE TELECOMUNICAÇOES, TÉCNICO EM ELElROTÉCNICA. N"Visto Crea:- ' 0 5'8 - <; 
E!!]Eresa conlratada: N' Registro: \.... .. 
Conliãtante: ASSOC. CUL T. COMUN. COMUN. REG. LESTE DE FOZ DO IGUAçu--- CPF/CNPJ: 04.826.845/Õoo{-91··-·--· 
Endereço:RUAALAMEDA DARIO CAMARGO 160 COHAPAR 111 

CEP: 85858540 FOZ DO IGUACU PR Fone: 45-32278828 
Local da Obra: AL DARIO CAMARGO 160 Quadra: Lote: 
COHAPARHI-FOZDOIGUACUPR , CEP: 85858540 
TipodeC~rtrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -----~-------------

Dimensão 25 WA TT 
1\h,---.,ica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
" )omp. 2305 SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM TELEÇOMUNICAÇ0ES 
TipÓObra/Serv e&e RADIODIFUSÃO M IN o • ' 
Serviços 035 PROJETO loTcRIO DAS COMUNICAÇÕES 
contratados 050 EXECUÇÃO SRA SILIA • DF 

Gula B 
ARTN' 
20105025021 

53000 0'17777l20H-31 
SEAPtUsCE 
i i.•U4t2(111-ú9:07 

DadosCfmpt o 

Data hlcio 0111112010 
Data Conclusão 01/0312011 

VIr Obra R$ 3.000,00 VIr Serviço 
Base de cálcuo: TABELA VALOR DA OBRA 

R$200,00 Vir Taxa R$ 31_,50 Entidade de Classe O 

--·-----... ------ bre ariãiiireza dos serÃÇõs contÍatados, dimensões, ARTs viilCüiãdã's-:-ARTss~s: contrataííieS,eiÕ- -·-·----

O DE RADIODIFUSAO SONORA FM COMUNITARIIC 
.. -·· .-

na _...../....-· .:..:::::;;;~~t~do~P~:~fi:~:~!o~:w~ .. -~ .. _--_·_· 

hsp.:4310 
16/1112010 
Crea\11/eb 1.08 

__ At.ienticaçilo Mecânica __ 

- CREA Envie esta 1' VIA ao CR.c..-"'d.,.e-"l~mediatol Esta ARTterá vaUdade após o seu pagamento. 
Cenlral de hformações do CREA-PR 0800 410067 _________________ , ____ , ___________________ .. ___ , ___________________ .............. 1 

"CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA: Qualquer conntto ou Utfglo originado do presente contrato, Inclusive no tocante a sua Interpretação i 
ou f"~IÇio, se ri: deftnitivame:nte resolvido poT arbitragem, de acordo com a Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da i 
~~ j' e Medlaçio e Arbitragem çlo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná R CMA I 
6......___..:.- , localizada i: Rua Dr. ZamentiOJ,36, Alto da Glória, Curitiba, Paraná [telefone (.t1) 3M0-6727], e de conformidade com o seu! 
Regulamento de Arbitragem. AD optarem pela Jnserçlo da presente cláusuta neste contrato, as partes declM'JIIIt conhecer o referido \ 
Regulamento e concordar, em especial e expressamente, com os seus termos". \ 

ContratantdProp~tário ProfiSSional Responsável 

Para a adesão à Arbitragem. u usinaturas das partes são obrPtórias. 

i 
.. , ____________ j 

~~ II'Úii.lu.. 
flhilrio dli Carllu< I .. 
~~OI'•': 
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PREENCHER COM LETRA DE ;~ê-

NO /20lliRADCOMiDEOC/SCE- MC 
Of.1160 
53740.000120/02 -

AR 
\TAtR( )'---_,·~;_· ----1 
TAIRE • 

S~RGIO BATISTA DE r-;;~lÍ~ COMUNITARIA DA REGIAO LESTE 
, JLTURAL DE COM ' , I 

ASS, Cl UAÇU BAIRRO COHAPAR 11 -t:±-;-!;;;;!;----'--'-"-"-'--''-l 
DE FOZ DO IG DÁ.RIO CAMARGO, !60- PAISIPAYS 
gUA ALAMEDA ·FOZ DO !GUAÇU/PR 
85858-540 

OECLAKAÇAO DE CONTEÜDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIM/NAC/ON 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU R~CEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

NATUREZA 00 ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

0 PRIORITÁRIA/ PRIOR/TA/Ré 

0EMS 

0 SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRATION 

7 O JUN 2013 

~ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BLOCO "R"- SALA 300- ALA OESTE 

BRASILIA- DF- 70044-900 
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MINISTEruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D;EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no 1/ 6o I 11 IRADCOM!DEOCISCE-MC de 03 tp.? I 2o 1 f 

Processono 53 T 4o · OOo r1r:::> ) O Z Localidade: t <O 'L ()o ;:_.§-c.u;:,. Y!- f f'í2-
·--~--------~~--~~-Tl-----

Entidade: ____ ~--------------------------------------c------------------

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(___) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1" Fase) . . 
(_\ Cpmpridj!S parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABll...IT ADA 

Observações: 

~. <[)~I 'IN b c :::r-. 

Brasília, _O_/ t_0_6_/_d29_t_l _ 
SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(__) Cumpridas integralmente 
(__) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

. 'SEiü-J Pl'lll • -- . 
lotirllio áal Cnnui ,.,... 

~ "'' 

~ 
JUN 1013 

\.J 
--.....;·, -. 

* CONTINUAÇÃO- VERSO_,. 



·- ------------·-- ·-------- ·-·--- -- ·-,--:---.,---- ----------==· =· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 024 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53740.000120/02 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Foz do Iguaçu I PR. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada por 
meio do oficio n° 1160, datado de 03/03/2011, AR Postal em 15/03/11, tendo ocorrido a perda do 
prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

CONCLUSÃO 

3. 
processo. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da me~J~c<>m " dido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme di ~<i~i;Wf.ns 9 .. 2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Normà Çomp1ementar n° 01/2004. Decorri OO!l~ a«tloc entação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

wsVCGRC 

À consideração superior. 

Walter de Souzà._If,obato 
Engenheiro].-,· . 

,.- ,. 

• 



Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 0~ de ~ n hJo de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, (Ó de~ de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 1 derVJ~U de2o11. 

DERMEV3~JúNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

·-·$ .· 
, 

1 
De · !l:cordo. Determino 

fundamehto(s) acima disposto(s). 
i 
l ,;; ... · 

wsi/53740.000120/02-CGRC 

o indeferimento e quivamento dos autos pelo( s) 

Brasília, \ ~ de ~ de 2011. 

ALBUQUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 

2de2 

o 

CJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 3000 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, \ ~ de junho de 20 11. 

Ao Senhor 
SÉRGIO BATISTA DE PAULA 
Representante Legal da Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste 
de Foz do Iguaçu 
Rua Alameda Dário Camargo, 160 -Bairro Cohapar III 
85.858-540 Foz do Iguaçu- PR 

Assunto: Indeferimento do Processo 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53740.000120/02, na localidade 
de Foz do Iguaçu I PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada por 
meio do ofício n° 1160, datado de 03/03/2011, AR Postal em 15/03/11, tendo 
ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de 
interesse processual da requerente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficie;ntes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar n° 01/2004, if&~.!'Üi.ie.9Y4). 

'~<a;C.O.,:o. 

Atenciosamente, 

Secretário 

wsi/CGRC 

CONr F CC\o n I'~·. 

, ~UN ZOI3 

L-
:r.ffl~•E ALBUQÇERQUE NETO 

ços de Comunicação Eletrônica 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 3009 . (~011/ CGRC//DEOC/SCE- MC 

53740.000120/02 
SERGIO BATISTA DE PAULA 
ASS. CULT. DE COMUNICAÇÃO DA REGIÃO LESTE DE FOZ DO 
IGUAÇU 
RUA ALAMEDA DARIO CAMARGO, 160- COHAPAR ill 

ce 85858-540 FOZ DO IGUAÇIIPR 

DECLARAÇ.i\0 DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I 0/SCR/M/NACION 

ASSINATURA OO R.EC.!:;Bi;D.QR/ SIGNATURE QU ~ÇEPTEtJR 

AR 
~TA/ ) 
\TAIRE 

IF PAIS I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 
0 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

0 SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ J 
1 

~-;;;;:::======--r.:======c::lre:~'"'---i2 2 JUN 2011 N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGAD9.:J\':G 
RÇCEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGEN"O ce;~.õ· 

~ ~\. r:,:.l.:~ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DA 
75240203-0 FC0463/16 114x18t 

·-·-·--
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COMUNICAÇÕES 
S~~~:~~~~;ko~ de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 
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Oficio 07/2011 

Ao Senhor 
Diretor Genildo Lins de Albuquerque Neto 
Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF - 70044-900 

-+++++++++++--+\+++--++---++++++++++++++++++++ 
Assunto: lW@IjfStd~ãlm!~l!lH'ê.fe~fiíê'lit~! 

Senhor Diretor: 

MINISHR!Co DJl.~ CCoMIJNI•JJl. Ç•jES 
BRJl.8[LI~.- DF 

53000 035982/2011-88 

SEPR0Jllll001Cg!.,9C_.HRL..SPO 
12)1)7!.2011-16:22 ~ 

De acordo com o oficiof~ô 3009/2Ô11 encaminhado Associação Cultural de Comunicação da 
Região Leste de Foz do Iguaçu process n.0 R/}lllll0j1.~l1ZO~a enti. ade tem um prazo de 30 dias para solicitar 
a reconsideração de indeferimento, o que ('stamos fazendo atravjllleste. 

Respondemos ao oficio 1160/2011 envian_do-Nova Planta de Arruamento em escala conforme 
solicitado, e Novo Formulário de Informações Técnicastambém como foi solicitado através do mesmo, com as 
informações sobre o Transmissor, pois no formulário anterior o transmissor informado estava com a 
homologação vencida, então enviamos novamente porém com a informação do atual transmissor com 
homologação vigente, não sabemos o que aconteceu, porém foram postados ambos os documentos no mesmo 
dia e envelope para o Ministério das Comunicações. 

Temos o maior interesse em instalar essa emissora de Rádio Comunitária é um sonho almejado 
a mais de 9 anos, sempre atendemos a tudo que o Ministério nos solicita, sempre esperando estar fazendo tudo 
da maneira correta e exigida pelo órgão. Somos uma entidade sem fins lucrativos como diz a Lei, representando 
Associação de Moradores, de pais e mestres de escolas, de deficientes físicos e de igejas compota com 
pessoas idôneas no seu quadro de diretores e membros da entidade, representando a maior região de foz do 
Iguaçu com aproximadamente 70 mil habitantes. 

Desta forma solicito encarecidamente a Vossa Senhoria para apreciar nosso pedido de 
reconsideração 
do despacho de indeferimento, pois seria o fim de um sonho que esperamos realizar a muito tempo. 

Sem mais, agradeço a Vossa Senhoria em nome de todos des ~~ITÇ1l:o, di ensada 
a nos e certos da sensibilidade de vossa senhoria aguardamos sua resolução. ~; Cmu1., 

~om·. 

·----~- .... ~ .. - unta.·· 
e [v 1 ·--·• ·"':.:: 1\IT >ANEXADO .•\. 1,.>4JS\In~ ~ • ' 

NESlA Di\T 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ·~· 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

I FORMüLARIO DE INFORMAÇÕES TÊCMCAS 
1 -SERVIÇO 2- REGISTRO ASTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNTARIA-RadComl' "'1-,-1 '1-,-1 -,Ir-ri-ri "'1-,--,-'1 _,,--,--, 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A s s c u L T u R A 
N I T A R I A D A R 
I G u A ç u 

4- ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA 
LOGRADOURO 

L D E c o M u N I c 
E G I A o L E s T E 

IRiuiAI )M)A)R)I)o) )F)I)LIH)o) I I )N-)1)3)6)1) I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

A ç A o c o M u -
D E F o z D o 

I I I I I I I I I I I I I I )L!!!M_,_,) o'-'-1 '-'-'R 1-=.u.i.!!l M!.L) B=-.~)__,_1 .._) --'-1 '-'I )_,_I .._) -'--L-'--'--L-'-~='-' 
CIDADE UF 

!Fiolzl !Diol )I)G)u!Aiclul I I I I I I I I I I I lE_W 
CEP FONE FAX 

)8)5)8)5)11-)s)7)o) )4)5) 1-)8)4)1)3)81718)3) I I I 1-1 I I I I I I I 
E-MAIL 

)AICICILIAILIEISITIEI@IIIBIEISITI·ICIOIMI·IBIRI I I I I I I I I I 

C ) 5- LOCAUZAÇÂO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
~./) LOGRADOURO 
'IAivl I IMIAIRitlol )F)tiLIHiol lwl1lol3l I I I I I I I I I I I I 

BAIRRO CIDADE 
IMioiRiuiMie)I)Jill IFiolzllolol IIIGiuiAiclul I I I I I I I I I I 

CIDADE ~CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS,GEOG~CAS 
I I I I I I I I I I I I ~ I 2 I 5" I 3 I 1' I 6 I O" I s 11 5 I 4" I 3 I 2' I o I O" I w I 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 
AV MARIO 

7 -TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

7• 

' I 

-· 



8- ANTENA/TORRE 

MODELO 

IMIT IDIIIPI1Iolol'l11 I I 

GANHO max (Gt) / ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I o I o I . b ~8/ ~ I 8 I . I o I m I I I 2 I 8 I • I o I m 
9- UNHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

IRIFisl lsiRIAisiiiLI-IKIMIPI 
COMPRIMENTO(L) 

l3lsl. I o~ 
ATENUAÇÃO EM 100m (AI..) 

I o I 41 . l2 Ida 

11 I I I 11 I 

Perdas na linha (PL)=LAL __ 
100 

Eficiência da linha (EF) = 10 

ALTITUDE DO LOCAL 

I l2lsl4l.lolm 

MODELO 

IRiolcl l2l1l3l 

:md 
lO 

EFICI~NCIA DA LINHA (rJ) 

lol.l1l11~ 

10- PO~NCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ghl Gvt ·'1) = 10 log ( 0,025x1x1x0x0,71) =17,49 dBk / 

· Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'1 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Walts. 

11-INTENSIDADE DE CAMPO NO UMITEDAÁREADE SERVIÇO 

E(dBJ.L) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) ll potência efetiva Irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao llmlte~a área de serviço (ralo da área de serviço) 

E(dBJ.L) = 107 +(-17,49)- 20 log = 89,51(dBJ.L) ./ 

Obs.: O máximo valor de Intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBf.L 

12 ·OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIRiclolsl ILiulrzl lsltiLIVIEIIIRIAI IRIIIBIEIIIRIOI I I I I I I 
REG.CREA EOOEREÇO 

11 I o I 2 I 9 11 I 4 I D I '-R...J__U -'--A-'--'--.1....-l--L_l_-'--;~,-----L__l__J_..J__L-J_--tSI:I!'Vrrii'i ~~.,J.-.,.<---' 
ENDEREÇO !CONTlNUAÇ':Ol 

111_11_111 

LOCAL 
~1"1'"1'1"1 

DATA 

I I I I I I I I I I I I 1•1•1'1'1"1'1 2 1•1•1•] 
I 
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Oficio 07/2011 tMmtrum~14 de julho de 2011. 

Ao Senhor 
Diretor Genildo Lins de Albuquerque Neto 
Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF - 70044-900 

-+++++++++++--+\+++-++----++++++++++++++++++++ 
Assunto: Planta de arruamento 

Senhor Diretor: 

M INIST~RIO DP. ~ CO~Il!NICI>. Ç•~H 
BRI>. SILIA - DF 

53000 037399120'1'1-10 

SE PROJDILOOlCOLOG/CGR.LISPO 

20/07/2011-15:32 ')v!Jvef:J" 

Conforme constatado em vistas do nosso processo N°fiPlf4DHIOD[QOlg"OD21visitas essa feita por mim 
responsável pela entidade e pelo técnico que nos atendeu verificamos a falha de nossa assessoria técnica que 
não observou a localização, objeto da outorga, do sístema irradiante, com a indicação das coordenadas 
geográficas assim como o traçado de circunferência de ate 1 um Km de raio indicação do local do estúdio e da 
sede da entidade, o que estamos fazendo neste momento. 

Sem mais, agradeço a Vossa Senhoria em nome de todos desta entidade e de toda a comunidade que 
espera a mais de nove anos por essa radio comunitária. 

e Paula. 
ntidade. 

. DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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... ,. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53740.000120/02 Localidade/UF: Foz do lguacu/PR 

Entidade: ACCLALESTE- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA LESTE DO 

Aviso: ~UAÇY,ublicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 292 

12. I Conclusão da Análise 

Análise pedido de reconsideração de indeferimento. O proceso da entidade foi indeferido por não ter encaminhado os 
documentos solicitados no OFI 1160 - pág. 187. 
Ao solicitar reconsideração de indeferimento, - pág. 197 - a entidade encaminhou, dentro do prazo, os documentos 
solicitados. 

Tecnicamente o processo da entidade poderá ter sua ~nntin~rl~rl" 

.. 1/1/~ 
Walter 

(Analisla) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 537 40.000120/02 Localidade/UF: Foz do lguacu/PR 

Entidade: ACCLALESTE- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA LESTE DO 

Aviso: %UAÇLpublicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 292 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 25S3160 25S3252 
Distância A:B 5.72 

(IBGE) 
Longitude 54W3200 54W3517 

J Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Mário Filho, 103 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

' Número do Processo Distância Status 

53000.024798/08 740,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Munic!pio UF Distância Status 

L) 7 53740.000619/99 Foz do lguacu PR 2.960,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ~o item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

' 8. Apresenta planta de arruamento que atende ·ao· item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

. ' 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
' 

' Não 

10. Endereço da Sede AdministrJ,tiya d~'Em~sora -· ·····-· 

Av . .Mário Filho, 1361 . 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

21/10/2011 Página 1 de 2 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1693/20ll/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo n° 53740.000120/2002 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicita2ão. da ACÇLALESTE - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Leste do IgliàÇ\'i, ,na lçicálidade de Foz do Iguaçu, estado do 
Paraná, para reconsideração da decisão pro:leFida no Oficio n° 3009, datado de 13/06/2011. 

ANÁLISE 

2. A ACCLALESTE- Associação Cultural de Comunicação Comunitária Leste 
do Iguaçu, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a 
motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação n° 
28, publicado no DOU do dia 12/05/2009, que teve por objetivo convocar as interessadas na 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigências técnicas, 
com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não apresentou a documentação 
em cumprimento às exigências descritas no Oficio n° 1160, datado de 03/03/2011, o que levou 
ao indeferimento dos autos. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forrna 
resumida: que solicita o desarquivamento do processo, apresentando documentação em 
atendimento às exigências feitas. ~rn."":--:--~~·~:::··" 

~ço I'Uil.J\À. ::.!::~<·. 

5. Como se observa, as alegações da reque ~~tain 
revisão do processo que objetiva a autorização para eW-".~d orWe eirviço 
Comunitária naquela localidade. V JUN 2013 

nfiCGRC 

a necessidade de 
de Radiodifusão 
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6 . .. ... Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

... • ... ' -. .·~ 

I. A requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o processo, 
apresentando a documentação relacionada no Ofício n° 1160, datado de 03/03/2011, extinguindo, 
assim, a razão que motivou o indeferimento, possibilitando a continuidade da análise do pedido. 

CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, ~ de outubro de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, .,(, ~ de outubro de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

nf/53740.000120/2002/CGRC 

Brasília, '2. '1i' de outubro de 2011. 

l' , OCI;A VI~ PIERANTI 

Coortlenadôt2Geral de Radiodifusão Comunitária 
• . •<J {· •r· . '' ... 
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Eletrônica. 

~e& Co~ 
' .:!;:' ~ 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicac;;31J).J,ill{ : 

Brasília, 3 { 

OCTA VlaJ:::RANfl 

~J"·~··.rA~ ~ 
"'s· . ,"Ji 

de outubro de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

3 { de outubro de 2011. 

p O JUN 1013 

-~ \ . ·::·:· . . 

nf/53740.000!20/2002/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 -Brasília- DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° (Ó~ ·i--.. 2)2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3\ de outubro de 2011. 

Ao Senhor 
SÉRGIO BATISTA DE PAULA 
Representante Legal da ACCLALESTE - Associação Cultural de Comunicação Comunitária 
Leste do Iguaçu 
Rua Mário Filho, n° 1361, Bairro Morumbi 
85.851-970 Foz do Iguaçu- PR 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração I Processo no 
53740.000120/2002. 

Senhor Representante Legal, 

1. Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
ACCLALESTE - Associação Cultural de Comunicação Comunitária Leste do Iguaçu, na 
localidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, relativamente à documentação contida nos 
autos do processo n° 53740.000120/2002, comunicamos o que se segue: 

L A requerente apresentou a documentação relacionada no Oficio n° 1160, 
datado de 03/03/2011, extinguindo, dessa forma, o motivo que originou o indeferimento, 
possibilitando a continuidade da análise do pedido de autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

2. · Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferimento do processo foi 
reconsiderada, devendo a entidade aguardar a fmalização do exame dos documentos constantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no intuito de se averiguar 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o saneamen ·: · 4lliit'Ht:ayão 
constante dos autos. ~ da COftlll~ . · 

Atenciosamente, 

CGRC 

ALBUQUERQUE NETO 
· ços de Comunicação Eletrônica 
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c.omu/)l 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 0~~ :í'í~{i:r~,, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ;:: ~~-- ~~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO '~Robriro __ IJ:::,- ; 
L_ __________ R_O_T_EI_R_O_D_E_A __ NA_'L_I_S_E_T_É_C_N_IC_A_D_E __ RA __ D~C~O~M~------~~~-,~-1?~ 
Identificação do Processo 

Número: 53740.000120/02 Localidade/UF: Foz do lguacu/PR 

Entidade: ACCLALESTE- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA LESTE DO 

Aviso: I~UAÇY,ublicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 292 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 25S3160 25S3252 
Distância A:B 5.72 

(IBGE) 
Longitude 54W3200 54W3517 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Mário Filho, 103 

2.1. Endereço do Studio 

- 3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.024798/08 740,00 ARQDEF 

I. 
4. I' ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

CJJ 
Lote Processo Municlpio UF Distância Status 

7 53740.000619/99 Foz do lguacu PR 2.960,00 ARQDEF 

5. I com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal .liiü::_-. VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? .. _." "::., ~. Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 
2/98. ~···· Sim 

8. In'"'" Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

,,_... . 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Mário Filho, 1361 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

14/02/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53740.000120/02 Localidade/UF: Foz do lguacu/PR 

Entidade: ACCLALESTE- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA LESTE DO 

Aviso: ~UAÇljoublicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 292 

12. I Conclusão da Análise 

Análise 2• fase. A entidade deverá encaminhar novo FIT com o item 5 corrigido. A coordenada contém erro> de 59". 
Corrigir também o valor na planta de arruamento. ,__,.--

JJJUP 
/ Walter 

(Analista) 

. ' ' •' ... ; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0556 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Referência: Processo n° 53740.000120/02 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Leste do Iguaçu para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Foz do Iguaçu I PR. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, e, para a continuidade normal, a 
entidade deverá encaminhar a seguinte documentação, conforme relacionado a seguir: 

I. Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do Radcom, onde deverá ser corrigido os valores do item 5 - Coordenadas 
Geográficas. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na forma GG0MM'SS" com 
apenas doi dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude 
não deverão ultrapasar o limite máximo de 59. No Formulário consta: 25°31 '60"S/54°32'00"W. 

I!. A planta de arruamento, também deve ser corrigida e deve estar indicado 
a escala da planta, a sede e o local de instalação do sistema irradiante com a indicação das 
coordenadas, assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dB).l, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, 
alínea "c" da Norma Complementar 01/2004. · 

3. Desta forma, a entidade deverá ser c 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, con --·- cartir::da data e recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência 

CGRC 



ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
• solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, á documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
. ·:,não serã9 a6eitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

f. " • ·,' 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de fevereiro de 2012. 

,, 
Walter de Souza Lobato 

Analista 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0556 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

'· 

53740.000120/02-CGRC 

Brasília, _i(; de fevereiro de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

" .. _.,.,. ... .._, .. •', 
••. , .-:9· •. ·,f.' ..... ;- ,. 
-~-·. 

'· ,. 

• • 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900- Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, JF de fevereiro de 2012. 

SÉRGIO BATISTA DE PAULA 
Representante Legal da Associação Cultural de Comunicação Comunitária Leste do Iguaçu 
Rua Mario Filho, 1361- Bairro Morumbi 
85.851-970 Foz do Iguaçu-PR 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica 

Senhor Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53740.000120/02, na localidade 
de Foz do lguaçu/PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0556/12, que indica a 
necessidade de encaminhamento de documentação, pela entidade, para a continuidade do 
processo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar~:q~u~~e~!e::!~~~,~~a~~s~e~u~c~~n:·~tério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de int<ere.Ui!i.:-~.:-,:·::·:·· 

CGRC 

Atenciosamente, 

SIBELA~RTELLAMATIAS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 
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MINI~TÉRIQ DA~ CQMl.}NICAÇQE~ ... 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

1 FORMuLARia DE INFORMAçoEs TÊCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNtTARIA- RadCom 'I --,1---,-1-,-1 '1---,-1--,-1 ----,1 --,1---,-----,--,1--..,..1----,---, 

USO EXCWSIVO DA ANATEL 
3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A s s c u L T u R A 
N I T A R I A D A R 
I G u A ç u 

4- ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA 
LOGRADOURO 

L D 
E G I 

E c o M u N I c A ç A o c o M u -
A o L E s T E D E F O z D o 

53000 o -H'i439!20 12-45 

I I I I I I I I I I I I I I ~I c..l...!:l o~l A~I.!:...P L!..!l H~l A:!.LI ~R 1--....L.!I 1_.1_l -'-""lslEC..BI!l.=kA....,lscw:k_jl--'-1 _LI -LI _jl~l I 
CIDADE 29.1Q~I2012-(19:26 UF 

IFiolzl IDiol IIIGiuiAiclul I I I I I I I I I I I I I I I IPIRI 
CEP FONE FAX 

ISI5ISI5ISI-I5I4IOI 14 151 I-I 8 14 1113ISI7ISI3I I I I 1-1 I I I I I I I 
E-MAIL 

IAICICILIAILIEISITIEI®IIIBIEISITI·ICIOIMI·I 8 IRI I I I I I I I I I I 
5- LOCAUZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

BAIRRO 
IMioiRiuiMielllllll 

CIDADE ~CONTINUAÇÃO) 
I I I I I I I I I 

BAIRRO 
IMioiRiuiMielll l1l1l 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 
LI _LIJI_JLLI-LI~IL_.l_I_LI~I-LI_LI_jl ~ 

7- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IMioiNITIEILI lslllslriEIMIAI 
MODELO 

, lriFIMislsl I I I I I I I I 

l 
POTf:NCIA CERTIFICAÇÃO 
I o l2lsl . I o Watts I o ls l1 lsl-1 o lsl-lol3 l1 l2l 

' ' 
a 



( 

8- ANTENATTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

\M\o\N\T\E\L\ \s\1\S\T\E\M\A\ \D\E\ \c\o\M\U\N\1\C\A\C\A\o\ 

MODELO 
\M\T\D\1\P\1\0\0\t\1\ I I 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I o I o I . ~ ~s/ ~ \si . I o I m/ 

9- UNHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

\R\F\s\ \s\R\A\s\1\L\-\K\M\P\ 

COMPRIMENTO(L) 

\3\sl. I o~ 
ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

I o I 41 ' I 2 \dB 

ALTURA DA TORRE 

I I \2\s\. I o lm 

I I I I I I 
PERDAS NA LINHA \PL) 
\olo\1\.\sdB 

Perdas na linha (PL)=L.AL __ 
100 

Eficiência da linha (EF) = 10 

10-POlÍNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ALTITUDE DO LOCAL 

\ \2\5\4\.\Cl\m 

MODELO 

\R\G\cl \2\1 \3\ I 

::illJ 
lO 

EFICIIÔNCIA DA LINHA (TJ) 

I o I. \1\1 I/ 

ERP (dBk)=10 log (Pl Ghl Gvt. '1) = 10 log ( 0,025x1x1x0x0,71) =17,49 dBk , 

Pl = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E(dBJ!) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distãncia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ!) = 107 +(·17,49)· 20 log = 89,51(dBfl) / 

Obs.: O máximo valor de intensidade. de campo no limite da área de serviço será de 91 dBfl. 

12 ·OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

1 MP P 1 c rõ 1 s 1 1 L 1 u 11Z 1 1 s \ 1 1 L 1 v 1 E \
1 1 R 1 A 1 1 R \ 1 1 B 1 E 11 1 R 1 o 1 1 1 1 1 1 1 1 

REG.CREA EMlEREÇO 

\1 I o \2 I 9 \1 I 4 I D I LR:.L::U LA;,LD_:_l_:..L:LSl~::..L:f!;;~~~±;J~---l..::__L_L:.J,~J 
EMJEREÇO jCCNllNUAÇÃOl 

I I I _ I I _ 11 I 

OATA 

1'1"1'1"1
3

1'\
2

1"1'1
2

1 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53740.000120/02 Localidade/UF: Foz do lguacu/PR 

Entidade: ACCLALESTE- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA LESTE DO 

Aviso: ~UAÇY,ublicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 292 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 25S3135 25S3252 
Distância A:B 5.91 

(IBGE) 
Longitude 54W3203 54W3517 

c (' 

h Processo 
/ 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Mário Filho, 103 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Mário Filho, 103 ·Morumbi li 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.024798/08 40,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

~-
Lote Processo Município UF Distância Status 

p 7 53740.000619/99 Foz do lguacu PR 3.140,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 
.. _,_ . ......,__. ____ .-

6. A estação situa~se em municfpio de Faixa de Fronteira? SERIIÇO~ .•.•.. Sim •A.· . ~ . 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/f: 
_v :·-•• 

7. ~ERE C<11 O rn·; · Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? (j o ~u' 2013 Não 

v 
.. ·-9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

.... Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Mário Filho, 103 ·Morumbi li 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Não 

\ 03/05/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53740.000120/02 Localidade/UF: Foz do lguacu/PR 

Entidade: ACCLALESTE- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA LESTE DO 

Aviso: ~UAÇlJoublicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 292 

12. I Conclusão da Análise 

Análise 2• fase. Processo instruido. Na apresentação do projeto técnico houve alteração de coordenadas em relação 
as apresentadas para habilitação ao aviso. / 

~ 
Walter 

(Analista) 

....... 

.,. '' 
'· ·.t. 

r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'ft~J~~~";, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO UI.W"''":./'1-
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

0
.s>oS' ~"'~; 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53740.000120/02 Localidade/UF: Foz do Jguacu/PR 

Entidade: ACCLALESTE- ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA LESTE DO 

Aviso: ~UAÇY,ublicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 292 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

\. 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/96? b. Sim 

J(.J Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com Indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 

111 item6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, 

5. dlag·~ama de Irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

diagramas? (n' IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no Item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n' V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a Instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim instalação proposta, ou se for o caso, declaração da Inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, Item 6.11) Sim 
' i\ 

7 ~ Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

/ c 
a. Ganho Maxlmo: 0,0 I_ b. Fabricante: Montei Slst de Com Lida c,Mod ·~~~:--
11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: ·~õ~~~··. Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? f1m:JUH Z013 Sim 

a, Fabricante: Montei Slst de Com Lida Jb. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: '" \.. Jd. Certifica : 0916-0S-0312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 
-...:-.;~;,_ ·-

Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Análise 2• fase: Processo instrufdo. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alfneas, que tratam da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004; 

As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas que tornou a entidade selecionada para a 

\ 
prestação do serviço. A entidade propôs novas coordenadas que, após análise, foram aceitas e aprovadas. 

/ 
v 
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.... · 
'4."'"~· O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maíor, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrído 
esse prazo, a documentação encamínhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-maíl ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de maío de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1389/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, 4 de 'YV'-CJ.-<..'0 de 2012. 

VIL MA 
Coordenador de Serviço de Rad odífusão Comunitária 

Administradora 

........ , 
. ... ... . _.,. .. ~~ .. ..: ~ .. 

• ">' ... :• 
•••. r 

.... . ,., ~; ' ... · '·. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 -Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° J88CJ I20121CGRC!DEOCISCE-MC 

Brasília, O 4 de~ de 2012. 

Ao Senhor 
SÉRGIO BATISTA DE PAULA 
Representante Legal da Associação Cultural de Comunicação Comunitária Livre e Alternativa da 
Região Leste do Iguaçu 
Rua: Alameda Dário Camargo, 160 - Bairro Cohapar III 
85.858-540 Foz do Iguaçu I PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 

Senhor Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53740.000120102, na localidade 
de Foz do Iguaçu I PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1389, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por iiDJlll período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de. emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por f: e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

OCTA VIO Mml\ PIERANTI tf:; O JUN 1013 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

-•:.-:...·-4··· 

CGRC 
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Ao Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 

-
) ~ /'' )r•J' 1 
j,'~ vc'-' ,_ . . , 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Bloco "R" 3° andar 
70044-900 - Brasilia - DF 

Assunto: Endereço da Emissora Comur,itária. 

M INISTêRIO DA 8 COM UNIC,O, Ç>.:!E 
8 RA SfLI~, • DF 

53000 02967512012-49 

SEAPAlSCE 

21 .•Df.J2012-ú7 :43 

Como engenheiro responsável e como representante legal da entidade sendo esta a Associação 
Cultural De Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu, encaminhamos sob nossa 
responsabilidade os seguinte document.1s, cópia de documentos (CNPJ+ ATA+Pianta de Arruamento), estes 
documentos devem esclarecer a questão sobre os endereços da Sede, Correspondência e Sistema Irradiante 
da entidade, pois os endereços da sede e do sistema irradiante são todos na mesma rua alterando apenas o 
número dos imóveis. 

Endereço para Correspondência - ALAMEDA DARIO CAMARGO N' 160 - CEP 85858-540 - COHAPAR 111 - REGIÃO 
LESTE DE FOZ DO IGUAÇU- PARANA 

Endereço da Sede da Entidade- Avenida Mario Filho, n° 1361 -Morumbi 11- Foz do Jguaçd -'Paran<l' 

Endereço do Sistema Irradiante- Avenida Mario Filho, n° 103- Morumbi 11- Foz do Iguaçu- Paraná 

Os documentos em anexo esclarecem a situação, e os documentos anteriormente enviados juntados 
ao processo também estão de forma clara e correta quanto a localização. 

Desde já agradecemos a Vossa Senhoria e aguardamos que seja prontamente esclarecido as 
dúvidas. 

Al'ii:XADO 

que acontecer exteriormente em sua vida não é tão importante quanto o que acontece dentro de você." (Rick Wanen) 

:.) . \ ··:'. ( ~'-.rJ.: . 



\ 





Radcomweb 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Ao Senhor 

Radcomweb 
quinta-feira, 9 de agosto de 2012 10:58 
'acclaleste@ibest.com.br'; 'scristinaoliveira@uol.com.br' 
Processo 53740.000120-02 - Comunicado 

Representante Legal da Associação Cultural de Comunicação Comunitária Livre e Alternativa da Região Leste ele 
Iguaçu. 

Senhor representante, 

Conforme análise do processo dessa entidade, o sistema irradiante, transmissor e estúdio estão no endereço: 

Avenida Mário Filho, 103- Morumbi 11 

(')-)Sede da Entidade, conforme declaração e CNPJ, está na: 

Avenida Mário Filho, 1361- Morumbi 11 

Esses endereços foram confirmados pela Associação na correspondência datada de 14/06/12. 

Ocorre que a sede está a 1, 16 km distante do sistema irradiante, portanto, fora da área de prestação do serviço 
(área com raio de aproximadamente 1 km). 

O processo dessa entidade será indeferido no prazo de 30 dias. Estamos comunicando para que a entidade tome as 
providências necessárias. 

COORDENAÇÃO GERAL DE RADIOCOMUNITÁRIA 

1 
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ACCLALESTE-ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA DA 

REGIÃO LESTE DE J[B~~~iÇ('.I\g;';'gi;f 

Av. Mario Filho, 1361- Morumbi 11- CEP 85851-970 -Foz do Iguaçu- PRCNPJ -04 826 845/0001-91 

Ao Ministério das comunicações 

Secretaria de serviços de comunicação eletrônica 

Coordenação Geral de Radiodifusão comunitaria 

Senhora Coordenadora 

MINI~TêRIO DAS COMUNICAO l.lES 
BRASILIA. DF 

53000 041290!2012J.i0 
SEAPA!SCE 

$(b\)3i20i2-08 :45 

Tendo em vista a NOTA TECNICA numero 0556, já respondida por essa 

entidade, viemos através desta informar e corrigir uma falha ocorrida quanto a 

numeração predial do local onde será instalado o transmissor, o estúdio e o sistema 

irradiante devido à mudança de numero efetuado pela prefeiêura sem o 

conhecimento da entidade. 

Endereço correto: 

Sistema Irradiante, transmissor e estúdio: AV Mario Filho 1050 e não 

103 (conforme declaração da Prefeitura Municipal, em anexo), ficando a 

aproximadamente 300 metros do endereço da sede da associação, (conforme consta 

em seu CNPJ e identificado no mapa em anexo) na Av. Mario Filho 1361. 

Esperando ter esclarecido a duvida quanto à área de prestação de 

serviço pretendido por essa entidade, duvida essa causada por fatores alheios a nossa 

vontade, enviamos nossos votos de consid trabalho deste 

Ministério especialmente desta coordenação. 

2 O JUIIlOia __ fi 



Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
ESTADODOPARANA ----, 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano <::,?>
5 Co-?]<' 

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO ~·FI• . .i2.ô %• 
~Rubia J ·.fi 

í)'l tS' - "'ri" 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fms que o imóvel com a in~crição imobiliária 

10219010651001 está localizado na Av. Mario Filho n°1050 (Antigo 

n°103) Parque Residencial Morumbi II neste município. Sendo a 

expressão da verdade, firma a presente declaração , para que produza os 

efeitos legais . 

Wanderley -=..--
Divisão de Num~ração Predia~~ 

-' 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53740.000120/2002 Localidade I UF: FOZ DO IGUAÇU/PR 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DA REGIAO LESTE DE FOZ DO 

Aviso: 28 Canal: 292 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Lida. b. Modelo: I MTFM98 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0916060312 I e. Potência (W) : I 25 

3. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: I 

c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 

4. Dados da Antena 

a. Fabricante: .J Montei Sistemas de Comunicação Lida. b. Modelo: I MTDIP 100/1 

c. Altura: I 28,0 I d. Ganho Máximo: 11 o 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.51 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Análise 2' fase: Processo instruido. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e allneas, que tratam da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004. "' 1 11 
Sistema Irradiante/Estúdio e Transmissor: Av.Mario Filho, n.' 1050- Foz do lguaçu/PR-~ :.2::íS3J. ~5 

11 
Sede: Av. Mario Filho, n.' 1361- Foz do lguaçu/PR. SJ('(..;Jz'o3 

P...,.. 1 i~(o~ 

JO., A ........ ~D,_, j \LL'~ ~.J~ 
Cesar 1kc ond Vasconcellos g 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53740.000120/2002 Localidade/UF: FOZ DO IGUAÇU/PR 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DA REGIAO LESTE DE FOZ DO 

Aviso: 28 Canal: 292 

Coordenadas Distância 

IBGE(A) Sede(B) Slst. Irradiante 
Latitude: S25°32'33" S25°31'35" DistAncia A-C 5.59 Km 

Longitude: W54°35'13 W54°32'03" DistAncia B-C 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. MARIO FILHO N° 1050- B. MORUMBI li FOZ DO IGUAÇU- PR I FOZ DO IGUAÇU 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Municipio UF Distância (Km) Status 

53000.024798/2008 FOZ DO IGUAÇU PR 0,04 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Municipio UF Distância (Km) Status 

537 40.000619/1999 FOZ DO IGUAÇU PR 3,14 ARQDEF 

Check Llst 

I Viável 

~· Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

f"nálise 2' fase. Processo instruído. Na apresentação do projeto técnico houve alteração de coordenadas em relação 
as apresentadas para habilitação ao aviso. Processo tecnicamente instruido. Em, 16/04/13. 

Cesar gond Vasconcellos 

1610412013 Pâ,gina 1 
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 28 

537400001202002 Número do Processo: 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 

0,00 PR FOZ DO IGUAÇU 
53740.000120/2002 

0,04 I PR I FOZ DO IGUAÇU I 53000.024798/2008 I 
3,14 I PR I FOZ DO IGUAÇU 

1

53740.000619/1999 I 

5,07 I PR 1 FOZ DO IGUAÇU I 53740.000617/1999 I 

5,36 I PR I FOZ DO IGUAÇU I 53000.026142/2009 I 

5,65 I PR I FOZ DO IGUAÇU I 53000.000291/2002 I 

7,00 I PR I FOZ DO IGUAÇ 53000.025465/2009 I 

7,52 I PR I FOZ DO IGUAÇ I 53000.f{f. 1 I 

9,43 I PR \Foz DO IGUAÇ oooili~06 
I 

\SANTA TEREZINHA DE 74cio~ · 02 \ 16,32 I PR 
ITAIPU o I 

""> 
16,65 I PR I SANTA TEREZINHA DE 37 4o;llO!l648/~002 I 

ITAIPU . 1 

16,97 I PR I SANTA TERE~I~II;j~ !l~ I 53740.00003S/2001 I 
ITAIPU ..1 

17,11 I PR I SANTA TEREZINHA DE I 53000.000268/2003 I 
ITAIPU 

Aviso 
Inscrição 

28 

28 

7 

7 

28 

28 

28 

28 

28 

17 

17 

o 

o 

16/04/13 14:18 
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VIZinhos 

Latitude Longitude Status Entidade 

25S3135 54W3203 AGR 
ASSOCIACAO CULTURAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DA REGIAO LESTE DE 
FOZ DO IGUACU -PR 

I 
25S3136 1 54W3202 \AR~DE \uDF- UNIAO DOS DEFICIENTES 

I 

I 
25S3220 1 54W3344 I AR~DE I ASSOCIAÇÃO ARTISTICO CULTURAL PANORAMA DE RADIODIFUSÃO 

I 

I 
25S2919 1 54W3345 

I AUT !ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS EMPREENDEDORES IGUAÇUENSES DE RADIODIFUSÃO "I 

I 
25S3219 I 54W3509 

I EX1 IGECEC- GRUPO ECOLOGICO DOS CAVALEIROS GUARDIOES DA NATUREZA E DA I 
CIDADANIA DE FOZ DO IGUACU- PR 

I 
25S2856 1 54W3023 I AR~DE IASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE RADIO NOVA VISAO FM I 

I 
25S3442 I 54W3425 I AR~DE I INSTITUTO RODRIGO CABRAL DE SUSTENTABILIDADE SOCIAL I 

I 
25S2801 1 54W3412 IAR~DE IACCLUNI-ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA LIVRE DA UNIOESTE I 

I 
25S2703 1 54W3437 \AR~DE \coNsELHo coMUNITÃIRIO DA VILA c r:õcE tJ? 

0 ~-· . 

I 
25S2634 1 54W2402 IAR~DE \ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA RÁDIO COMUNITÁRIA DA PAZ I~~ . ~ 

I 
1 54W2404 25S2613 I LDE IASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CIDADE VERAO FM ·~ r('~o 

. , eol) 

I 
25S2500 1 54W2500 I RAQ 

!ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAM RÁDIO AlYALAIA FM DE ETA TEREZINHA DE ITAIPO-

I PR 

I 25S2609 1 54W2347 I RAQ IASS. DOS DEFICIENTES FISICOS DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU I 
RadCom - Relatório de Vizinhos2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n• 1153 /2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53740.000120/2002 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, 
protocolizado em 25/06/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz 
do Iguaçu- ACCLALESTE, inscrita no CNPJ sob o número 04.826.845/0001-91, com sede à 
Av. Mário Filho, n• 1361, Bairro Morumbi 11, no município de Foz do Iguaçu, no estado do 
Paraná, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 18/06/2009, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n• 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo fmal em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda considerando a distância de 4 km 
en~e as interessadas nesta localidad~, comunic~os ~ue ~ 4e:. ou a entidade foi 
objeto de exame por parte da Secretana de Comurucaçao E t~u~ez que presentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido se se--~(!ame te analisado e 
arquivado. 

UN 2013 
L Os motivos dos arquivamentos, bem orno icação da re ação constando 

os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo e · · a .. 

a. UDF - União dos Deficientes - Processo n• 53000.024798/2008, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A Entidade não apresentou a documentação 
exigida quando convocada por meio do Aviso de Habilitação, DOU de 12/05/2009, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à 

emar/CGRC 
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entid~de por meio do oficio n. o 3920, datado de 27/08/2009, cuja cópia do oficio e respectivo AR 
PostaF·encontram-se anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a 
entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9 .612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Av. Mario Filho, n.0 1361- Morumbi 11, no município de Foz do Iguaçu, estado do Paranã, de 
coordenadas geogrãficas em 25°31 '22"8 de latitude e 54°32'03"W de longitude. Estas 
coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira anãlise, mediante solicitação datada de 
20/03/2012. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geogrãficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 214, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geogrãficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 
exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b" e "c", da Norma 
Complementar n° 01/2004, quais sejam, adequação do Estatuto Social e nova Ata de Eleição e 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 115 a 
223). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 209 e 210, firmado pelo engenheiro responsãvel, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar n° 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se na fo!ha .. 215. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da etitiÔ!ide;· .. os eJélereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irra~iante e estiídio; é'aráctérísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coakial); com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da áre~ de serviço, .diagramas',de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

( ;, 

10. ·.Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais; especific\UI!ente no intervalo de folhas 1 a 227 dos autos, corresponde ao que se segue: 

' 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar no 01/2004; 
' 

emar/53740.000120/02/CGRC 



II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; .._9-& Co'q, 

y ~' 

III t 1 t o 
0 'd d 0 al'd d d d' 0 ~ofiL o!$1.J. ~ . comprovan es re a 1vos a mawn a e e nacwn 1 a e os mgentes; Ul Rlàica: . ~ 

v 9; 
IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formuladiSIS' e. c,'~~ 

encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos íntegrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'T' da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

a. nome: Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região 
Leste de Foz do Iguaçu- PR 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Sérgio Batista de Paula Presidente 
José Carlos Camparoto Diretor Administrativo 
Avamilto Barbosa de Almeida Diretor de Operações 

I. localização do transmissor e sistema irradia · Av. Mario Filho, n.• 
1050- Parque Residencial Morumbi 11, município de Foz do lgua lf~~~ãrãná, 

~~ea.u. 
II. localização do estúdio: Av. Mario Filho, n.• ~R~Grhesid ncial 

Morumbi 11, município de Foz do Iguaçu, estado do Paraná; ~8 N 
2813 

III. coordenadas geográficas do sistema irradi e: 2 '35"8 de lat de e 
54°32'03"W de longitude, correspondentes aos dados disposto " teiro de An · ise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 215, bem como no "Formulário de Info 
Técnicas" fl(s). 209 e 210, e que se referem à localização da estação. 

3 de7 
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CONCLUSÃO 

,,._<: :.12-.·•r.- Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Juridica para prosseguimento. 

À consideração superior. 
Brasília, 22 de abril de 2013. 

Brasília, 22 de abril de 20 13. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. À 
Acompanhamento e Avaliação. 

consideração do Senhor Diretor do Departamento de 

Brasília, 2 z de e j - 'I de 2013. ~ V( 
SAMIR~BREMAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação n° 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

t:zfu..·f de2013. 

OCTAVIO 
_ ..... ~------ Diret.or: do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

,. ,I',··~~ / ··., ;''. 'n' •r : 

w' ! ., .... 
't• .. i• . 1 ., 

, Aprovo a Nota Técnica n.0 

Con~ultoria)w;ídica para exame e parecer. 
' '. 

Encaminhe-se à 

Z6 de de 2013. 
_·;:. .... i 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA :/::s;;;0~ 

MUNICIPIO: Foz do Iguaçu I UF: PR UI.~ · J~ 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural de Comunicação Comunitárilr'dia 
Região Leste de Foz do Iguaçu - PR 
N" DO PROCESSO: 53740.000120/2002 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

!CONCORRENTE 

ENTIDADE: UDF- União dos Deficientes 
N" DO PROCESSO: 53000.024798/2008 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n" 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n" 103 de 26/0112004 

Brasília, 22 de abril de 2013. 

Responsável: _____ ---efJ--=~L.<.c_,..v(JJ!e.:::-~:'i?o..,-J..:~.::::QLTLlL't ""'-"6<--'lX:'><'=-'S=--:::_. ,_.,_ .. ___ _ 
Eliane Maria Alves Rodrigues 

emar/53740.000120/02/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasilia/DF 

Fone: (6!) 331!-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° 3"1 o2c 12009/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor (a) 
Adilamar Kunzler 
UDF- União dos Deficientes 
Avenida Mário Filho, 1738 
85859-000- Foz do lguaçu!PR 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor( a) Representante, 

Brasília, .2 :t de agosto de 2009 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.024798/08, na localidade de Foz do 
lguaçu/PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo 
foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. O cone que a "UDF- União dos Deficientes" não encaminhou a 
documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitern 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

C)'~ Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
.:.J Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

-~~ 
ZILDABEATRIZSILV E CAMPOS ABREU/ 
Secretária de Serviços e Comunicacão Eletr' · 7 

Sq/RADCOM/53000.024798-08/ Foz do Iguaçu!PR 

, . ~~v:·· 
-'*is~-~ .. 
~~OI"~~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. o presente processo, cadastrado sob o n° 5.3000 . oo21. J J/3 I ~~entra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Não há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

iniciais/CGRC 

Brasília, ·<= de junho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N• 0570/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO N° 53740.000.120/2002 
INTERESSADO: Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do 
Iguaçu. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Foz de Iguaçu, Estado do Paraná. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n' 1153/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 
228/229, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12/05/2009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 30/07/2009. No caso em apreço, o pedido de 
hctbilitação foi protocolado no dia 26/06/2009, conforme requerimento de fl. 03, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autoriza · d.e_gxecuc~.d9 serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe pa <BY~ docume tação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise i~ ~eG-mtlem ha mania 
com o art. 9•, §2°, da Lei n• 9.612, de 1998 (Lei que instituiu ~Ecfé'lt~~tn) e emais 
normas infralegais (Decreto n• 2.615, de 1998, e Norma mpl~n• 1, d 2004, 
aprovada pela Portaria n• 103, de 23 de janeiro de 2004), dest and Yl~e: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com isão, dentr seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão c · i\ria -(fls. 54/58, rt. 2°, 

(i i) 

(iii) 

(i v) 

fls. 54); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidame~ · 
registrada (fls. 51); ~ 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 1 07); 

declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
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normas estabelecidas para o serviço (fl. 63); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 651104) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fi. 57), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes. e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei no 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação da Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização ir referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURIDJCA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos juridicos dos respectivos órgãos autônomos 

111-

IV-

v-

e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

.. · ... VJ.- · eXaminar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
. ··" " · < • ~st'àdo-Maior das Forças Armadas: 

~ *'" os•textbs··de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ., . 

. i i'· 

a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
· licitação. ' 

9. Preliminarmemte, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos .àscoutorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 

() 

(_) 

261 1201 0/DPF ICGCEICONJUR-MCI AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências po 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro direti~ 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplica -
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.6 
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de 1998. 
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:.; r.. .. :.:l:a: .?,. 
~~ () ··o. n.. .:f 

1 O. Assim, face aos pnnc1p1os que regulamentam o serviço de radiodifusão 0 ·se 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
179/184). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 172, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 · DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1 /2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a UDF - União dos 
l'·eficientes - Processo 53000.024.798/2008, que teve seu processo arquivado por não ter 
apresentado a documentação exigida no aviso de habilitação. 

15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do seu 
processo por intermédio do ofício n" 3920/2009, fls. 231, AR fls. 232. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7• da Lei n• 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n• 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade ~· · · -~~e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de a · armas 1 ais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n' 1153/2013/CGRC/SCE-M .~ ,.. • 

li (\IJ. 

18. Em relação as exigências técnicas necessária à~-i!Riif.9 fJleitea a nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabele do e fsFáÇá~, 9basic mente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /200 , con r e demonstra pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Elet ,.. "'- . ._ 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma deman~ · 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço . 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização d 
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ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 62, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no§ 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunica~-
Eletrônica para prosseguimento. ~ 

À consideração superior. 

Brasília, O'( de maio de 2013. 

Clái!~~ 
Advogada da União 

~·· .,. ' ' ' 

Joi\; 

. -.:, ,. 11. . \ :'> 1, ... 

Esplanada dos Ministérios, Bloco 11 R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflla - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conlur@mc.sov.br 



' . 

o 

\ 

ADVOCACIA-GÉRAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N' 1757/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N' 53740.000.120/2002 
INTERESSADO: Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do 
Iguaçu. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N' 0570/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, .f3 de~ 2.013 

(VI f, fY(J{. {h 
.wJNXRo~ 

Advo da da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR[DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTO RIA JURfDICA 

DESPACHO N' 1758/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO N" 53740.000.120/2002 
INTERESSADO: Associação Cultural de Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do 
Iguaçu. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N' 1757/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, 

da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N' 
057012013/LRM/CVS /CGAJ /CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, 3 de\Sv~LQ. ' de 2013. 

~:f 
c 

'. 
' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO W: 53740.000120/2002-

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e A vali ação, 

Para publicação. 

Em 07/06/2013. 

A~~SA 
Economista 



PORTARIA Nº 146 , DE 6 DE JUNHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53740.000120/2002, resolve: 

(~' 
'- __ ) Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural de Comunicação 

Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu- PR, com sede à Av. Mário Filho, n° 1361, 
Bairro Morumbi li, Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

A11. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado na 
Av. Mario Filho, n.0 1050 - Parque Residencial Morumbi 11, nas coordenadas geográficas 
com latitude em 25°31'35"S e longitude em 54°32'03"W, utilizando a frequência de 106,3 
MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Al1. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~. Q 0~. 
Pmo BiRNMIDb SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 146, de 06/06/2013, no Diário Oficial 
da União de 13/06/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA REGIÃO LESTE DE FOZ DO IGUAÇU- PR a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de FOZ DO IGUAÇU/PR, consoante com o disposto no 
§ 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53740.000120/2002, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 17 de junho de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. li i- de 
1 
:. L, 

Brasília, '/ rf!WV'(!J de 2013. 

,/"C-~--
SAMIR AMló!DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 



Oficio nº 7 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 2 7 de junho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n• 3.714, de 3 de janeiro 
de 200 I, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00052 2013 
- 53000.064281/20 I O 

MC 00053 2013 
- 53000.023685/2010 

MC 00054 20 13 
- 53690.000020/2000 

MC 00055 2013 
- 53000.026582/2010 

MC 00056 20.13 
-53000.056159/2011 

MC 00057 2013 
- 53000.042155/20 I O 

MC 00058 2013 
- 53000.022746/2012 

MC 00059 2013 
- 53740.000120/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATJVOS2 
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